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TVR 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.180, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Morro Agudo, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00627/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.063176/2012-81, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, inscrita no CNPJ 
nº 02.688.867/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Agudo, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5414/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2180/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2180/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro
Agudo/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833065 e o código CRC 0B7D9736.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1833065
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35717/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.063176/2012-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679623 e o código CRC 78563464.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 4679623
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.063176/2012-81 	(Processo de Outorga n° 53830.001858/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Cultural Educacional de Radiodifusão de Morro Agudo, 
sediada na localidade de Morro Agudo / SP, tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação 
de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

ilf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900-Brasília/ DF 
Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Morro Agudo, 06 de Dezembro de 2012. 

ASSUNTO : Juntada de Documentos 
Processo: 53830185808 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL EDUCACIONAL DE RADIOFISUÃO 
DE MORRO AGUDO, situada à Rua João Guarnieri n°682, Bairro Centro, na cidade de Morro Agudo , 
representada pelo representante legal Marcos Henrique dos Santos vem a digna presença de Vossa 
Excelencia requerer a juntada dos documentos atendendo o subitem 20.3 da Norma Complementar 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, cofoffii1-6MiliefiákkSIOKsOn 

BRAMIA - CGF 
segue: 

53000 0G3176720.12-31 

1 — Requerimento solicitando a renovação da outorga. 	 pRo.ollOWCOLOGICGRUSPO 

2012;20121111 --• 
2 — Declaração firmada pelo representante legal da interessada atestado que a emissora encontra-se com 
suas instalaçãoes e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministerio das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, contantes da 
respectiva licença de finconamento da estação. 

3 — Certidão Negativa de débitos de receitas administrativas pela Anatel. 

4- Cópia do Comprovante de Incrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da 
Fazenda — CNPJ válido e atual. 

5 — Documentos atualizados revelando alterações ocorridas no Estatuto Social durante o período da 
outorga. 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 

Civil de pessoas Juridicas. 

7 — Declaração constante desta Norma atestado que a emissora: 
• Não veicula nenhuma publicidade comercial ficando ressalvados os casos de apoio cultural 
• Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963; 

• Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculados, nos moldes do 
artigo 221, II da Constituição Federal. 

8 — Declaração indicando as pessoas responsaveis pela gestão das atividades, pela arca editorial c pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação. 
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ir9 - Ultimo relatorio do Conselho Comunitario, constituído nos mol Pdcaem .4.1 dessa 

Norma, sobre a programação veiculada pela emissora. 	 104)5 
t? 	o 49 	ca 

1 0 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de 
identidade e orgão expedidor e endereço de residencia ou domicilio, bem como de todos os associados 
pessoas jurídicas, com o número do CNN e endereço da sede; 

11- Laudo de ensaio dos transmissores com suas respectivas Anotação de Responsabilidade 

Tecnica - ART, conforme item 12.1.1. 

12- Relatorio de Conformidade. 

13- Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrentes do ano. 

Pede deferimento. 
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MARCOS HEN IQUEJDOS SANTOS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ 	, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" - 3' anexo oeste-sala 300 

CEP. 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61)3311-6617 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo n° 538301858/98 

Exino Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA 
DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.688.867/0001-07, com sede na Rua João Guarnieri n° 672 Centro na 
cidade de Morro Agudo, Estado da São Paulo, CEP: 14640-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria n° 405 datada de 27 de julho de 2001 e Decreto 
Legislativo n° 2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 06 de 
agosto de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União. 

Morro Agudo, 25 de Outubro de 2012. 

Nome do representante da entidade: Marcos Henrique dos Santos 
CPF: 126.682.638-67 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO E RÕN'ICA 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- 
Brasília/ DF 

Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Morro Agudo, 25 de Outubro de 2012. 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO 
DE MORRO AGUDO, declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede da 
entidade é na Rua João Guarnieri n° 682 Centro na cidade de Morro Agudo no estado de 
São Paulo; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante dequalquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como á entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia ou da emissora, se este for utilizado, será ALIANÇA FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são 20°843'50" de 
latitude e 48°W03'08" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é Rua João Guarnieri ri" 682 Centro na cidade de Morro Agudo no estado de São Paulo. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeita à gerência, 
a administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 

Endereço para correspondência: Rua Joao Guarnieri n° 682 - Bairro Centro, Estado de São 
Paulo, CEP: 14640-000. 
Telefone para contato: OXX-16-38512407 
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çafè ANATEL 
Niicionai de TeleconitanicaNes 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E EDUCADORA DE RAD.DE  MORRO AGUDO 

CNPJ: 	02.688.867/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 

pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:45:50 do dia 23/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministèrio da Fazenda 

  

Cadastro 
Sincronizado 

  

     

Nacional 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Jíé'AL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N-ttov 
1%fA 4tb 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.688.867/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUC.DE RADIOFUSAO DE MORRO AGUDO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*.á **** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.104-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

ii29D i-ogo.  EADsEss (c)nct ção, c  DAA0N AI; UR IRVEAZ ADJAU JURÍDICA 

LOGRADOURO 

R JOAO GUARNIERI 
NÚMERO 

682 
COMPLEMENTO 

CEP 

14.640.000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MORRO AGUDO 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/11/2012 às 13:10:52 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar 

Página: 1/1 

Preparar Página 

;11 para Impressão 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
tualize sua página  
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CONSOLII)AÇÃO ^1)0 ESTATUTO SOrl 1., 	

n::.1c.-. 	. • 
in, „, 	

4'e 	;k. j.,,  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO 

CAPITULO PRIMEIRO 

DO NOME, SEDE, DURAÇÃO, FINS E OBJETIVOS: 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, é uma entidade cultural sem fins econômicos, 

organizada em conformidade com as leis em vigor, com sede a/Rua João Guarnieri n° 672 

sendo a duração por tempo indeterminado de âmbito nacional, 

Art. 20  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO .AGUDO. que doravante adota o nome pratico de — 

RADIO MORRO AGUDO FM, tem os seguintes objetivos: 

a) — Promover palestras educativas para as famílias; 

b) — Identificar a produção de trabalhos culturais em todas as áreas; 

c) — Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade: 

d) — Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social: 

e) — Dar preferência a promoção de atividades jornalísticas da comunidade e da 

integração dos membros da comunidade: 

— Prestar serviços de utilidade publica. integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessários: 

g) — Dar preferência a promoção de atividades jornalísticas da comunidade e da 

integração das culturas nacionais e regionais 

h) — Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
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i) — Proibição de discriminar qualquer credo religioso, político — part 	rEo na relação.  

da comunidade; 

j) — Vedado o partidarismo político na programação; 

k) — As programações opinativas e informativas observarão os princípios de 

pluralidade de opinião e de versão simultânea em matéria polêmica, bem como 

manifestar idéias e propostas, ou sugestões, reclamações ou reivindicações, deverão 

serem observados apenas o momento adequado da programação para faze — lo; 

1) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalista e 

radialista; 

m) A execução de serviços de diodifusão, conforme determina o art. 15, § 1°, alínea 

"a", do regulamento do serviço de/radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 

52.795/63.  

Art. 3° - "A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, observará as seguintes formalidades 

a) — Os meios de comunicação de Rádio, não será. objeto de monopólio ou oligopólio 

direta ou indiretamente; 

b) — Os diretores serão brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos; 

c) — Os diretores deverão ter domicilio na área de Radiodifusão da emissora; 

d) — A Rádio não deverá manter qualquer vinculo que a subornide ou sujeite à 

gerência, à administração ao dominio ou ao comando e orientação de qualquer outra 

9 entidade, mediante 

comerciais. 	

\/ e fnpromisso ou relações financeiras, religiosas, políticas ou 

CAPITULO SEGUNDO 

DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

A( r0 `Ç:)(j)  

y, ti 	
Ui 

J.I.,1)‘„,3.S11. .4- 4( 	c:\ 

Art 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, será administrada por um Presidente, um Vice-

Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único: O Mandato da Diretoria será de 05 (Cinco) anos, vedada mais de uma 

reeleição consecutiva. 
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Art. 5° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

PRrinC21.;N:1 E PE-[ 1, 

10 8 54)2.5 

a) — Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

b) — Presidir todas as reuniões da Associação e fiscalizar todas as demais entidades 

que operem com a Associação concomitantemente com o Artigo Segundo deste 

Estatuto; 

c) — Assinar juntamente com o Secretário, todos os documentos pertinentes a 

Associação, e principalmente documentos que exigem por sua natureza de dois 

diretores. 

Art. 6° - COMPETE AO VICE — PRESIDENTE: 

a) — Substituir o Presidente em suas faltas, ausência e impedimentos; 

b) — Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando relatórios sempre 

que necessário. 

.Art 7° - COMPETE AO SECRETAR1.0 -  

a ~~ — Secretariar as Assembléias Gerais. as reuniões da diretoria. redigindo as 

respectivas atas, registrando — as em livros próprios, organizar a secretaria 

providenciando a confecção do fichário com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o crescimento e necessidade da Associação, poderão 

ser criados outros Cargos, observando-se o parecer do Presidente, que ira empossar os 

novos Cargos para o qual forme designados. 

Parágrafo Segundo: Compete ao Segundo Secretario: 

I — substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 

III — prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 8° - COMPETE AO TESOUREIRO. 

a) — Manter em dia a escrituração dos livros caixa e apresentar relatórios financeiros 

mensalmente a diretoria em suas reuniões mensais; 

b) — Assinar juntamente com o Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos 

quais resultem responsabilidade secundárias para a Associação. 
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Parágrafo Único: Compete ao Segundo Tesoureiro: 
Nie 	

. 

I — substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

lI — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

111 — prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

DAS ASSEMBLÉIAS 

Art. 9° - A Assembléia Geral Ordinária, realiza — se, anualmente em data previamente 

designada e com a presença de 1/3 ( Um terço ) dos seus associados, e com qualquer 

número, quinze minutos após para discutir e cotar qualquer assunto, desde que o mesmo 

esteja previamente organizado em pauta, e os associados deverão registrar os seus nomes 

nos livros de presença. 

Art. 10° -•As Assembléias Gerais Extraordinária, retinirá, quantas vezes forem necessárias, 

em qualquer oportunidade, com a presença de 2/3 ( Dois terços ) dos associados, 

devidamente convocados pelo Presidente através de edital afixado em local visível da 

Associação, ou através de cartas. 

Parágrafo Único: As convocações serão feitas espontaneamente pelo Presidente deverão ser 

feitas com 08 ( Oito ) dias de antecedências, devendo o Secretário afixar na sede e em local 

visível o edital para as convocações devidamente assinadas pelo Presidente. 

covs.,,e_(.44 

CAPÍTULO QUARTO 

DA MANUTENÇÃO 

Art. 11° - Constitui Manutenção da Associação: 

a) — As receitas de valores mobiliários; 

b) — As receitas de valores eventuais; 

c) — Doações provenientes de promoções para obtenção de fundos; 

c:,  „ 
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d) — Apoio cultural juntos as empresas. 

Parágrafo Único: Ás receitas serão aplicadas na conservação e ampliação do Patrimônio e 

nas despesas gerais da Associação, inclusive com o pagamento de honorários e encargos 

sociais, os quais deverão ser contabilizados em livro próprio, devidamente registrados nos 

't 
t/ .°. , • 	 "' '''''') F' '232 5 , 
Qat,  _ wati 

( 

órgãos competentes. 	
5113 	(-4;-0  g). L-C,R,Oh 

CAPÍTULO QUINTO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12° - A Associação não responde solidária, que subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas por qualquer de seus associados, sem a autorização por escrito. 

Art. 13° - As Obrigações e dividas contraídas pela Associação não envolvem 

responsabilidade nenhuma de seus associados, mas responde a mesma com seus haveres e 

bens. 

Art. 14° - As licenças concedidas a diretores e demais integrantes do quadro diretivo, não 

interromperá a contagem do tempo do mandato, para o qual for eleito ou designado. 

Art. 15° - A Associação veda no seu órgão, nas suas dependências ou ainda em seu nome, o 

ataque a qualquer religião ou povos ressalvado contudo a liberdade de critica construtiva ou 

a defesa em linguagem respeitosa. 

Art. 16° - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 

atividades. 

iNACtt,  

Art. 17° - A Associação Institui também um conselho comunitário, que será composto por 

7 ( Sete ) representantes de entidade da Comunidade local, tais como Associações de classe, 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas e com o 
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objetivo de acompanhar a programação da emissora comt'as 	ate 	do 

interesse exclusivo da comunidade.  

Art. 18° - Os casos omissões serão resolvidos pela Diretoria em Assembléia Geral. 

O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Ordinária efetuada em 26 de Fevereiro de 

2003, o qual entra em vigor na data de sua aprovação e publicação, 

Morro Agudo — SP, 26 de Fevereiro de 2003. 
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"Presidente 
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PESSOAS 

..1)i.,rpire de 0/iveit-a 
AdvogAdo - OAB/SP 131 302 

CPF 122 391 743/70 

PRnTOCOLADO E REGISTRADO EM 

IIINCRer W- SOR IV:. L.`  10;  .17 3  

0_ g/ 
ILMO SR. OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO  mehr  IL DAS 
JURIDICAS DA COMARCA DE ORLÂNDIA/SP 
Praça Mário Furtado n° 223 — Centro — Orlândia — SP 

A pessoa jurídica denominada ASSOCIACAÇÃO COMUNITARIA 

CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, com sede e 

foro nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João Guarnieri n°.682, 

Bairro Centro — CEP 14.640-000 Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ — MF) sob n° 02.688.867/0001-07, Registrado neste Cartório 

sob n° 9741, vem através de seu Presidente abaixo assinado, Sr. Marcos Henrique dos 

Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG: 218.809-24 e do CPF: 

126.682.638-67, residente de domicilio nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo 

a Rua Estados Unidos n° 56, Bairro Centro, CEP 14.640-000. Vem solicitar ao limo Sr. 

Oficial do Cartório a averbação da ATA que tratou dos seguinte assuntos: 

1. Eleição e posse da Nova Dire,toria Executiva. 

2. Alteração de Endereço da Associação. 

Pede Deferimento, 

Morro Agudo, 05 de Março de 2008. 

■ 111~-1.wriff 
RI.U'"1l7OS SANTOS 

RESID 

á  labehaccie Notas,ProbastooRegistroCivil  

a  Pça:  ErnilianoP.m1n, 57 • Conlre - 14540.000 • Llárro Agudo / SP :yoniFax: 	3861.2ne. 941 

RecoOtep 	seaelliarrça a fuga supfa de MARCOS HEIIRIfUE I1US 
SANTOS. it,docupiip sei j4.- 	ec latiu 	gou fé. 

A0f1. 0 Aguo, wo' 	o di ‘03. 	3 	D4 
te$tetuphc 	 

ROSINEIRI CHAVES,LIfORIKE  FIAC 	TE AUTORIZADA 
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Advogado - OAB/SP 131 302 

CJF 122 391 748/70 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO'iti 

CONVOCAMOS OS MEMBROS PARA PARTICIPAREM DA ASSEMBLÉIA GERAL 

DA ASSOCIACAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 26 DE 

FEVEREIRO DE 2008. ÀS 20 HORAS, NESTA CIDADE DE MORRO AGUDO 

ESTADO DE SÃO PAULO A RUA JOÃO GUARNIERI N°, 682 - BAIRRO - CENTRO -

CEP 14640-000, PARA TRATAR DA, ALTERACAO DE ENDERECO E ELEIÇÃO E 

POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2008 

A FEVEREIRO DE 2013. 

Morro Agudo, 18 de Fevereiro de 2008. 

JO 	IZ GUARNIERI 
SIDENTE 

Tabelião de Notas, Protesto e Registro civillimelm 
Erniliano Peihu, 5? • Centn-, • 14F40.090 Mono Agutro CP • FonefFax (1513.551.2276 

Retonbeço par setelhançà à tirslà supra de JORGE IML GUARRIERT, 

eia docuEee,o set valor PSOPUi CD, e dtu fé, 
buo 	N e D 	bro de NOB. 

El twstaefrho 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRET 
EXECUTIVA E ALTERA 'AO DE ENDERECO DA ASSOCIACAÇÃO COMUNITA 
CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO. 

2,61 2.00g — 

Ao Vinte e Seis dias de Mês de Fevereiro de Dois Mil e Oito deu-se inicio às Vinte Horas 

a Rua João Guarnieri n° 672 nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo e iniciou-

se a Assembléia Geral, com a finalidade dos assuntos relevantes ao interesse desta 

Associação, e o clima foi de paz e comunhão. O Sr. Pastor Jorge Luiz Guarnieri. deu inicio 

à reunião com urna oração findando oração. iniciou-se a I" Ordem: do dia o assunto 

deliberado pela assembléia foi sobre a Alteração de Endereço, o Novo endereço da 

Associação Comunitária Cultural e Educacional de Radiodifusão de Morro Agudo passa a 

ser na Rua João Guarnieri ne.682 — Centro. nesta cidade de Morro Agudo Estado de São 

Paulo. que foi aprovado por unanimidade. passou-se para 20  Ordem do dia Eleição e Posse 

da Nova Diretoria. onde foi apresentado o nome da única chapa. que regerá no período de 

26/02/2008 à 25/02 .2013. ficou da seguinte forma: PRESIDENTE — M4reos Henrique dos 

Santos, brasileiro. casado. portador da Cédula de Identidade RG: 218.809-24 e do CPF: 

126.682.638-67. residente de domicilio nesta cidade de M,.-irro Agudo Estado de São Paulo 

a Rua Estados Unidos nc 56. VICE PRESIDE\TE Julio César Coelho. Brasileiro. Casado. 

Aposentado. portador da cédula de identidade RG n°.3.109.725 e do CPI no. I 57.703.240- 

85 residente e domiciliado a Rua Maria Liporini Meireles n°  694 nesta cidade Morro Agudo 

Estado de São Paulo. PRIMEIRA SECRETÁRIA Camila Fernanda \latim Coelho. 

brasileira: solteira. portadora da Cédula de Identidade RG 46.071.513-6 e do CPF 

383.731.848-64 residente e domiciliado na Rua Maria Liporini Meireles n°  694 nesta 

cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo. SEGUNDO SECRETÁRIO Marcos Cezar 

Dutra, Brasileiro. Solteiro. Industriario. portador da Cédula de Identidade RG. 13.953.490-

8 e do CPF n' 078.805.188-24 residente e domiciliado a Rua Jose Jorge Junqueira n°  631 

nesta cidade de Nlorro Agudo Estado de São Paulo, PRIMEIRA TESOUREIRA — Renata 

Cristina Beirigo dos Santos. brasileira. casada. portador da Cédula de Identidade RG: 

32.526.084-9 e do CPF: 302.50 .768-73. residente e domiciliado na Rua Estados Unidos n° 

56 nesta cidade Morro Agudo Estado de São Paulo SEGUNDO TESOUREIRO Marcelo 

Lima. Brasileiro. solteiro. Comerciante portador da Cédula de Identidade RG 19.165.832-7 

e do CPF n°.092.201.628-30 residente e domiciliado nesria cich daé Moft:6-'Ágt)d6 Estado 

,...--- 

, 

Volume de Processo Digitalizado  (0429670)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 18



Camila Fernanda Valim Coelho 
Secretaria 

Marcos ! 
Presidente 

migue dos' Santos 

• 

PRIITOC,Oti20 F W.4;131.11.400 	 „-„xo Nfer: 

• N ,  11.173 qt.eb Loki(;)  -) na.  

RoPL 

de são Paulo a Rua Jose Jorge Junqueira n° 1611 nesta cidade Morro Ag 'dó Estado de São 

Paulo, que foram aprovados por unanimidade, depois se encerrou a reunião às vinte e uma 

horas e trinta minutos, esta foi lavrada por mim secretaria Camila Fernanda Valim Coelho e 

assinada depois dé lida e aprovada. 

Nada mais havia na ata para aqui transcrita e fielmente copiada do original, lançada no livro 

próprio, n° 1, folhas 6 a 7, nesta data. 

Morro Agudo SP. 26 de Fevereiro de 2005. 
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LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS DA ASSOCIACAÇÃO COMUNITARIA 
CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO NA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008 
PARA ALTERACAO DE ENDERECO DA ASSOCIACAO E ELEIÇÃO E POSSE 
DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA COM MANDATO PARA 2008/2013. 

1) MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 

2) JULIO CESAR COELHO 

3) CAMILA FERNANDA VALIM COELHO 

4) MARCOS CESAR DUTRA 

5) RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

6) MARCELO LIMA 

7) DIRCE REALINO COELHO 

8) EDILSON DA\IASIO 

9) ADEMIR CARDOSO 

10) WILSON Gl IRARDELI JUNIOR 

Morro Acudo 26 de Fevereiro de 2008. 

    

Camila Fernanda Valim Coelho 
I' Secretaria 
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das Co  

. 	S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 

70044-900-Brasília/ DF 
Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Processo: 538301858198 538301858/98 

Marcos Henrique dos Santos, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, declaro 
para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 
ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5%(cinco por 
cento) de tempo de sua programação para a transmissão de 
conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3 
do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Morro Agudo, 25 de Outubro de 2012. 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 
CPF: 126.682.638-67 
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GRADE DE PROGRAMACÃO 

Abertura da programação - (05:00 as 7:00) , Programa musical sertanejo, 
nome alvorada sertaneja, responsável Carlos Roberto Gonzaga, brasileiro 
, divorciado, vendedor, residente a rua jose Jorge Junqueira 984, centro, 
C.P.F 466.020.389-15, RG. 3913432-2. ( comprovação anexo 01) 

Programação - (07:00 as 8:00) , Programa musical gospel nome louvor e 
comunhão , responsável programado no computador. 

Abertura da programação - (08:00 as 11:00) , Programa musical 
,entrevista, noticia, dicas, brindes etc, nome bom dia alegria, responsável 
ANTONIO CARLOS LEONARD , brasileiro , divorciado, Aposentado , 
residente a rua Orlando de grande 136, jardim Martins Lourenço , 
C.P.610.636.228.91, RG. 9.443.184. ( comprovado anexo 02) 

Programação - (11:00 as 12:00) , Programa musical gospel e mensagens 
motivacional, nome almoço com jesus, responsável JORGE LUIZ 
GUARNIERI, brasileiro casado, autônomo , residente a nia José João 
Guarnieri 740, centro, C.P.F - 047.368.608-20. e do RG. 12.853.753.x. 

(comprovação anexo 03. 

Programação - (12:00 as 13:00) , Programa noticioso, nome jornal da 
aliança , responsável ALEX , brasileiro casado, autônomo , residente a 
rua José João Guarnieri 740, centro, C.P.F - 047.368.608-20. e do RG. 

12.853.753.x. (comprovação anexo 04). 

Programação - (13:00 as 16:00) , Programa musical vários estilos , nome 
tarde de sucesso , responsável VIVIANE ALVES DE SOUZA , brasileira 
solteira, vendedora , residente a nia José baisar 264, centro, C.P.F -
330.281.938-25. e do RG. 42.406.708.0. (comprovação anexo 05). 

Programação - (16:00 as 18:00) , Programa musical sertanejo raízes, 
nome raízes sertaneja , responsável WILSON GUIRARDELI JUNIOR , 
brasileiro, solteiro, autônomo , residente a rua Genésio José Ribeiro 220, 
jardim canada, C.P.F — 212.755.248-26 e do RG. 26.335.558-5. (comprovação 

anexo 06. 
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Programação - (18:00 as 19:00) , Programa musical gospel, nome 
momento gospel , responsável programado no computador . 

Programação - (19:00 as 20:00) , Programa hora do brasil. 

Programação - (20:00 as 23:00) , Programa musical vários estilo 
,responsável, Computador. 

Programação - (23:00 as 01:00) , Programa musical sucesso sertanejo 
,responsável, Computador. 

Programação - (01:00 as 05:00) , Programa musical ,vários estilos, 
responsável, Computador 

Obs. Esta programação é de segunda a sexta feira, No sábado e 
domingo segue a a programação no computador, com exceção no 
sábado com locução somente, Das 11.00 as 15.00 

Programação - (11:00 as 13:00) , Programa musical vários estilos 
,entrevistas e cobertura nome enchendo o sábado , responsável SILVIA 
HELENA CHAVES , brasileira, solteira, estudante de jornalismo , 
residente a rua barão do rio branco 980, centro, C.P.F — 351.019.688-03. 

e do RG. 46.360.896-3. (comprovação anexo 07). 

Programação - (13:00 as 15:00) , Programa musical vários estilos ,e 
divulgações de grupos da cidade nome questão de estilo , responsável 
ERESWILIAN ELIAS RIBEIRO DOS SANTOS , brasileira, solteiro, 
auxiliar administrativo, residente a rua Inácio franco 1519, centro, C.P.F 
— 113.728.486-22 . e do RG. 48.726.997-4 . (comprovação anexo 08). 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 
REPRESENTANTE LEGAL. CPF: 126.682.638.67 
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ESTADO DE ,SÃO PAULO 10 6 2 — 9 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

aW1 

• 

5:  

Tititffitr. 

,09  
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41?' 	
DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CPF - CADASTRO E PE SOAS FÍSICAS 

Np de Inscrição 

Nome 

JORGe LUIZ GuARNIER:r 
( 	ff 

9a

ti 

do Nascimento 

73686080 	 26/02/62 

W
4 
OMMERMEMMUMNO 

o • 

Este documehto 41 o comprovante de Inscricio no CADASTRO DE 
PESSOAS Fk$ICAS - CPF. vedada a exIgincla por terceiros, salvo 
nos casos provIstos na Legislado vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 23/07/96, 

E 
R 
P 
R 
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VALIDA-ZLISI IODO 0 TERRITÓRIO NACTMZ_  

FILIAÇA0 LUIZ GUARNIERI 	.• 

E •DINAH TEREZINKA FERR 
GUARNTERT 
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REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Reuniu-se o conselho comunitário no dia 19 de outubro 2012 na sede da 
Associação comunitária cultural educacional de radiofiisao de morro agudo, situada a 
Rua Joao Guarnieri 682, Centro , em morro agudo são Paulo presença de todos os 
membros do Conselho Comunitario contando ~bem com a presença de Silva Helena 
Chaves e Renato faria estudantes de jornalismo ambos moradores de morro agudo, e o 
grupo de rap função regressiva. A reunião presidida pelo presidente do Conselho 
Comunitário, senhor EDILSON DAMASIO onde iniciou a reunião ouvindo a 
solicitação de Silvia helena chaves estudante de jornalismo que solicitou do conselho 
um espaço na programação nos dias de sábado para apresentar um programa musical 
,com entrevistas e divulgações de eventos da cidade o motivo era complementar a 
experiência em entrevista juntamente com Renato faria uma que que estava 
terminando a faculdade de jornalismo. Depois de ouvido passou a palavra ao jovem 
Ereswillian dos Santos que também solicitou um espaço para fazer um programa , o 
qual apresentou um trabalho com suas musicas de rap, e que o programa tocaria todos 
os estilo musical , mas que divulgaria seu estilo rap e outros estilo e grupos da 
comunidade que não tem forma de divulgar seus trabalho. Após ouvindo os 
conselheiros e tendo na grade de sábado o espaço definiram em liberar todos os 
sábados das 11.00 as 13.00 horas o espaço a silva helena chaves e Renato faria , o 
qual faria programa enchendo o sábado, e das 13.00 as 15.00 horas também todos os 
sábado o programa questão de estilo para grupo da comunidade local função regressiva 
. Pós passando todas as norma pelos os conselheiros de corno funciona os critério da 
radio comunitária terminou a reunião por urna horar e dezoito minutos do seu inicio as 
que foi as 14.00 horas. Não havendo mas assunto nesta reunião despediu- se o 
presidente do conselho desejando as boas vindas e sucesso aos integrantes do grupo 
funcao regressiva e aos estudantes de jornalismo . 

Morro Agudo 19 de outubro 2012. 

Pres. conselho 
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NaiNbA. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 Oda 

SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA"P  " 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- 

Brasília) DF 
Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Morro Agudo, 28 de novembro de 2012. 

Nós abaixo- assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, declaramos, para os fins, que nos 
comprometidos ao fiel cumprimento da Lei n°  9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS — PRESIDENTE, RG-21.880.92 ssp,sp, residente rua 

estados unidos 56, parque dom Pedro, morro agudo sp. 

JULIO CESAR COELHO — VICE PRESIDENTE, RG-3.109.725, ssp,sp, r sicPente rua maria liporini 

meireles 694, centro, morro agudo sp. 

CAMILA FERNANDA VALIM COELHO — 15RI—MEIRA SECRETARIA, RG-46.071513.6, 

residente rua maria liporini meireles 694, centro, morro agudo sp. 

ssp,sp, 

 

MARCOS CEZAR DUTRA — SEGUNDO SECRETARIO, RG-13.953.490.8 , ssp,sp, Genésio José 

ribeiro 200 , jardim canada, morro agudo sp. 

L 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS— PRIMEIRA TESOUREIRA, RG.32.526.084.9, ssp,sp, 

residente rua estados unidos 56, parque dom Pedro morro agudo sp. 

Nispie\Cu CO--)\kt G b),LXW, 

MARCELO LIMA— SEGUNDO TESOUREIRO; RG.19.1. .832.7, ssp,sp, residente rua Jose Jorge 

Junqueira 1611, centro, morro agudd,sp." 

Endereço para correspondência: Rua Joao Guarnieri n° 682. Bairro Centro, Estado de São 
Paulo, CEP: 14640-000. 
Telefone para contato: OXX-16-38512407. 
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RELATORIO DE 
CONFORMIDADE 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRAIA CULTURAL E 

EDUCADORA DE 
RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ESTAÇÃO FIXA LOCALIZADA NA 
RUA JOÃO GUARNIER1, 682. 

CENTRO. 

Morro Agudo-SP 

Volume de Processo Digitalizado  (0429670)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 34



 

RELATORIO DE CONFORMIDADE. 

De acordo com o que estabelece a Resolução n° 303, de 02 de julho de 2002, que aprova o Regulamento 

sobre Limitação a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 

9 kHz e 300 GHz.  

O presente Relatório de Conformidade decorre do que expressa o item IV do & 2° do artigo 61°: 

IV — Determinação da Anatei. 

Neste caso está enquadrada a emissora de Radiodifusão Comunitária N° 821435646 da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DA RADIODIFUSÃO DE MORRO 
AGUDO, que opera com as características a seguir: 

Radiofrequência: 105,9 MHz canal 290. 

- Potência: 0,025 Kw. 
- Antena: Monopolo vertical com plano terra, ganho 0,0 dB. 
- Altura do centro geométrico da antena: 30 metros. 

- Cabo de alimentação da antena: Cabo RG 213 U da KMP RFS BRASIL. 

- Comprimento cio cabo de alimentação: 40 metros. 

Do referido Regulamento, para a emissora da ASSOCIAÇÃO, faz-se as referências a seguir. 

a) O artigo 1° estabelece os limites para exposição humana a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz. 

b) Do Capítulo II, do Título I, que trata das Definições e Abreviaturas tem importância o que se 

extrai a seguir. 

b.1) O artigo 3°, em seu item II, faz referência ao campo distante estabelecendo, nos casos 

onde o comprimento máximo total da antena transmissora é maior que o comprimento de onda do sinal 

emitido, o campo distante ocorre a partir da distância: 

d=2 xL2/1. 

d — distância, em metros; — comprimento de onda, em metros; L — comprimento total da antena; em 

metros. 

Para a emissora da ASSOCIAÇÃO, radiofreqüência 105,9 MHz, obtém-se: 

= 300/105,9 = 2,83 metros. 	L = 0,25 x = 0,71 metros. d = 0,36 metros.  

Portanto L < 3 não atende o que estabelece o artigo 3° e o campo distante se dá a partir cie 

0,36 metros cabendo, posteriormente, a observação constante do artigo 25°. 

b.2) O artigo 3°, em seu item IX, estabelece a expressão que relaciona a densidade de 

potência de uma onda plana que possua um determinado valor de intensidade de campo elétrico ou 
magnético, apresentada a seguir: 

Seq = E2 1377 = H1  x 377 

E — intensidade de campo elétrico, em Vim; H — intensidade de campo magnético, em Alm; 377 — 

impedância de espaço livre, em Ohms. 

c) Do Capítulo I do Título II que trata Dos Limites de Exposição tern importância o que se extrai a 
seguir. 

c.1) O artigo 4° do Capítulo I, do Titulo II, que trata da Aplicabilidade, estabelece que os 
limites de exposição estabelecidos no Regulamento referem-se à exposição ocupacional bem como à 

exposição da população em geral a CEMRF, na faixa de radiofreqüências indicada no artigo I°. 

c.2) Em seu parágrafo único o artigo 4° estabelece que as avaliações de estações 

transmissores de radiocomunicação, com vistas a demonstrar o atendimento ao estabelecido no 
regulamento devem envolver ambos os tipos de exposição. 

a seguir: d) Do Capítulo II, do Título II, que trata dos limites de exposição, tem importância o que se extrai ij 
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d.1) O artigo 5° estabelece as Tabelas I e II que apresentam, respectivamente, os limitiO4 

exposição ocupacional e da população em geral a CEMRF, na faixa de radiofreqüências entre 9 	--- 

300 GHz  

Tabela I 

Limites para exposição ocupacional a CEMRF na faixa de radiofreqüência entre 9 kHz e 300 GHz 

(valores eficazes não perturbados). 

Faixa 
de Radioíreqüências 

Intensidade de Campo 

E 

(V/m) 

Intensidade de Campo 

H 

(A/m) 

Densidade de potência 

de onda plana 
equivalente, Seq 

(W/m2) 

10 MHz a 400 MHz. 61 0,16 10 

(f em MHz) 

Para a emissora da ASSOCIAÇÃO, radiofreqüência de 105,9 MHz obtêm-se: 

Radiofrequência 

(MHz) 

Intensidade de Campo 

E 

(V/m) 

Intensidade de Campo 

H 

(A/m) 

Densidade de Potência 

da Onda plana 

Equivalente, Seq 

(W/m2) 

105,9 61 0,16 10 

Tabela II 

Limites para exposição da população em geral a CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 

GHz (valores eficazes não perturbados), 

Faixa de 

Radiofreqüências 

Intensidade de Campo 

E 

(Vim) 

Intensidade de Campo 

H 

(A/m) 

Densidade de Potência 

da Onda Plana 

Equivalente, Seq 

(W/m2) 

10 MHz a 400 MHz 28 0,073 2 

( f em MHz ) 

Para a emissora da ASSOCIAÇÃO, radiofreqüência de 105,9 MHz, obtém-se: 

Radiofreqüência 

(MHz) 

Intensidade de Campo 

E 

(V/m) 

Intensidade de Campo 

H 

(A/m) 

Densidade de potência 

da onda plana 

equivalente, Seq 

(W/m2) 

105,9 28 0,073 2 

d.2) O artigo 7° estabelece que a indivíduos sujeitos a exposição ocupacional que não tenham 

recebido treinamento, ou que não estejam cientes da sua exposição a CEMRF, aplicam-se os limites 

estabelecidos na Tabela II. 

e) Do Capítulo 1 do Título III que trata dos procedimentos da Avaliação de Estações 
Transmissoras, tem importância o que se extrai a seguir. 

e.1) O artigo 16° estabelece que a avaliação da exposição, com vistas a demonstrar o 

atendimento aos limites estabelecidos no Título II do Regulamento, pode ser efetuada por meio de 

análises teóricas , baseadas nas características da estação transmissora de radiocomunicação analisada, 

ou por meio de medições diretas dos CEMRF, com a estação em funcionamento. 

e.2) O artigo 17° estabelece que a avaliação das estações transmissoras de radiocomunicação 

deve ser efetuada por profissional habilitado, o qual deve elaborar e assinar Relatório de Conformidade 
para cada estação analisada. 

O parágrafo único do artigo 17° estabelece que a Anate! poderá exigir que a avaliação de 

estações pode ser efetuada por entidade de terceira parte. 
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e.3) O artigo 18° determina que o Relatório de Conformidade deve ser mantido, na estação, 
por seu responsável, para apresentação sempre que requisitado pela ANATEL. 

No seu item II, o artigo 18° estabelece que deverá haver indicação clara e conclusiva de que o 
funcionamento da estação, nas condições de sua avaliação, atende ao estabelecido no Regulamento. 

e.4) O artigo 19° estabelece que, em locais onde é permitido o acesso de pessoas, quando os 
valores de CEMRF obtidos por meio de cálculos teóricos forem iguais ou superiores a 2/3 (dois terços) 
dos limites de exposição estabelecidos para os campos elétricos ou magnéticos, será obrigatória a 
realização de medições para comprovação do atendimento. 

f) Do capítulo III do Título III, que trata Dos Cálculos Teóricos, tem importância o que se extrai a 
seguir. 

f.1) O artigo 24° estabelece que no Cálculo Teórico dos CEMRF, devem ser utilizados os 

valores máximos autorizados dos parâmetros de transmissão de cada estação analisada. 

f.2) O artigo 25° estabelece que, nas regiões de campo próximo, poderão ser utilizados 
modelos de propagação empregados para regiões de campo distante para demonstração do atendimento 
aos limites. 

f.3) O artigo 27°  estabelece que, para efeito de avaliações teóricas de estações transmissoras 
de radiocomunicação operando em freqüências acima de 1 MHz, as Tabelas VII e VIII apresentam 
expressões simplificadas para o cálculo das distâncias mínimas das antenas, a partir das quais pode-se 
admitir que os limites de exposição a CEMRF, para a faixa de radiofreqüéncias indicadas são atendidos. 

f.4) O artigo 28° assegura que as expressões contidas nas Tabelas VII e VIII foram derivadas 
do seguinte modelo para a região de campo distante. 

S = erpx 1,84 x2,56 /4 xnxi2" 	ou 	S 	x 2,56 / 4 xrcx r2  

S — densidade de potência, em W/m2; erp — potência efetiva radiada, em watt; e.i.r.p — potência 
equivalente isotropicamente radiada, em watt; r— distância da antena, em metros e 2,56 — fator de 

reflexão. 

f.5) O artigo 29° estabelece que as expressões contidas nas Tabelas VII e VIII foram obtidas 
considerando que as estações estejam operando com o ganho das antenas na região de campo distante, 
conseqüentemente, as distâncias obtidas pela sua utilização são conservadoras. Para cálculos mais 
realistas na região de campo próximo, devem ser utilizados modelos específicos. 

f.6) O artigo 30° estabelece que para fins de avaliação de estações transmissoras de 
radiocomunicação, a utilização das expressões das Tabelas VII e VIII para demonstração do atendimento 
aos limites de exposição a CEMRF, tanto ocupacional quanto de população em geral, somente seta aceita 
nos casos em que todos os locais, possíveis de serem ocupados por pessoas, esteja, a distâncias 
maiores que as calculadas ou que o acesso aos mesmos seja restrito. 

Tabela VII 
Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento 

aos limites de exposição para a população em geral. 

Faixa de Radiofreqüéncias 
	

Exposição da População em Geral 

10 MHz a 400 MHz 
	

r = 0,409 (erp)"2  
r.— distância mínima da antena, em metros; f — freqüência em MHz e erp — potência efetiva radiada na 

direção de maior ganho da antena, em watt. 

Tabela VIII 
Expressões para cálculo das distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento 

aos limites de exposição ocupacional. 

Faixa de Radiofreqüéncias 
	

Exposição Ocupacional 
10 MHz  a 400 MHz 	 r = 0,184 (erp)u2  

r — distância mínima da antena, em metros; f — freqüência em MHz e erp — potência efetiva radiada na 

direção de maior ganho da antena, em watt 

L 
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Para aplicar as expressões das Tabelas VII e VIII embora previstas para campo distante,  porádk, 

10.1  toleradas também para campo próximo, há necessidade de se calcular a potência efetiva radiada (erp)" 
das estações, conforme estão expressas a seguir. 

Potência do transmissor 25 W 

Ganho da antena 0,0 dB. 
Cabo de alimentação Cabo RGC-213, com atenuação de 4,5 dB/100 metros 

para F = 105,9 MHz. 

Altura da antena 30 metros. 

Cabo de alimentação, 40 metros. Atenuação de 1,80 dB. 

Potência erp -16,02 	0,0 - 1.80 = -17,82 dOK = 16,52 W. 

Aplicando-se a erp calculada às expressões das Tabelas Vil e VIII, obtém-se as distâncias a 
seguir. 

Tabela VII. 

Radiofreqüência 
	

Exposição da População em Geral 

105,9 MHz 
	

r = 1,66 metros. 

Tabela VIII 

Radiofreqüência Exposição Ocu  acionai  

r = 0,75 metros. 105,9 MHz 

Verificação dos cálculos. 

A partir da expressão S = erp x 2,56 x 1,64 / 4 x 3,14 x r 2 , para as distâncias calculadas obtém-
se para densidades de potência: 

S = 16,52 x 2,56 x 1,64 / 4 x 3,14 x (1,66)2  = 2,00 W/m2  que confere com a densidade de 

potência estabelecida através da Tabela ll e relativa a exposição da população em geral em 2,00 W/m2. 

S = 16,52 x 2,56 x 1,64 / 4 x 3,14 x (0,75)2  = 9,82 W1m2  que, a respeitar as aproximações, 

confere com a densidade de potência estabelecida pela Tabela I e relativa a exposição ocupacional em 
10,0 W. 

De acordo com os resultados obtidos, a partir das distâncias calculadas e conseqüente 

Levantamento das densidades de potência fica comprovada a exatidão dos cálculos das distâncias 

g) O Capítulo IV do Título III que trata dos Métodos de Medição, do artigo 32° ao artigo 54°, foge 
ao escopo do presente Relatório. 

h) O Capítulo V do Título Ill que trata da Avaliação de Locais Multi-usuários, do artigo 55° ao 
artigo 60°, foge ao escopo do presente Relatório. 

1) Do Capítulo I do Titulo IV que trata dos Prazos têm importância o que se extrai a seguir 

) O artigo 61° que diz respeito à obrigatoriedade do Relatório de Conformidade, estabelece 
em seu & 2° a obrigatoriedade de sua apresentação mesmo antes de decorrido o prazo quando se tratar, 
dentre outros, da alteração das características técnicas da estação que implique emissão de nova licença. 

i 2) O artigo 62° estabelece que caso, como resultado de avaliação, se verifique o atendimento 
ao disposto no Regulamento já mencionado, o responsável pela estação deverá encaminhar à ANATEL, 
declaração baseada no Relatório de Conformidade elaborado por profissional habilitado, de que o 

funcionamento da estação, no local e nas condições indicadas não submeterá a trabalhadores e 
população em geral a CEMRF de valores superiores aos limites estabelecidos. 

i.3) O artigo 63° estabelece que, não se verificando o atendimento ao disposto no 
Regulamento, o responsável pela estação deverá adotar, medidas provisórias para assegurar que a 
população não seja submetida a CEMRF de valores superiores aos estabelecidos e submeter, à 
consideração da ANATEL, proposta de plano de trabalho e cronograma das ações que serão adotadas.. 

i.4) O artigo 64° estabelece que, para obter o licenciamento de novas estações, os 
responsáveis por sua operação deverão fornecer, além dos demais documentos exigidos, declaração A  
baseada no Relatório de Conformidade resultante da avaliação das características da estação por /,;ti» 

A 
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profissional habilitado, de que o seu funcionamento, no local e nas condições indicadas, não sub 
trabalhadores e população em geral a CEMRF de valores superiores aos limites estabelecido 

Regulamento 

O parágrafo único do artigo 64° estabelece que, no caso de inclusão de nova estação em locais 
multi-usuários já avaliados e em conformidade com o estabelecido no regulamento, o interessado na 
inclusão, além de providenciar o Relatório de Conformidade de sua estação, ficará responsável pela 
demonstração de que, com a inclusão pretendida, os limites de exposição ocupacional e da população em 
geral a CEMRF não serão excedidos. 

De acordo com o exposto a seguir são discutidos os parárnetros levantados para as 
Conclusões do Relatório de Conformidade. 

As distâncias levantadas através das expressões constantes das Tabelas VII e VIII indicam que a 
maior delas e relativa à exposição da população are gerai atinge 1,66 metros e a maior delas e relativa à 

exposição ocupacional atinge 0,75 metros. 

Tendo em vista que a altura do centro geométrico da antena da estação está a 30 metros de 
altura ficam atendidos os limites de exposição a CEMRF. 

Com base no modelo de propagação estabelecido pelo artigo 28° verifica-se, pelo menos 
teoricamente, que a expressão: 

5 erp x 1,64 x 2,56 / 4 x X 1-2  

mantém uma relação com os campos elétrico E e magnético H estabelecidos ou obtidas através 
das Tabelas 1 e II e configurados pelas expressões: 

Seq = E2 / 377 = H2  x 377. 

Neste caso 213 de E levará a distância a 3/2 de r. 

Assim o campo elétrico E = 28,0 V/m, constante da Tabela Il, para exposição da população em 

geral, varia inversamente proporcional à distância r = 1,66 metros Levantada a partir da Tabela VII. 

Em conseqüência 2/3 de 28,0 V/m correspondem a 3/2 de 1,66 metros, isto é, El =. 18,67 V/m 
correspondem a ri = 2,49 metros. 

Por outro lado o campo elétrico E = 61 V/m, constante da Tabela I, para exposição de 
ocupacionais, varia inversamente proporcional à distância r = 0,75 metros, levantada a partir da Tabela 
VIII. 

Em consequência 2/3 de 61,0 V/m correspondem a 3/2 de 0,75 metros, isto é, E1 = 40,67 Vim 
correspondem a ri  = 1,12 metros. 

Tendo em vista que a altura do centro geométrico da antena da estação é de 30 metros, pelo 

menos teoricamente, tanto para exposição da população em geral, como exposição de ocupacionais, 
ficam resguardados os limites às imposições estabelecidas pelo artigo 19° e, por extensão, pelo artigo 
31°. 

Verificação dos cálculos relativos à exposição da população em geral. 

(EL)2  377 = erp x 1,64 x 2,56 / 4 x x (ri)2  ou (ri)2  = 377 x erp x 1,64 x 2,56 / (E1)2  x 4 x ir ou 
(r¡)2 = 377 x 16,52 x 1,64 x 2,56 / (18,67)2  x 4 x 3,14 = 5,97 ou ri = 2,44 metros, portanto próximo de 2,49 
metros, valores que levam a densidade de potência para 0,92 W/m2. 

Para 30 metros, altura do centro geométrico da antena, a densidade de potência atinge 0,0063 
W/m2, inferior a 0,92 W/m2. 

Também se verificam os cálculos relativos à exposição ocupacional 

Entendo que não há na localidade de Morro Agudo-SP multi-usuários já avaliados, portanto a 
estação avaliada, isoladamente, atende ao disposto no artigo 64° e seu parágrafo único. 

Conclusão. 
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RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, localizada na Rua João Guarnieii, 682, Centro, cidade 	1/115  

Em função da discussão apresentada conclui-se que as emissões da estaç 
Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADO 

Morro Agudo, Estado de São Paulo, que irá operar na radiofreqüência de 105,9 MHz, a respeitar os 
parâmetros constantes do presente Relatório, resguardam os limites a exposições fixados pela 
Resolução 303, de 2 de julho de 2002. 

Curitiba-PR, 09 de novembro de 2012. 

Ro on Scardua 
../C/C 

CREA 6557-7R 

Praça Pres. Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520-090. Curitiba-PR. 
Fone: (41) 3262-7267. 
Fax: (41) 3263-2485. 
E-mail: robsonscardua@uol.com.br  

.Is  
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141.- 

Saca>  00194.56979 45001.146252 90001.961219 9 52890000006600 Recibo do 
Data do Processamento 

04/05/2012 - 

Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL Nosso Número(N.Fistel-Seq- 
dv) 

50011462590-0019- 
61 

Vencimento 
31/03/2012 

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1320 - ano = 2012: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA° - 1 

Estações(s)Andicativo(s): -631435646 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anteriodes):2011 e de outra(s) receita(s) 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

- Multa: R$ 7,41 - Juros: R$ 1,13 
- Não conceder descontofabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento até : 0410512012 

(x)Valor do Documento 

66,00  
(+)MorancluitaiJuros 

8,54 
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

74,54 

Sacado. ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E EDUCADORA DE RAD.DE  MORRO AGUDO 
CNP1/CPF: (17680057000107  

Autenticação Meanica 

01/05/2012 	BANCO DO BRASIL - 14:03:09 
232816711 	 0214 

011410[11IIA DD 0(1110 729 55/8 
COMPROvANII DE PAGAMENTO DE tiUM 

BANCO 00 BRASIL 5,A, 

N1 I J ■ Vd59/9, (11 i1tieW9004119012 
NOSSO tiumERD 
CONVENTO 

F1S1111 - IX OL F MHZ E HM 
41I110I4/0071, CEDENTE 
DATA 01-  VENCIMENTO 
PAIA 00 PAGAMENTO 
VAI NI DO DOCUMEWO 
MUI 10,1I1RDS 
VAI OR COROADO 

19,..1528M1011006600 
50011402590001901 

110456974 

160//0033J218. 

31/03/2012 
04/05/2012 

66,00 

8,54 
14.54 

NR , AU I VIII I LACAS 	 1.816,205,ASA,9E2,F00 
IEIA N0 VERSO 00140 CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENJOE OUTRAS INFORMAI:0E5. 
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Competência 

Vencimento 	 31/03/2011 

CNPJICPF 
Contribuinte 

02688867000107 

MINISTÉRIO DA FAZE I  

SECRETARIA DO TESO 
Guia de Recolhimento 
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ANATEL - Impressão de Boletos 	
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ot" 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União GRU 

Nom do ContribuIntaIRetoIhodor: ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E 
EDUCADORA DE RAD.DE MORRO AGUDO  

GÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 

Unidade Favorecida 	413001/41231 

(=) Valor do Principal 	 0,28 

(-) 
Descontos/Abatiment 

**ki***** 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A  
858400000000 003803631264 720492650011 146259000188 

11 	11 111111 IF 	I 	lif 	I 11 11 	1111111  

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

istel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 

?011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Multa: R$ 0,06 - Juros: R$ 0,04 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 
31/05/2012 

Outro boleto poderá ser obtido no slte: http://sisternas.anatel.gov.br/boleto  

Ajuda I-4) Imprimir 1 

Código do 
Recolhimento 

Número (NRO) de 500114625900018 
Referência - FISTEL 

  

(-) Outras deduções 

 

* ***** *** 

0,06 

0,04 

0,38 

  

(+) Mora/Multa 

 

  

(+) Juros/Encargos 

 

   

  

(+) Outros 
Acréscimos 

 

  

(+) Valor Total 

 

     

12672,  
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ia 	
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ia União -GRU 

ecolhimento 
 

Código do 
Recolhimento 

12672 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500114625900018 

ACAO COMUNIT., CULT. E 
■GUDO 
1579 
SP 

Competência - 

)ES-SEDE Vencimento 31/0312011 

(dedução 

nento até : 

A ://sistemas.anatel.gov.br/boleto  

-B 

CNPJ/CPF 
Contribuinte 

02688867000107 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(=) Valor do Principal 0,28 

(-) 
Descontos/Abatimento 

Outras deduções 
it*******k 

12 
'rsN 

(-) 

(+) Mora/Muita 0,06 

AO 
10, 

114tS 

(+) Juros/Encargos 0,04 

(+) Outros 
Acréscimos 

http://sistemas.anatagov.br/Boleto/Internet/Monta_Boleto.asp?Fisteis=&DataCalc=0... 04/05/2012 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Código do 	i 
Recolhimento wt.i11141t," 

672 

50$14 4625900020 Guia de Recolhimento da União - GRU 
Número (NRO) 
Referência - FISTE 

Nome do ContribuIntelRecolhedon 	ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E 
EDUCADORA DE RAD.DE  MORRO AGUDO 

Competência 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2012 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 

2012: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2011 e de outra(s) receita 

(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 1,12 - Juros: R$ 0,17 
- Não conceder deiconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 

04/05/2012 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatei.gov.br/boleto  

I 
 

CNPJICPF 
Contribuinte 

02688867000107 

Unidade Favorecida 413001/41231 

-(=) Valor do Principal 10,00 

O 

DeSCOntos/Abatiment0 

*** ***** * 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 1,12 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 0,17 

(+) Outros 
Acréscimos 

(+) Valor Total 11,29 

858700000006 112903631261 720492650011 146259000200 

11111111 	11111111 II 	1 1 11 1 	111111 11 1 	I iiu 

Com 
rud 1 

I. _ _:.:à,■,..., !MINISTÉRIO DA FAZENDA 
) NACIONAL 
União - GRU 

Código do 
Recolhimento 

12672 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500114625900020 

AO COMUNIT., CULT. E 
IDO f.;/7012 	- 	BAUCO 	00 	BRASTI 	- 	1,1:02:10 79 115/11 

0242 

Competência - 

rc1IllIOVAIIlI 1)1 	PAGAM MOS COM C111).1188118 	SEDE Vencimento 31/03/2012 

.iloo 	1 ill 0111A 1111:01 ,11111A0(111:11 	
adução ju 	(le 	I 	ii i as 	85/1./00001)(10 -h 	1129036:11211 	1 /2049265031..1 	14625900020 ¡I ndo até : 

do IdJamcnhi 	
04/05/2012 dm Pinheiro 	 ' 	11,29/sisternas.anatel.gov,br/boleto em Cheque 

Mal 	 0,00 

CNPJ/CPF 
Contribuinte 

02688867000107 

Unidade Favorecida 413001/41231 
(=) Valor do Principal 10,00 

(-) 
Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduções 11 29 ,  

II tal ict1CA1) (+) Mora/Multa 1,12 
0.1T 0A.8h1,71:8,f08, k: 36 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 0,17 

(+) Outros 
• créscimos 

(+) Valor Total 11,29  

0.1/ 
23?f 

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Intemet/Monta_Boleto.asp?Fisteis-84DataCalc=0... 04/05/2012 
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IACIONAL 
ião - GRU 

Código do 
Recolhimento 

11329 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500114625900017 

COMUNIT., CULT. E 
I 

Competência - 

E Vencimento 31/03/2011 

no 
) até : 

imas.anatel.gov.br/boleto  

CNPJ/CPF 
Contribuinte 

02688867000107 

Unidade Favorecida 413013/41231 
&I) Valor do Principal 2,60 
0 
Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduções 
(+) Mora/Multa 0,52 
(+) Juros/Encargos 0,33 

(+) Outros 
Acréscimos 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO 
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r 

IVAI111 PAGAM1111115 COM C111).BARRA 
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Valor em Pinlieuo 3,45 
Valo' 	em Cheque 0,00 
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04/05/7012 	BASCO 00 000511 • 14:01:57 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do 	sPilit,  

Recolhimento 

1 vely9 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500114625900017 

Nome do ContrIbuInteRecolhedor: 	ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E 
EDUCADORA DE RAD.DE  MORRO AGUDO 

Competência 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAOES-SEDE Vencimento 31/03/2011 
1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAR, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

5stel©anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Estações(s)/Indicativo(s): 	- 631435646 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Multa: R$ 0,52 - Juros: R$ 0,33 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 

31/05/2012 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sIsternas.anatel.gov.briboleto  

CNPJ/CPF 
Contribuinte 

02688867000107 

Unidade Favorecida 413013/41231 

(=) Valor do Principal 2,60 

(-) 
Descontos/Abatimento 

	*4 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 0,52 

GRU -Sim ples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 0,33 

(+) Outros 
Acréscimos 

(+) Valor Total 3,45  
858400000000 034503631137 290807450012 146259000170 
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2ixsu (;94. e96-tra.  
Moara Sacher Rosa de Oliveira 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063176/2012 	 Localidade/UF: MORRO AGUDO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUC.DE  RADIOFUSAO DE MORRO AGUDO 

Aviso: 	4 	Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

S. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Não 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá apresentar as seguintes documentações: 
a- Estatuto social atualizado; 
b- Ata de eleição atualizada; 
c- Documentos, declarações, comprovantes de residência dos dirigentes; 

d- Documentos descritos no item 10.8 da norma; 
e- Relação de associados. 

24A:152013 
	

Pig■na 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063176/2012 	 Localidade / UF: MORRO AGUDO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUC.DE  RADIOFUSAO DE MORRO AGUDO 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDENCIAS: 
1- o mandato da diretoria expirou em 26/2/2013 (exigir ata de eleição e documentos dos dirigentes); V 
II - alterações estatutárias; V 
III - não foram encaminhados os seguintes itens: 
declaração de conformidade das instalações da emissora; til 	v./ 
comprovante de regularídade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; *certidão de regularidade com o 

INSS e FGTS; e 1/ 
relatório do Conselho Comunitário.V 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
) requerimento de renovação: fl. 4; 
) declaração de conformidade das instalações da emissora: pendente; 

c) certidão negativa de débitos com a Anatel: fl. 7; 
d) CNPJ, n° 02.688.867/0001-07: fl. 8; 
e) estatuto social, datado de 26/2/2003, rg.-PJ: fls. 9 à 14 
f) ata de eleição, datada de 26/2/2008, rg.-PJ: fls. 17 à 18; 
g) provas de nacionalidade e maioridade: pendente; 
h) comprovantes de residência: pendente; 
) declarações de fiel cumprimento: fls. 32 
) declarações do anexo 3: Fls. 5; 
) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral: pendente; 

Irn) comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal: pendente; 

n) certidão de regularidade com o INSS e FGTS: pendente; 
o) relatório do Conselho Comunitário: pendente; 
1V1ANDATO: 5 ANOS.  

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

Waireto KalisÁm :16 ,cip7 
n G  InJy5`3 

k2c, Tecrilw-AirniNgré...50 

RAncos 	 Pág. 7 d 1 23,032013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2332/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.063176/2012 
Processo de Outorga n° 53830.001858/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária, 
Cultural, Educacional de Radiodifusão de Morro Agudo para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agudo / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os a documentação já apresentada por 
esta requerente, solicitamos o cumprimento das seguintes exigências, na forma dos subitens 8.1 e 
20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. 	Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 4 
do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato da última diretoria expirou em 26/2/2013. Os 
novos dirigentes deverão encaminhar a documentação especificada abaixo: 

a. Comprovação de residência, por meio de documentos tais como contas de 
água, gás, luz e telefone, em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 7° da 
Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. Caso o comprovante encaminhado não 
esteja em nome do dirigente em questão, deverá ser demonstrado o vínculo 
existente entre ele e o titular do documento. 

b. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais 
como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH). 

c. Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda). 

d. Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

priC iRC: 
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e. Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

f. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

g. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores 
da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral (crime eleitoral), dos respectivos locais de 
residência, dos últimos cinco anos. 

II. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

III. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

IV. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

VI. Após análise do estatuto social encaminhado, verificou-se que alguns de 
seus dispositivos não são compatíveis com a Norma if 1/2011, conforme é explanado a seguir. 
Eventuais alterações estatuárias deverão ser averbadas junto ao estatuto original, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas: 

a. De acordo com o subitem 8.2, "a", da Norma n° 1/2011, os estatutos 
deveram indicar, dentre os objetivos sociais da entidade, o de executar o serviço de radiodifusão 
comunitária. Ocorre que o Art. 2°, alínea "m",  do Estatuto apresentado não atende a exigência em 
questão, porque prevê a finalidade genérica de executar "serviços de radiodifusão" (o que inclui 
rádio comercial, televisão, etc), sem especificar que se trata do serviço de "radiodifusão 
comunitária"; 

b. Não há dispositivos estatutários que regulem a admissão, demissão e 
exclusão de associados. De acordo com o subitem 8.3, "b" e "d", da Norma n° 1/2011, a entidade 
deverá assegurar o ingresso gratuito de toda pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos, 
domiciliada/sediada na área de cobertura da emissora; 

c. O estatuto não estabeleceu os direitos e deveres dos associados, o que não 
atende as exigências do art. 54 do Código Civil Brasileiro. Dentre os direitos dos sócios, deverá 
necessariamente constar o de voz e voto nas Assembleias Gerais, bem como o de votar e ser 
votado para todos os cargos da diretoria. As pessoas jurídicas associadas também deverão ter 
direito a votar para os cargos da diretoria, por intermédio de seus representantes legais. 

d. Não foram indicadas as competências da Assembleia Geral. De acordo com 
os Arts. 59 e 60 do Código Civil, a Assembleia Geral tem, dentre outras, as prerrogativas de 
realizar alterações estatutárias e destituir os administradores. O quórum necessário para essas 
deliberações deve ser estabelecido no estatuto. Além disso, deve-se assegurar a uni quinto dos 
associados o direito de convocá-la. 

pr/53000.049233/2012/CGRC 
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PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2332/2013/CGRC/SCE-MC. 

lln  Brasília, 

SAMIR ANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coorde ador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

e. 	Não há indicação estatutária da destinação do patrimii 
entidade, na hipótese de ela vir a ser extinta. Caso a entidade seja dissolvid 
restante deverá ser destinado a outra entidade congênere, que poderá ser indi 
social, ou definida em Assembleia Geral. 

Comeb., 
ielí ui dci /4p 
o 
a no atino 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de agosto de 2013. 

de 2013. 

pr/53000.049233/2012/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício n° AÍ319 /2013/CGRC/S CE-MC Brasília, 

cl_ de À1\1\\k de 2013. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Comunitária, Cultural, Educacional de Radiodifusão de 
Morro Agudo 
Rua João Guarnieri, n° 682, Centro 
14.640-000 Morro Agudo — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.063176/2012. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.063176/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Morro Agudo / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2332 / 2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenc am nte 

SAMIR A NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordeyt or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/CGRC 
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1„ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNidt 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar —70044-900-Brasília/DF 

Fone (61) 3311-6177 

Assunto: Pedido de Prorrogação para atendimento da solicitação 
referente a Nota Técnica n° 2332/2013/CGROSCE-MC 

Processo de renovaça n° 53000.063176/2012 
Processo de Outorga n° 53830.001858/1998 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL, EDUCACIONAL 
DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, com sede à Rua João 
Guarnieri, n° 682, Centro, CEP: 14640-000 pelo seu representante legal 
vem à digna presença de Vossa Excelência solicitar a prorrogação de 30 
dias devido para juntar os documentos solicitados na Nota Técnica em 
referencia, para o cumprimento das exigências, na forma dos subitens 8.1 e 
20.3 da Norma n° 01/2011. 

Pede Deferimento. 

Morro Agudo, 16 de Setembro de 2013. 

—QopAcx %\ut 	 Cksa 
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

CPF: 302.503.768-73 

■ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 ,, : P. , uz . 	,-i,^a ... 
SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 	 -"24/' 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900-Brasília/ DF 
Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Morro Agudo, 04 de novembro de 2013. 

ASSUNTO: 
Juntada de Documentos do oficio 4818/2013/CGRC/SCE-MC recebido em 08 de 

setembro 2013 solicitacao de prorrogação enviada e recebido por AILTON DA SILVA PINHO 
matricula 0158367 do ministério. 

Processo: 53000.063176/2012 . 
Em realcao a nota técnica n:2332/2013/CGRC/SCE-MC NO SUMARIO EXECUTIVO 

DA RENOVACAO DE ORTORGA foi solicitado da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA 
CULTURAL , EDUCADORA DE RADIOFUSAO DE MORRO AGUDO os documentos 
abaixo descrito e enviado em ordem de solicitação: 

1. Copia da ata da eleição dos atuais dirigentes. 

2. Comprovação residência dos dirigentes. 

3. Comprovante de que os dirigentes são maiores de dezoito anos e naturalizados a mais 

de dez anos através da copia do rg. 

4. Comprovante de inscrição no cadastro de pessoas fisica no ministério da fazenda. 

5. Declaração dos dirigentes comprometendo ao fiel cumprimentos da normas 

estabelecidas para o serviços. 

6. Declaração que os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação. 

7. Declaração que os dirigentes não tem quadro diretivos em outra entidade de 

modalidade de serviço de radio fusão o serviços de distribuição de televisão. 

8. Certidões criminais dos dirigentes dos fórum estadual, federal e eleitoral 

9. Declaração da conformidade da emissora com a ultima autorização do ministério das 

comunicações. 

10. Certidão da regularidade fiscal da entidade perante fazenda nacional, estadual e 

municipal. 

11. Certidão de regularidade social e o fundo de garantia por tempo de serviço (fgts) 

12. Ultimo relatório do conselho comunitário , constituído nos moldes da norma 1/2011, 

versando sobre a programação veiculada. 

13. Copia do estatuto registrado e adequado aos dispositivos da iNcom-b4261À com u GA 
SRA 	- DF 

53000 065.15312013-91 
8E APASCE 

RENATA CRISTINA DEIRIGO DOS SANTOS - PRESIDENTE  4/1112013-09:36 

y. 
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Oficial do Cartório Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Morro Agudo 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, com sede Rua João Guarnieri n° 682, nesta cidade 

de Morro Agudo Estado de São Paulo, neste ato, representada por seu Presidente a Sra. 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no. 32.526.084-9 SSP/SP e CPF n°. 32.503.768-73, residente e domiciliada 

na Rua Estados Unidos n° 56 nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo, vem mui 

respeitosamente, requerer a averbação da ata de eleição e posse da nova diretoria, 

alteração de endereço da sede social e consolidação do estatuto. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Morro Agudo /SP, 12 de abril de 2013. 

NeNcj&N„ 	 c\Raisi  

RENATA CRISTINA BEIRIG DOS SANTOS 
Presidente 

   

Tabelião de Notas e de Protesto •Afine Metzkerill.riál 

# 
Pça, E 	o Penha, 57 -Centro - 14640400 - Morro Agudo 	(SP -Fone■I'Fax: (16)3-551.6686 

'_geri 	_par±seúlharã .-.3.__ i iria I  d's LNATALCRIStilWjEib '1311 ,. rig.E- 
,S.P. 1, 	Ág2È2Rt9 520 V410f. efQp02404 \,e ) ', 	ç 	test 

'Oa•-  verda 	"‘.. :  
,forido,N24!U aki. .(10: 2n-Y, , 

V-alid015opente Éigilo,Aittegici,d4c.„,  .- 
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RPJ Aforra Agudo 
301 

DOC. MICROFILMA D 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  comun, 
RJ Ofd 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da eédula de 

Identidade RG no. 218.809-24 SSP/SP e CPI= de n° 126.682.638-67, residente e 

domiciliado nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo à Rua Estados Unidos n° 

56 — Centro - CEP 14.640-000, vem através de esta convidar a todos os membros da 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE 

MORRO AGUDO",  para participarem da Assembleia Ordinária que se realizará no dia 25 

de fevereiro de 2013 as 20:00 h. (vinte horas) em primeira convocação e às 20:15 h. (vinte 

horas e quinze minutos) em segunda convocação, nesta cidade de Morro Agudo Estado de 

São Paulo à Rua João Guarnieri n° 682 — Centro — CEP 14640-000. 

A reunião se tratará dos seguintes assuntos: 

- Eleição e Posse da nova diretoria. 

- Alteração da Sede Social. 

- Consolidação do Estatuto Social. 

Morro Agudo 	P, 04 de fevereiro de 2013. ,..,,. 

_..,.,-, ..., 

Ia" 
dik-dan4a frlit1121141 

Marcos -4"1""--q e .s Santos 
Presidente 

OBS: O PRESENT 	FOI AFIXADO NO QUADRO DE AVISOS DA IGREJA NA 
DATA DE 04/02/201 	NECENDO ATE A PRESENTE DATA 25/02/2013. 

ntika Fernanda Valim Coelho 
1°  Secretária 

Tabelião de Notas e de Protesto 
	 Penha, 57 	-14640-000 - Mau° Aguda SP - Fone 

:..RMRUet—Pf,":Sé 	s-Iiiaát"Asil.ARCTS_ 
',f,p11),A ; FERIMIW 	OBA, .eg dtguagnte 

fez Ei; SU 	 df'ierdad,' 
/ffer?§3,4soo, 	de' abri dp 201$ 

 

' 	VELLINTOILDOS REIS FERREM 7torr 
Yálída ,S,perrte 	Autefrtickdad,/ 

Acne Melzkef rnácio 
MEM.!. 
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DOC. MICROFILN 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POS 
NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA 
SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIA 
COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DEJIVIORRO 
AGUDO" REALIZADA EM 26/02/2013. 	 ) 1-)\ 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, às vinte horâ'(j'em primeira 

convocação, reuniram-se os membros e associados descritos e assinados na relação de 

presença, em sua maioria absoluta, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo á 

Rua João Guarnieri n° 682 — Centro — CEP 14640-000, iniciou-se a Assembléia Geral 

Ordinária, para deliberarem os seguintes temas: 1° Assunto: Eleição e Posse da Nova 

Diretoria Executiva, 2°. Assunto: Alteração de endereço da sede social, 3° Assunto: 

Consolidação do Estatuto Social, ternas estes de relevante interesse desta Associação. 

O clima foi de paz e tranqüilidade. O Sr. Presidente, deu inicio á reunião com um 

agradecimento a todos os presentes, e logo após o agradecimento teve inicio com o 1° 

Assunto:  Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva, onde foi apresentada uma única 

chapa, para o mandato de 05 (cinco) anos, que será no período de 26/02/2013  á 

25/02/2018, aprovada por unanimidade ficando assim composta: PRESIDENTE:  Renata 

Cristina Beirigo dos Santos, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no. 

32.526.084-9 e do CPF no. 32.503.768-73, residente e domiciliada à Rua Estados Unidos 

n°. 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, 

VICE PRESIDENTE:  Júlio César Coelho, brasileiro, casado, aposentado, portador da 

Cédula de Identidade RG n° 3.109.725 e CPF n° 157.703.240-85 residente e domiciliado à 

Rua Maria Liporine Meirelles n° 694, Centro, nesta cidade Morro Agudo Estado de São 

Paulo — CEP 14640-000, PRIMEIRA SECRETÁRIA:  Camila Fernanda Valim Coelho, 

brasileira, solteira,funcionaria publica, portadora da Cédula de Identidade RG no. 

46.071.513-6 e CPF n°. 383.731.848-64, residente e domiciliada na Rua Maria Liporine 

Meirelles n° 694 — Centro, nesta cidade Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-

000, SEGUNDO SECRETÁRIO:  Marcos Cézar Dutra, brasileiro, solteiro, industriário, 

portador da Cédula de Identidade RG: 13.953.490-8 e do CPF n° 078.805.188-24 residente 

e domiciliado a Rua José Jorge Junqueira n'.631 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo 

Estado de São Paulo — CEP 14640-000, PRIMEIRO TESOUREIRO:  Marcos Henrique dos 

Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 218.809-24 e CPF n°. 

126.682.638-67, residente de domicilio a Rua Estados Unidos n° 56 - Centro, nesta cidade 

de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, SEGUNDO TESOUREIRO: 

Carlos Roberto Gonzaga, brasileiro, divorciado, vendedor, portador da Cédula de 

45) 
(.11 
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Renata Cristina Beirigo dos Santos 
Presidente 

Camii
(f0~  
a Fernanda Valim Coelho 

Tabelião de Notas e de Protesto  Aline Hetzker 
Metia 
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RPJ Morro Agudo 
/V 301 

DOC. MICROFIL?v1AD 
• 

Identidade RG: 25.000.325 e do CPF n° 466.020.389-15 residente e domitilra 

Pernambuco n° 125 - Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de Ski -Pau 

14640-000. Passando para o 2° Assunto:  Alteração do Endereço da Se4t Soc 	o 'Sr 

Presidente falou aos presentes da alteração do endereço da sede social pasSia a ser Rua 

João Guarnieri n°. 682 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo - CEP 

14640-000 e 3° Assunto:  A consolidação do estatuto social em vigor. Colocadas em 

discussão e em seguida para aprovação, referida alterações foram aprovadas por 

unanimidade. Franqueada a palavra, ninguém quis fazer uso da mesma assim, o Sr. 

Presidente deu por encerrados os trabalhos. Em seguida lavrei a presente ata que após 

lida e achada conforme, via assinada por mim e por todos os presentes. 

Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente copiada do original, lançada no Livro 

próprio n° 01, folhas n°. 08 ao n°. 10. 

Morro Agudo SP, 26 de Fevereiro de 2013. 

1a Secretária 
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1) RENATA CRISTINA BERIGO DOS S751.TOS 

2) JULIO CESAR COELHO 

17)10 3) CAMILA FERNANDA VALIM CO 

ir  

4) MARCOS CEZAR DUTRA  i  Cii  (en  -77- ) ( 4( (/  e 
../1 ' 	.,.. , i  

kkIleNk lk  

6) CARLOS ROBERTO GONZAGA 

7) WILSON GUIRARDELI JUNIOR 

8) DIRCE REALINO COELHO 	 

5) MARCOS HENRIQUE DOS SANTO.S 

9) EDILSON DAMASIO  (É:à a),..)....x,),),/,) 

\J 

10) ERESWILLIAN ELIAS RIBEIRO SANTOS 

RN Morro Agudo 

301 
DOC. MICROFILM 

LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA GERAL Opp 
PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, ALTERÃ 

ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADOR 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO" REALIZADA EM 26/02/2013. 

Qmiskvv\o.,?)  

Morro Agudo 26 de Fevereiro de 2013 

/°.ealVa~  

Carntia Fernanda Valim Coelho 

1a Secretaria 

a Tabelião de Notas e de Protesto  Aline Aletzker 
L
Ideio 
UVA 

',.....-, -..,‘.W.  Pga. Emiliano Penha, 57 • Ce Mio - 14640-000 - Morro Agudo I SP -1 

'Rscoahét-G ,nrs.'álielhássi:a á_ firaa de EAMI.K.'FEW` 
'et doculeata se.p valor: e EfifirAiMf  -e douft. Ea t 
EerdádR, • , 	i 	• •• 	. 	• 	, 	/ 

--/ 	\ ....  
norr_t3 natil#0,-.24, d ,-attril. cl,• 2413 
'R$ 4 ''ç • 	' 	' : 	' 	'. - !,-, --- --- -- — -- 

'NELtl#I9T011, NP; RÊTS, F5EREIRA 
V,alidkRDielite c/SPIo Aoteryticidde.- 
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ctbe› UTILIZE ESTA VIA PARA PAGAMENTO 
Em caso de pagamento com cheque, a quitação se dará após a 
compensação do mesmo. 

N,  da Fatura 	 Banco / Agència klontiflcaçào Data da Vonctmanto Valor Total da Conta 

130575060 	1 1 	000257936335 24/10/2013 	1 157,99 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 84640000001-0 57990004000-0 02579363350-1 13057508000-4 

RENATA CRISTINA VITAL BEIRIGO 
ESTADOS UNIDOS 56 R 
CENTRO 
14640-000 MORRO AGUDO SP 

Conta simplificada 

R$ TELEFONE FIXO 

137,57 • - Débitos Anteriores 	 • 

. 	. 

RESUMO DO VALOR TOTAL' DA CONT SEU PERFIL' DE USO 

TELEFONIA FIXA 

• VOZ FIXA 

• BANDA LARGA FIXA 

• OUTROS SERVIDOS 

• Valor Total 

75,81 

60,76 

21,42 

157,99 

Fale com a CTBC 103 12 
sobre o seu perfil: www.ctbc.com.br  

1!3 42 

WM1703 LOCAIS MoNUTOS INTERURBANOS COM O 12 

81 

ES 

ÇA 

r,1 

42 

Za 

2 

	- JUN -.  JUL AGO SET. 	JUN JUL AGO SET 

N" d°  RENATA CRISTINA VITAL BEIRIGO Clenlfr 

IEN111111 iFi 

II 

fl 

Uma marca Algar Telecom. 
Algar r,  

Teleco,m 

como 

b° Pá 	de2 

IRulsbric.

✓  tele orgt; 

DIVERSbS 

valor total da conta 

R$ 157,99 

data de vencimento 

24 / out / 2013 

FIXA 
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1 

to:  
BOMPRATODOS 

> Cartão 

Ourocard Mastercard 
N° 5485 "" 2528 

I 1 I I I I I11 I111t I III 111 11 I II I li 1111 III I I I 111 	II 

CTCE RIBEIRAO PRETO SPI TTO 2 
•••=11■11.1.■ 

Pastagem 24.68/2013 
VentMenta 98,49/2013 

r 
Vencimento: 

08/09/2013 

> IOF e Encargos nesta Fatura 

IOF 
• Retiradas o uso do limite 
do crédito rotativo 0,00 

> Encargos Financeiros 
1 	2 

Crédito Rotativo 	4,91 
	

5,91 

Crédito Parcelado 	4,15 
	

4,15 

Juros de atraso 	5,70 
	

5,80 

Multa por atraso 	2,00 
	

2,00 

- Para o ~oda - % ao roas 
2- Meemos para o próximo par  icdo - 14 ao mês 

> Tarifas 
Consulte as latiras do seu carrão na 

Tabela de Tarifas do Banco do Brasil, 

disponível em todas as agências ou 

acesso www.bb.com.br  

(a) Valor Documento 

(.) Desconto ! Abatimento 

•■■■••■=11== 

(-) Outras Deduções 

(e) Mora l Multa 

(e) Outros Acréscimos 

(a) Valor Cobrado 

Atenção: 
- Em caso de pagamento interior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e 

encargos apontados nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor 

pago 
• Caso seja efetuado exatamente o pagamento mínimo, na próxima fatura poderão ser 
cobrados encargos financeiros de, no máximo. R$ 13,85 Consulte o CET 

no quadro Custo Efetivo Total desta fatura, item Crédito Rotativo/Saques 

Valor Total: 
RI 	275,78 

Pagamento mínimo: 

RI 	 41,37 

Pagamento parcelado: 

12X R$ 
	

28,77 

(1) Instruções para parcelamento desta fatura: 
- Para parcelar esta fatura em 12 vezes (1 entrada 411 parcelas), pague ato o vencimento, de uma só 

vez, o valor exato de RS 28,77 (CET 64,40%a a.) 

- Para parcelamento após °vencimento da fatura, ligue 4004-0051 ou 0800-729-0001. 

- Para outros planos e detalhamento do CET, acesso bb cora br, consulte nos caixas eletrônicos ou 

Ligue 4004.0001 ou 0800-729-0e01. 

   

JULIO CESAR COELHO 

R MARIA LIPORINE MEIRELLES 694 

CENTRO 

14640-000 MORRO AGUDO - SP 

   

   

    

   

1111111 I11 11 I I I I I I !I I I I 	I 1 1 1 1 1 	1 1g 	I I I vI 
7
1131 	I 	1 4 12   

> Total da Fatura 

Saldo - RS 
	

275,78 

( 	'o convertido - R$ 
	

0,00 

Total da fatura - R$ 
	

275,78 

> Resumo em Real 

Saldo anterior 
	

35,00 

Pagamentos/Créditos 	- 35,00 

Compras/Débitos 
	

275,78 

Saldo - R$ 

> Resumo em Dólar 

Compras/Saques 
	

0,00 

Outros débitos 
	

0,00 
Créditos 
	

0,00 

Saldo atual - US$ 
	

0,00 
Taxa de conversão 
	

0,0000 

Saldo convertido - R$ 	 0,00 

1. A variação cambial a crédito ou a débito 
entre o dólar informado na fatura e a data do 
vencimento/pagamento será lançada na 
próxima fatura, sem encargos. 

2 As transações efetuadas em moeda 
estrangeira diferente de dólar serão 
comedidas às taxas de cambio utilizadas 
pelas bandeiras na data de seu 
processamento, sendo sujeitas às tarifas de 
cr-rsão, refletindo os valores cobrados 

espectivas bandeiras.  

Encargos 
• Retiradas na função crédito 
• Uso do limito da crédito 
rotativo 

l imite Unico 
Deste cartão 
Saquesfraldem anta ¡rico) 
Parcelado 
Saldo Parcelado 
Crediário 

Consulte seus limites disponiveis, acosse : 

Vevriv.bb.com.br  

> Programa Ponto pra Você 

em:23.08.2013 	
3.317 

Pontuação acumulada 

Consulte pontos a prescrever e saldo atual: 

- caixas eletrônicos: outras opções > Ponto 

para VocérDolz. 

-Internet Mais transações> Ponto para Você 

- Central de atendimento B13: veja o número 

no verso desse documento. 

> Uso no Exterior 

E preciso habilitar seu Ourocard antes 

do utiliza-10 no exterior ou em sitos 
hospedados fora do Brasil. 

> Custo Efetivo Total (CET) 

Serviços 
Taxas ao 

més (%) 
Taxas ao 

ANO (%) 

IOF 

Adicional (%) 

$oF 
Ceado (%) 

CET ao Ano rá)2  
Crédito 

Rotativo Sartues1 	 

Parcelado 

administradora3 

4,91 

4,15 

77,74 0,38 0,0041 82,13 

82,89 0.38 0,0041 64,73 

Pagamento 

do Contas 

(parcelado)3.4  

3,94 58,99 0,38 0,0041 60,83 

1- Taxas Voarias ate o vencererto desta 131013. suado a akeracdes para a esbirro ~iodo Para ciarias rua 
aderiram ao pacote 801.1PRAT0005. a taba de eleito da rotativo e saque amai será da 3,10% aamk-s, CET 47.4a% 
ao ano, a parlÀ da ven4n-erio da preorna feiura. 
2 • Re pilado de Inddencia da Tato ao anã. FOF Adcional e IOF Pano projetada para o perlado da can ano. 
3 - Taxas de 11105 atolas a Atrações Em caso da duvidas. console a Castra' de Atenderento BB. 
4 - Os sersIços rio estio dsponiveis para clarim nio-correnestas do Banco da Brasa. 
Obs.: Tarifa de Sagre. as 0,50 por evento. Tarifa da Pagarrerto de Calas: #(5 1,50 por aveio. 

Banco do Brasil S.A. - CNPJ n'00.000.00000001.91 

SUS Od. 01 - SIA Iate 31 Ed Sedo 1 - 2' ss 70073-900 Brasilia (DF) 

275,78 
> Limites 

0,00 

0,00 

852 
852 
852 

BANCO DO BRASIL 1001-91 

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer banco até o vencimento 
Cedente 

Banco do Brasil S. A. 
Espécie do doe. 

Quantidade 

Data de documento 	 N' do documento 

26/08/2013  
Uso do Banco 	Certeira 

66 
	Espécie  

Aceite 
	

Data processamento 

26/08/2013 
X Valor 

Agencia 1 Código Cadente 

4700-7 31027-91-10-9 
Nosso Número

000060857200 

Vencimento 	

08/09/2013 

Instruções 

Sacado JULIO CESAR COELHO 

Secada /Avalista 
	

Cod. Baixa 

Autenticação Mecánica -Ficha de Compensação 

FATURA DEBITADA EM CONTA CORRENTE - NAO RECEBER 
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MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 
R ESTADOS UNIDOS, 56 

CENTRO 

14640.000 MORRO AGUDO/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201310001604222 série C 
Data de Emissão 1610/2013 
Data de Apresentação: 21110/2013 
Pág 01 de 01 

Conta Contrato N° 310014682563 

	

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN  

	

09 MRABUO I 9.00000134 	208001867 702861976 11111 

  

11 110 

Reservado ao Fisco 

  

D098.97DF.A5CC,6986.20BC.12C5.4723.CF74 

    

      

• 

denimistrações contábeis ancielá rias e regula (Orlas and i tad as tle 31.12.2(112 catai, disponíveis no sito 1111i•1T pltetnn.b 

I trsr,ït18 de verâo inicia ás MI de 20/111/13 até 1.111 Oli de 16/02/14, com buriti-1n sul In Rifado 60  ' 	relação à uniu oficial de liyasilla. 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 
12 ESTADOS UNIDOS, 56 
CENTRO 
116-30-000 - MORRO AGUDO - ISP 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota 
Valor 1CMS R$ 

CPF 126.662,636-67 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial .13Itásico 

;_ 	r, 

91,82 Venda de Energia (kWh) 	 248 
25,00 
22,96 

••• 

e 

0,37024194 
	

91,82 

28/10/2013 
	

103,20 0800 0 10 10 10 

WVrv,r.c pfl.CoM,Dr 

• 1 - 	 - • 

221a ou e ::::::::,::2=-..:;2,2V-r.::::,:,:::::::,:ti"::,:tir: 
str t MS1-:1.4,1,1,1::::.41:7;::::::::::1U7.:::::~41:: 
.,,,,o ;:"*5.:;*::, :; ,,,,P.,:,:::::,,,:::::::::::,.:::::CM 

-.ix. ..c.:.:ii~:.:,:...v.,:.N.-,;:..,8~5,„,1 

702861976 	20276206 

240 	39 	Atual 	 16/10/2013 
799 	az 	Anterior 	 16/09/2013 
220 	20 
,b, 	.,, 	N2  de dias 	 30 

1 .e4:::::44.  1.:ii:::4.4:::* ,:::::*4VV.e-n-i...,..,... tas 4. .. 
PrOXBIRT Más 14/11/2013 

,.... ,..4.4::::::::::::',::::::::;:;:■:::::,:;4U1",.,9- 2 1 I 29 . 	._-.-,  , 	- 	- 
A74,  3,.41.41,1 ,'f4:17.44~::::7.:*1.W.Wet 2 4 , 77 'I'''j4dj1--  
2,44. - •:.:k,::::::::::,::::::::::,.:,52:52k."520. 
1-0V .4,..,.»,:".,:,-,,,:,::::::::::'v".,::""f4,5W 
4.4.24 •5:`:::,ti:::'_,'2'..<.á!:2:;,: ,:,:.2.~7M; 

210 
224 
200 

" 
22 

Energia 
Transmissão 

41,48 
3,54 

20,2 44.2 1,1,15014.X44S440441444-XS.;:,::::,~51:-.:.::  299 ::, Distribuição 16,59 

Nov s.::12-.,..........i::::::::::,::::,.....s.~:::::::::,:: 2 is p. Encargos 
254:8383  

oul 	.':.....i............,......:.~:,....,-...,...:.~....„,.... 2M 32 Ti Ri idos 

-.....-.., ..-__. 	".I. . 
e- 	Enwilri.1 	Loilora 	1..ilura Fator Consumo 	Taxa Tonsio 

Alti.ü 	~caio! hILIttplicaçao 	gela4 	Perdas(%) Norninx I M 

208301637 	Ativa 	26251 	23006 1,00000 248 220/127V 

OUT/2013 

=114:11.-U' t~~ 	 . , 

N'905300276212 Quantidade TarlfalPreço Valor [RS) 

Consumo Uso Sistema [KVVb]iTUSD 248 0,10477000 25,98 

Consumo Bandeira Verde - TE 248 0,16735000 41,51 

PISIPASEP O 27% 0,25 

COFINS 1,22% 1,12 

ICMS 22,96 

Juros de Mora AGO/2013 0,66 

Multa por Atraso Pgto AGO/2013 1,75 

Atualização Monetária AGO/2013 0,10 

Total CPFL 94,33 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Conlribtrição Custeio IP-CIP 8,87 

	

,..1,.-1=....,' . 	-: --:-.--_==- 

ApuP"isfd,, 	V'Er6:500  
1.1511110 ACUDO 1 	 Puiria 	,.,z,,,r,:it  

	

...o 	Pakkão 

	

11701, 41 	Trlexatnd 	Anual 
,7,1c 	 4.71 	 9.43 	111,CS 

147. 	 3.17 	8.13 	19.70 	030 	062013 	25,69 
MIC 

IR 	
280 

	

12,22 	
0.05 

acer 
 

0,00 

- 	::5-• "-% ,11-•T`L-\-■J:=■(:,!¡1•015:,  ' ''''''13''.':f f.":-'--":“ .-:- _ -, -; iL.-)À4,-„ -, -L--4:-4T-..--;EJ.2:--',-;;j.,,-..::,.:..,-,,'.. tiejr(riL-_1":1.-i...:.....:17:1.', Ll jl.,..; 

A parir de :014 vlflorara o sistema de bandeiras Untarias Abandeira verde riso Inipacara cobrança adicional. As bandeares Amarela rs Vermelha, quando acionadas, indicara° tantas de maior valer 
amido ao mator CUSIO de geraçao No mós de Outubro norma a barirleIra Vemielha, a qual Implicada RS 0,036011dAt de atrás:imo ao valor da Tenra de Energia - TE. 11%1;00 da tributos Maiores 
informaçées em vAvve arreei go./ br 

, . 

Inrorinasx3es dos Oillinos débilos vencidos 
Lies 	Vedednenio Valor 
(6)/3013 30/00/2013 R$ 110,78 

;;.-41- 	 ISQ' PARA /0.~..6.Zik" 

 

   

    

CONSTA DEMITO. 1 MURA 
0912013 111 	110.76 

REGULAIIVE ATÉ 0)111r2013, PARA EVITAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

201310001654222 sede C 

APÓS A SUSPENSÃO PODERÁ OCORRER A COBRANÇA DO CUSTO DE DISPONIBILIDADE 
E O 124CEIIRAMENTO DO CONTRATO APOS 2 MESES CONE ART 92 E 7041E901.414/10. 

FATURAS VENCIDAS PODEM 9ER INDICADAS AOS ORC1‘09 tis PROTEÇÃO AO CREDITO. 
DESCOIISIDERAFI ESSAS INFORMAÇÕES, CASO TENHA EF EIVADO O PAGAMENTO. 

Conta Contrato 	Total a Pagar (RS) Data de Vencimento 

310014682563 	 103,20 	28/10/2013 

Vela sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site  
CIRILOS MERCEARIA 	 Av Sao Jose , 1677 - Centro 

COMERCIAL SA0 JORGE 	 R Padre Manweto, 319- Centro 

VIROU MANIA 	 Tr Jose Pereira Bonfin 20 - Centro 

836500000010 032000403009 360773715030 100146825631 
	

Autenticação Mecânica 

           

11 

         

1 

        

                      

1 

    

1 
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corno 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Ft$ 

Rute;  

(01  
/4) 

Eu, MARIA DE FATIMA REIS DE 
ALMEIDA, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade 
de Morro Agudo, estado de São Paulo, DECLARO, para os 
devidos fins que o Sr. CARLOS ROBERTO GONZAGA, 
brasileira, portadora do RG n°26000326, reside no imóvel de 
minha propriedade, situado A RUA PERNAMBUCO 125, nesta 
cidade de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

Por ser verdade, firmo a presente, ficando 
responsável pela veracidade da mesma. 

Morro Agudo SP, 03 de outubro de 2013. 

7417,("7 	PÇ .R--Mcrar 

Tabelião de Notas e de Protesto 
Peril, 57 - CE ntre - 146.40 000 - Moff °Agudo SP FQ 

RPM - t por 	telhanca a fina 'de BAC IA DE F I 
Wdocutento sea valor econoilico, e 

HordAouddoa, 3e rd deado:iubrci de 2813 
R$ 4,25 	 co 

2. :4E4 

tc;))  a4E/ 

MEL1IRSTOH DOS REIS FER,EIRA 
Valido Sante c/Selo Autenticidade 
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Companhia Paulista 

delforça e Luz 

Uma empresa do Grupo CPFL Energia 

Rod. Ca mpinaWdogi Mirim, km 2,5, 1755 

CP 7005 - CEP 13076-970 - Campinas - SP 

InsCrição Estadual: 244.163.955.115 

Inscrição no CNN: 33.050.196/0001 -88 ENERGIA 

Lote_ Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN 
10 NIRABLf020-00000205 111111111 Reservado ao Fisco 

89F A B493.1D3F.8EDB.F370.FA1A.F21C.7244 116120843 702015144 is 11 

rielieleen~ 
se de Cálculo RS 	 24,16 Vendi. de Energia (M) 

Aliquota % 	 0,00 

Valor ICMS R$ 	. 	 0,00 

DISCRIMINA ÃO DA OPERAÇÃO 
	

QUANTIDADE 	PREÇO MÉDIO 
	

VALOR (RS) 

69 0,35014493 24,16 

JAM2013 
	

131021201.  27,70 

[4,910250009001 
Consumo Faturado [kV" 

PISTPASEP 0,66% 

COFINS 3,05% 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

QuantidadeTarifa/Preço 	Valor (RS) 

69 0,33715000 23,26 

0,16 

0,74 

24,16 

3,54 - 

MARIA DE FATIMA REIS DE ALMEIDA 
R PERNAMBUCO, 125 
CENTRO 
14640-000 MORRO AGUDO/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
8' 201301001924255 sede C 
Data de Emissão 1901/2013 
Data de Apresentação: 1810112013 
NT 01 de 01 

Conta Contrato N° 310005158687 

• ° - 
Rut:rk 	 

4re 

PREZADO(A) CLIENTE 

Reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Solicite os Serviços disponíveis em nosso cite com rapidez e segurança: 

wirw.cpfl.com.br, "Serviços Offline", 24h com você. 

Composição Tarifa de Consumo: Uso Sist= 54,56% e Energia— 45,44% 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
MARIA LtE/ITINI4 REIS DE PLJAMEL/1 _ -
R PERNAMBUCO. 125 
CENTRO 
14640-000 - MORRO AGUDO - /SP 

      

CPF 017,010.903-84 

CLASS1FICAÇÃO: 13i Residencial -Monofásico 

        

   

.CÓDIGO 

  

CONTA MÊS_ 	YENCIME.NTO 	TOTAL, PAGA 

 

 

ATENDIMENTO CPFL 	-  PN 	SE 

    

       

. , 
• 0.g00:611j 

maW.cpfl.coin.br:  
702015144 - 20244207 

FILÚMC•46DE CONSUMO 	kWh Dias 

	

65 	32 

	

117 	30 

	

115 	25 

	

115 	32 

	

110 	3$ 

	

121 	25 

	

120 	31 

	

130 	31 

	

125 	31 

	

127 	31 

	

114 	32 

	

70 	29 

	

94 	25 

2013 614N k3,11,S.3M--111-3.5.}S.~ 

2012  13 11n...:~~1311 :::141:5:". =4:11119 
1,011 

OUT 
SE r 

jw. 1,35:03335553:55:353=U3.1:33:051.-.W 

74,4, 4 ,̀1~31k:14:55,444:1.0.5:4;:,44.4M7.7,5:1 

-11.194  
At 

wsrt 

Atual 	 15101/2013 

Anterior 	 1411212012 

N°  de dias 	 32 

Próximo Mês 	16/02/2013 

COMPOSIÇÃOF0FtNECIMENTO (R5) 

Energia 	 11,96 

Transmissão 	 1,77 

Distribuição 	 7,32 

Encargos 	 2,21 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 
ura 

Atual 
r r 

, Anlídor 
a Dr 	51.1010 

bruinpatneo 	I1çY411 Pedtsrál Rerrgrol 

110120E43 	Ativa 	11570• 	..11S61 	 e4 127V 

ADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
I 	• Menu! Tikn41.1,41 Antal ‘77 

• e' 
Aptraç0.0 E1180 

DE 4.71 	• 1.41 10,40 0.03  
et 3,1? 0.51 12.70 0,02  110012 21,70 
CHIC 2.,00  00.0  
NEM 1227 0.02  

cidjá TESTE BANDEIRA TARIFARIA (Apenas em teiVeginforinstmal 
	

DIAS 
	

kWh 
	

TARIFA 
	

VALOR= 

Testes das Bandeiras a parti./ de Feveteko/2013 

Custeio de iluminação pública: alterado valor de arrecadação, 
conforme Lei MUrrkipal 00002300 de 08.09.2003, com fundamento no 

149 A, parágrafo Cinco, da Constitirição Federal do Bras'ri. 

AVISO IMPORTANTE 
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Tabelião 	de Notas e de Protesto 
Ernilié.00 Penhs, 57 - Centre -14640-000 • Metro Neudo / SP • Fo 

_Reconhece por seaelhanca a firas de JULIO CES 
docueento se: valor mugiu, e dou fe. Ea tes 
verdade. 
borro Açudo, 1 de noveabro de 2613 
RI 4,25 _ 

RUMOU DAS REIS FERREI 
Valido Soaente c/Selo Autenticidade 

k'N 

Fls 	
c» o 
d5) 

Rutvit'a - 
DECLARACAO DE RESIDENCIAL  ,0 

EU JULIO CESAR COELHO, brasileiro, residente 

e domiciliado nesta cidade, declaro para os devidos 

fins, que o sra. CAMILA FERNANDA VALIM DE 

COELHO , brasileira portadora do rg, 46.071.513.6 e 

do cpf, 383.731.848.64. reside no imóvel de minha 

propriedade de morro agudo , estado de são Paulo 

e que o grau parentesco entre nos é de avo e neta. 

Por ser verdade, firmo a presente , ficando 

responsável pela veracidade da mesma. 

Morro agudo sp. 27 de outubro de 2013. 

111J 	AR COELHO 
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Instruções (=) Valor Documento 

g 
11■1•11•1••ffillmle. 

JULIO CESAR COELHO 

R MARIA LIPORINE MEIRELLES 694 

CENTRO 

14640-000 MORRO AGUDO - SP 

Pagamento mínimo: 

RS 	 41,37 

Pagamento parcelado: 

28,77 12X R$ 

0,00 

275,78 

> IOF e Encargos nesta Fatura 

275,78 IOF 
• Retiradas e uso do limite 

do crédito rotativo 

Encargos 
• Retiradas na função crédito 
• Uso do limite de crédito 
rotativo 

Cad. Baixa Sacador /Avalista 

Atenção: Atenção: 
- Em caso de pagamento inferior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e 

encargos apontados nesta fatura, incidentes sobra a diferença entre o valor- total e o valor 

pago 

- Caso seja efetuado exatamente o pagamento minimo, ria próxima fatura poderão ser 
cobrados encargos financeiros de, no máx.no, R; 13,85 Consulte o CET 
no quadro Custo Eletivo Total desta fatura, item Credito Rotatrvo/Saques 

(1) Instruções para parcelamento desta fatura: 

- Para parcelar esta fatura em 12 vezes (1 entrada .11 parcelas}, pague até o vencimento, de uma só 

vez, o valor exato de RI 28,77 (CET 64,4098a a ) 

- Para parcelamento após o vencimento da fatura, ligue 4004-0001 ou 0800.729-0001. 

- Para outros planos e detalhamento do CET, acesso bb.com  br, consulta nos caixas eletrônicos ou 

ligue 4004-0001 ou 0800-729-0001. 

> Total da Fatura 

- R$ 

lo convertido - R$ 

Total da fatura - R$ 

> Resumo em Real 

Saldo anterior 

Pagamentos/Créditos 

Compras/Débitos 

Saldo - R$ 

> Resumo em Dólar 

Cornpras/Saques 

Outros débitos 

Créditos 

Saldo atual - US$ 

Taxa de conversão 

Saldo convertido - R$ 	 0,00 

1. A variação cambial a crédito ou a débito 
entre o dólar informado na fatura e a data do 
vencimento/pagamento sara lançada na 
~ma fatura, sem encargos. 

2. As transações efetuadas em moeda 
estrangeira diferente de dólar serão 
comedidas às taxas do cambio utilizadas 
pelas bandeiras na data de seu 
n'^cessamento, sendo su)eitas às tarifas de 

nsão, iefletindo os valores cobrados 
. respectivas bandeiras. 

> Encargos Financeiros 

Crédito Rotativo 4,91 
Crédito Parcelado 4,15 
Juros de atraso 5,70 

Multa por atraso 2,00 

1- Para o periodo - % ao mos 
2 -kW:Voo& para o prormo pedalo - % ao más 

> Uso no Exterior 

E preciso habilitar seu Ourocard antes 
de utilizá-lo no exterior ou em silos 
hospedados fora do Brasil. 

> Custo Efetivo Total (CET) 

Serviços 
Taxas ao 

mês em 
Taxas ao 

ANO (%) 

IOF 

Adicional (%) 

IOF 

Diário (%) 
CET ao Ano (%)2  

Crédito 

Rotativ o Saquesi 
4,91 77,74 0,38 0,0041 82,13 

Parcelado 

adminisfradora3  
4,15 62,89 0,38 0,0041 64,73 

Pagamento 

de Contas 

(parcelado)3.4  

3,94 58,99 0,38 0,0041 60.83 

1- -Tacis vin....les are e varmarraria daria ratara suado a arataca., cara a reuno aedo& Para Mordas nua 
aderkam ao pauta BOLIPRATODOS, a laxa de cedro do rcralivo e same Brasa será da 3.1" eu erks, CET 47.45% 
ao ano, a parta do verw5rperro da ~a fakura. 
2 - Re piado de inadencia da Tara ao ana.10F Mcionai e IOF Olaáo projetado para o perlada de um aro, 
3 - liam de Mos syedas a alerapries. Em raso de 6.4d15. consi.id  a Central de élendaberro es. 
4 - Os serviços não estão dsponiveis para credes rao-coiraffistas do Banto do Brasil 
051 , Tanta do Saem: RS 6.50 por erecto. Tarifa da Paga nato de C411115: Ri 1,50 por "erro. 

Banco do Brasil S.A - CNPJ n`00.000.000100001-91 

SOS Cd. 01 • SIA lote 31 Ed Sedo 1 - 2' ss - 70073.900 Brasilia (DF) 

> Tarifas 

2 	Consulte as tarifas do seu cartão ria 
5,91 	Tabela de Tarifas do Banco do Brasil, 
4,15 	disponível em Iodas as agências ou 

5,80 acesse www.bb.cont.br  
2,00 

K4..." BANCO DO BRASIL 1 oo1-91 
Local de Pagamento 

Pagável em qualquer banco até o vencimento  

	

Data do documento 	 N• do documento 

	

26/08/2013 	 
Uso do BanczT-1 Cadeira 

66 	
Vssécle 	Quantidade 

R$ 

Cedente 
Banco do Brasil S. A.  

Espécie do doc. 	Aceita 	Data processamento 

N 	26/08/2013 
X Valor 

• 

Vencimento 

Agencia! Código Cedente 

4700-7  31027-91-10-9 Nosso 
000000000060857200 

08/09/2013 

(-) DascontolAbatimento 

(,) Outras Deduções 

(a) Mora /Multa 

(a) outros Acréscimos 

(o) Valor Cobrado 

sacado JULIO CESAR COELHO 

Autenticação Mecanize - Ficha de Compensação 

FATURA DEBITADA EM CONTA CORRENTE - NAO RECEBER 

BOMPRATODOS 

1111111111111111111111111111111111111111111111111 

Posagaa 29r69/2013 
Veneno S1: 08.0912613 

> Cartão 

Ourocard Mastercard 
N° 5485'*" alua 2528 

CTCE RIBEIRA° PRETO SPI TIO 2 

11111 If1171,1113111111,11161111111111,1111j1 21111111,1111111111 

35,00 

- 35,00 

275,78 

27578 
> Limites 

,  

Limita Unica 
Deste cartão 
Saques Nua° ro [mie;) 

Parcelado 
Saldo Parcelado 
Crediário 

Consulte seus limites disponíveis, acesso : 

www.bb.com.br  

0,00 

0,00 

opo 
0,00 

0,0000 

> Programa Ponto pra Você 

Pontuação acumulada 

em: 2108.2013 	
3.317 

Consulto pontos a proscrever e saldo atual: 

- caixas eletrônicos: outras opções > Ponto 

para Vocé/Dolz_ 

- Internet Mais transações > Ponto para Voce 

-Central de atendimento DD: veia o número 
no verso desse documento 

et

GOt/o/ 

r,"' 	

ril 

F13. 

.1.03 Rutr'r:t 5_ 

Jt 

.•71  

0,00 

0,00 

0,00 

852 
852 
852 

o 
o 
o 

Valor Total: 
RI 	275,78 

,Vencimento: 
08/09/2013 
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..e.„..........,, 

FACA  -2 Fls. 

S''3\ 	-: ri.,_. 
:..r 
'...3 
cri 

93122322)d-DF.VSPLI 	 .. . Rubrica 	 , 
Bradesco  • ,.„. 

021B9-0/MORRO AGUDO 
	

CLI.P07 

CORA ElOV  

0010025 

kedIdedanbilibulhedineffiudeld 
MARCOS CESAR DUTRA 
R GENESIO JOSE RIBEIRO 220 
HUMBERTO T CASTRO 
14640-000 MORRO AGUDO-SP 

111101,119! LIIIIilill1111121.1110J130PII 

Bradesco "f)  
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ik 40jarfflEOK  ãrpuHurA FEDEHAWIVA DO EiRASIIMIT.E; 
ESTADO DE SÃO PAULO 

rs2 Ovir2se- ( Qe2 

8616021128 

7040:11~EPOUcmilEmAmloz2mjWMIN~ 

SFCRETAFIIA, cbk SE GURANÇ Á PUIR ILIA 

I• -• 	 IDEMIFICAÇAD RICARDO GUIAM El (IN 

4,SNA I ■ ,0. 	hW: -14 

0. C Mu 

Fls._ 
i•>-T.••• 

IRO:Me• 	VÁLIDA EIA TODO O TE/1111E~ NAC 

1 

À 

sl 

3' 

REGISTRO 	J 	.bZb.U84—• 	DATAI):,. 	.0 	p.,e 
• GERAL 	 EXPEDI 

	

k 	
NOME 	RENATA CRISTINA .BE 	.4  oPs 

SANTOS 

FI uni° ARNALDO VITAL BEIRIGO 

	

,, 	E 	NICIA DE SOUSA BEIRIGO 

NATURALIDADE 	 rnkTA DE NA5GIMENTO 

MORRO AGUDO —SP 	08/OUT/1980 

DOC ORIGEM 	ORLANDIA—SP 

MORRO AGUDO 

CC:LV.B012/FLS.0277/N.003347 

CPF 302503768 	i3 

4... (IL 	48 Delegado 	Divisionário  
CARLOS ANIUMO C In SEQUEIRA de Policia IIRGOSSP.SP 

RoDECIZZII:uommema.. 

	

, 	, ..m.wom, .. 	K LAtaSISNirr;u1itt6x 
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Comprovante de Inscrição no CPF Page 1 of 1 

MINISTÉRfO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
302.503.768-73 

Nome.  

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

Nascimento 
08/10/1980 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

DFD3.2F70.3FE5.538C 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:14:57 do dia 27/09/2013 (hora e data de Brasilia) 

digito verificador: 00 
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JOAQUJM  COELHO  

BETTEDICTA DQFj SArPOS 

" 	 FE_UfFIRTMR.1:11113 

NACIONALIIDApE BRASREIRA - 

,TULIO 'OMAR COELHOO  

R 	PRET 0.SP 	21/ Se t/ 191
,  
4.  

HAV,LkliwrADE 

MO 	 
-  o'  Eli utivincriçfarell  c 	Anire:TON'unkirit 

F ( , 
'ri' 

21.09. 42 
INSCRIÇÃO NO CPF 

157 032 408 59 ' 

CONTRIBUINTE 

JULIÜ CE7_,NR COELHO 

_ 
OR o rikeKci cíÉMÈntk-  lWoilisfik,slu~  6 c ii4ïscAra  

- • _ 	-7—, 
itlÇAÇÃO ao CONMinply_ 

E4:imirté- 	•-,9 OBA rõfilo D; INSCRIODTÓT 

,---=.4r--",ffludÉrm:Toli O TER Ri 74Ii!CiEMCIVNA = 

_ 

- - . 
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• ,. — _  
.? kl I 	

, 

886424-- -.-:, : '' ,"....09>40/87 
/1- 

ClOah e NS't UE...DOZ  BAXIffinw 

 0 

Orlând?,:a 
ãr.,-rré.) Agud()-SP, 	. 	".;:/1.07/19 

N:Lv9.A'W'R.1 1P?074C 

PAVIO 
• =_,EGURANck-PLIBLICA 

• 

• MINISTÉRIO 1:),A FAZENDA 
• . Secretariada Receita Federal 

Cartão de uso pessoal e intransferível.'  
Deve ser apresentado junto com um documenta de identidade. 

FEvere..figW1,37 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

max-worx CARTEIRA DE IDENTIDADE 1.).";• 

4'"di  h MINISTÉRIO DA GAMAM 

"'liZr Secretaria da Receita Federal 

c.i 

466.020.389-15 

CARLOS ROBERTO GONZAPA, 

COMG/ 4) 	,, , 
Lr, o Fls.  

V LIDA EM Tê • O TEFiFil 

Wri 26.000.32 ,6 E X ED 	5/OUT/2013 
„ CARLOS ROBERTO GONZAGA 

„wm, MANOEL GONZAGA FILHO 

E TEREZINHA BARBOSA NUNES 
GONZAGA 

>i uH.AuDADê 	 ukfA L.E NAS.'l13FtiI ■ 

S.PAULO —SP 	21/AGO/1962 

eaum ORLâNDIA —SP 
ORLANDIA 
CC:LV.139 /FLS.243 /N.002373 

466020389/15j  
Tiv;c? 204 Dele do Divisionário 

Roberkg  ihinjjtA  Do cht 	ia 1IRCD.SSP.SP 

Wri LEI NP 7.116 DE 29/08/83 TIR2 

ia IONAL 
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âh, MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federa! 

Cadastro i1 
mfmdv0A 
383  731.848  64 

oma,  

FERNA 	NI C 

Cento de Uso pessoal e intransferive{. 

Oen Sef apresentado Junto com um documento de Identidade. 

CORREIOS 
.....n.vw.norrelosmorn.t." 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO . 

. _.SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA , 
INSTITUTO DE IDEUTIFICAÇAO RICARDO Otl5lBLETON OAUNT 

• 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

MAçA° 
JULIO CESAR COELHO JU 

• 

E ELAINE 'CRISTINA VALIM 

MUWAdUDd -SP 

DOC ORIGEM ORLANDIA-SP 
1. — MORRO AGUDO. 

CN:LV.A8, /FLS.564-/N.006044 

tim•;4  189 Dele ado DIvIslonirlo 
Roberl,o _man",  fx, (dell 

LEI NQ 7.118 DE 29108/130 -c 

VÁLIDA EM TODO O TERRIT NACIONAL   S~019,  k 

Rui!~ 46.071:5.3-3 1mu — ce07/FEV/2011. 2 
GERAL 	 Ele"InA0 

CAMILA FERNANDA VA410P~100  NOVE ,-- 

\ • 3,; 
- 

r-ot, 

WOV5 

- 	" — 
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PááCfMEWO: 

1":•0 

• _ 	• 

••UélR;;"...P13CIP• E(21;:a.;•ILL 

• 

LIV1PC.3.1. CÇ 
I /fT/0 

• - 
• - 

'-1i;555 	 oviiiDi.143013d owLiiO4C- 
. VOrrand Vn..NN:I9CID99 	VIUVOLJ33S 	. 

Oì lhd OVS 	0av1s3 

115VIa8 OC1 VAL1VI:-.131333 V01-1913,:3ld 

i 

..••■•-r,•;,   • ••••—c1  —e/ 

= 

31vosil.00lNõr4o23 sáj3vviiroJNviTfvoigrs 
1yu3o3j v113335 vc-vitovi.309. 

_ vwozvd 

VALIDA EM TO00 PICRRI TORP. NAÇIgN AL 	d 

953 . 	 LE=3%0 	DEZ/ 9 1 

MARCOS USAR DUTRA-

APPARECIDO DUTRA 

E MARIA FLAVIA' DUT R A 
. 

i•{All1FIALIDACIE 	
GATA (3E riASCIMENTO 

S-.SEBASTIÃO PARAIS[. 	
22/OUT/966 

MD'ICI-IbRiGI'.  SP S 	OR I SC) MS 

SAO S-E4 PAU 40 Wa P ARA.ISO 
CN11.-V AW3,4/PLS . 01.02/N . 039879 

CPP 	 r•I 
' 	' 	. 	• 	- 

ASSINÁIURA1:300RETOF 
LEI N IÇ  DE 297Si~ 
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ELH s 	Ik PRESI 	— CPF. 157.703.240.85. 

ANDA VALIM COELHO — PRIMEIRA SECRETARIA, CPF. 383.731.848.64 

ARCOS CESAR 

/((   
UTRA — SEGU DO SECRETARIO, CPF.078.805.188.24. 

t=EI 

(X A025454 

NT. 	TESO REIRO, CPF. 126.682.638.67. ..„ 
11 

'71 	

1 

.12  w 

 pc, 
 1r5 111 

• . 

.r 	 moa a d/o 4" IIC CG 

MARCOS 

(.2 
G o In 

0‘ 
Fis  
	

cD 

SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 'c:Rubrica 	

ti 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- 
Brasília/ DF 

Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Morro Agudo, 27 de outubro de 2013. 

Nós abaixo- assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, declaramos, para os fins, 

que nos comprometidos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS— PRESIDENTE , CPF. 302.503.768.73. 

CARLO5'y)BERTC5 GONZAGA - SEGUNDO TESOUREIRO , CPF. 466.020.389.15. 

f;£   

Endereço para correspondência: Rua :loa° Guarnieri 11° 682. Bairro Centro, Esta. k-Sito Paulo, 
CEP: 14640-000. 
Telefone para contato: OXX-16-38512407, OU 16.3851.5637. 

(,114.,, 
Tabelião de Notas e de Protesto 

til Pça. Emillano Penha, 51 -Centro - 14640-000 - Morro Agudo I SP • FonetFax: (1 

Reconheco por sepelhaau as firnas do RENATA CRIST1N 
SA Q 	LIO CESAR COELHO, CANILA FERNANDA VALI 
C 	/ TRI, farddiusento seri valor emoliu, 

forro Aguda. tedea n:Vephro de 2013 
R$ 17,00 

WELLINGTON DOS REIS FERREIRA 
Valida Sopente c/Sela Autenticidade 
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Jr."' 
COMU 

2Rs  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	
Rubfica 

SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- 

Brasília/ DF 
Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

_ o 

Morro Agudo, 27 de Outubro de 2013. 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, declaro para os devidos fins que: 

I - todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação , 

na área urbana da sua localidade; 

II - que os diretores da entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participam de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

Endereço para correspondência: Rua Joao Guarnieri no 682 - Bairro Centro, Estado de São 
Paulo, CEP: 14640-000. 
Telefone para contato: 0XX-16-38512407 OU 16.3851.5637 
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1111151-NAt. nx JUNTIÇA 

6-1 * 

P1. ILl7.RLIlLO Dl 1114 

001 00007481 CR 

Ownu,"/  
Poder Judiciário 	jj  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2.2 

 
Rubrica 	

o 
usbnca 

o\ 

1,1 al i 
tOwn v 

	

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Morro Agudo  ..:4 	r)G) 

Referente ao Pedido 00007481 de 27 de Setembro de 2013 
Página i 

	

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 	* 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
27/09/2013, verificou nada constar contra: 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS* * * * * * * * * 	* * * * 	* * * * * * * * * * 

SFOBUB DSJTUJOB CFJSJHP EPT TBOUPT* * * * 

~~	

* * * 	* * * * * * * * * * • * * * 	* 

TGPCVC ETKUVKPC DGKTKIQ FQU UCPVQU* * * 	* * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * 

RG:32526084-9, CPF:302503768-73, nascido(a) em 08/10/1980, em Morro Agudo-SP, 
filho(a) de ARNALDO VITAL BEIRIGO e NICIA DE SOUSA BEIRIGO, conforme indicação feita 
no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Morro Agudo, 27 de Setembro de 2013. 

PAULO SERGIO PEREIRA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

IIN 111111111 ui 11 111 1111 11111111111111111 11111111111111111111 

       

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedidos 00007481, Identificação= 06003 e Data= 27/09/2013. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001728944 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF 
de número 302.503.768-73, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade cio CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsplus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I6821a3IKEA 
B6LL7Q 4I6B2X3VCNG4YaZ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de outubro de 2013 às 16h32min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 

littp://wwwjfspjus.brksp/jfspint/reqcertidaoprintap 	 10/10/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001648148 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: JULIO CEZAR COELHO , ou vinculado ao CPF de número 157.032.408-59, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

wwwjfspjus.br,  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6EXAZ43B 

X8GRMX hJCRYZM22H4QB7I 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de setembro de 2013 às 14h20min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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, Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Morro Agudo ,Wrice  

Referente ao Pedido 00007479 de 27 de Setembro de 2013 	'71, 	.3 

Página 1 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
27/09/2013, verificou nada constar contra: 

JULIO CESAR COELHO* 
KVMJP DFTBS DPFMIP* 
LWNKQ EGUCT EQGNJQ* 

* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 
* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

* 	* * * * * * * * * * * * * * -k * * * * * * * * * -k -k * * * 	* 

RG:3109725, CPF:157032408-59, nascido(a) em 21/09/1942, em Ribeirão Preto-SP, 
filho(a) de JOAQUIM COELHO e BENEDICTA DOS SANTOS, conforme indicação feita no pedido 
de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Morro Agudo, 27 de Setembro de 2013. 

PAULO SERGIO PEREIRA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

11h 11111111111111111111111111111111111111 111111 111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00007479, Identificação= 84991 e Data= 27/09/2013. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
336a ZONA ELEITORAL DE MORRO AGUDO - 

RUA BASILIO OTÁVIO, 313 Telefone 38513188 

L.1lP  

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JULIO CESAR COELHO 
Inscrição: 188048460141 	Zona: 336 Seção: 53 
Município: 67393 - MORRO AGUDO UF: SP 
Data de nascimento: 21/09/1942 Domiciliado desde: 25/04/1989 
Filiação: BENEDICTA DOS SANTOS 

JOAQUIM COELHO 

Em 10 de outubro de 2013. 

--rquiLe -r-qapv-~  7re,do, 
MARIO MAS RO YAM DA JUNIOR 

CHEFE DO CARTÓRIO 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Morro Agudo .2i,Rogica 	
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Referente ao Pedido 00007480 de 27 de Setembro de 2013 ._ .*"/, 	'P 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
27/09/2013, verificou nada constar contra: 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS* 
NBSDPT IFOSJRVF EPT TBOUPT* 
OCTEQU JGPTKSWG FQU UCPVQU* 

* * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * 	* .* * * * 	 * * * * 	* * * * * * 	* * * 

* * * * 	* * * * * * * * * 

• 	

* * * * * * * * 	* * 

RG:21880924, CPF:126682638-67, nascido(a) em 25/12/1969, em Morro Agudo-SP, filho(a) 
de GONÇALVES DOS SANTOS e NEDINA FERREIRA DOS SANTOS, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Morro Agudo, 27 de Setembro de 2013. 

PAULO SERGIO PEREIRA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

11111111111111 11111111111101111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no cite (http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00007480, Identificação= 41092 e Data= 27/09/2013. 
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PODER JUDICIÁRIO 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001728742 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF de 
número 126.682.638-67, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsó.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IQEYDCVJ 
4JEE2F hJCRVYS72J7QC5I 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de outubro de 2013 às 16h18min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 

Intp://www.jfspjus.bilcsp/jfspintireqcertidaoprint.csp 	 10/10/2013 
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—4.> 	 () . 	..  JUSTIÇA ELEITORAL 
336a ZONA ELEITORAL DE MORRO AGUDO - SP 

RUA BASILIO OTÁVIO, 313 Telefone 38513188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 
Inscrição: 170975340175 • 	Zona: 336 Seção: 7 
MUnicípio: 67393 - MORRO AGUDO UF: SP 
Data de nascimento: 25/12/1969 Domiciliado desde: 23/06/1988 
Filiação: MEDINA FERREIRA DOS SANTOS 

GONCALVES DOS SANTOS 

Em 13 de setembro de 2013. 

M21 	A JUNIOR  
CHEFE DO CARTÓRIO 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3 DL I LVIRIIRO 131 IV 4 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Morro Agudo 

Referente ao Pedido 00007505 de 3 de Outubro de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/10/2013, verificou nada constar contra: 

CARLOS ROBERTO GONZAGA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

DBSMPT SPCFSUP HPOABHB* * * * * * * * * * 

• * 

	* * * * * * * 	* * * * 	* * * 

ECTNQU TQDGTVQ IQPBCIC* * * * 	* * * 	* * * * * 	* * * * * 	* * * * * 	* * * * 

RG:26000325-6, CPF:466020389-15, nascido(a) em 21/08/1962, em São Paulo-SP, filho(a) 
de MANOEL GONZAGA FILHO e TEREZINHA BARBOSA NUNES GONZAGA, conforme indicação feita 
no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Morro Agudo, 3 de Outubro de 2013. 

PAULO SERGIO PEREIRA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

IIN 111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.U.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00007505, Identificação= 51392 e Data= 03/10/2013. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001729082 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: CARLOS ROBERTO GONZAGA , ou vinculado ao CPF de número 
466.020.389-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6FUBY8WL 

hKHWZW B4IGCES4Y33PhFG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de outubro de 2013 às 16h4lmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 

littp://www.jfspjus.bricsp/jfspint/recicertidaoprint.csp 	 10/10/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
336a ZONA ELEITORAL DE MORRO AGUDO - SP 

RUA BASILIO OTÁVIO, 313 Telefone 38513188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: CARLOS ROBERTO GONZAGA 
Inscrição: 033139660116 	Zona: 336 Seção: 6 
Município: 67393 - MORRO AGUDO UF: SP 
Data de nascimento: 21/08/1962 Domiciliado desde: 05/03/1992 
Filiação: TEREZINHA BARBOSA NUNES GONZAGA 

MANOEL GONZAGA FILHO 

Em 3 de outubro de 2013. 

MARCELO AMORNA DE OLIVEIRA ALVES 
ANALISTA JUDICIÁRIO 
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001 00007478 CR 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Morro Agudo 

Referente ao Pedido 00007478 de 27 de Setembro de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
27/09/2013, verificou nada constar contra: 

CAMILA 
DBNJMB 
ECOKNC 

FERNANDA VALIM COELHO* 
GFSOBOEB WBMJN DPFMIP* 
HGTPCPFC XCNKO EQGNJQ* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

-k 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 

* 

* * 
* 

* 

	

* 	* 

	

* 	* 

	

* 	-k 

RG:46071513-6, CPF:383731848-64, nascido(a) em 20/08/1989, em Morro Agudo-SP, 
filho(a) de JULIO CESAR COELHO JUNIOR e ELAINE CRISTINA VALIM, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pé(b 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Morro Agudo, 27 de Setembro de 2013. 

PAULO SERGIO PEREIRA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

111111111111111111 HINIEUIIIIN 11111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00007478, Identificação= 17596 e Data= 27/09/2013. 
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27/09/13 PODER JUDICIÁRIO 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

 

N°da Certidão 20130001648161 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: CAMILA FERNANDA VALIM COELHO , ou vinculado ao CPF de número 
383.731.848-64, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682a23AMBP 

4]F9SF X7EhhQHU657NUNM 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de setembro de 2013 às 14h2lmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3jus.br  - (11) 2172-6273 
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3363  ZONA ELEITORAL DE MORRO AGUDO - SP- 71, 	 c\ ,` 
RUA BASILIO OTÁVIO, 313 Telefone 38513188 , 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR • 
registro de condenação criminál eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: CAMILA FERNANDA VALIM COELHÓ 
Inscrição: 360236640124 	Zona: 336 Seção: 41 
Município: 67393 - MORRO AGUDO UF: SP 
Data de nascimento: 20/08/1989 Domiciliada desde: 06/04/2006 
Filiação: ELAINE CRISTINA VALIM 

JULIO CESAR COELHO JUNIOR 

Em 10 de outubro de 2013. 

‘lenantO 7n31~  UPCrnada Yità7 
MARIO MASARO YAMADA JÚNIOR 
CHEFE DE CARTÓRIO ELEITORAL 
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ntreexAL DE RUÇA • 

*Q n Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo * 	*  

3 DE I MAMOU 4111 	

--- fRutnckt9 
 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Morro Agudo 

Referente ao Pedido 00007467 de 25 de Setembro de 2013 

Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
25/09/2013, verificou nada constar contra: 

MARCOS CESAR DUTRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

NBSDPT DFTBS EVUSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

OCTEQU EGUCT FWVTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:13953490-8, CPF:071805188-24, nascido(a) em 22/10/1966, em São Sebastião do 
Paraíso-MG, filho(a) de HELIO APPARECIDO DUTRA e MARIA FLAVIA DUTRA, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 

expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Morro Agudo, 25 de Setembro de 2013. 

PAULO SERGIO PEREIRA 

SUPERVISOR DE SERVIÇO 

IN I 1111 VI I 10 1111111111111111 I 1111E11 I 111111111111 II 1111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00007467, Identificação= 04930 e Data= 25/09/2013. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES Cá/EIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001729015 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: MARCOS CESAR DUTRA , ou vinculado ao CPF de número 
071.805.188-24, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
wwwifsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGUCa5Y8R 
438E9U hJCQaTUZ5ECQ82N 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de outubro de 2013 às 16h37min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 

Intp://wwwjfsp.jus.bilesp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 	 10/10/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
336a ZONA ELEITORAL DE MORRO AGUDO - SP 

RUA BASILIO OTÁVIO, 313 Telefone 38513188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MARCOS CESAR DUTRA 
Inscrição: 144356030116 	Zona: 336 Seção: 11 
Município: 67393 - MORRO AGUDO UF: SP 
Data de nascimento: 22/10/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA FLAVIA DUTRA 

HRLIO APPARECIDO DUTRA 

Em 25 de setembro de 2013. 

f■I~A 
MARCELO AMORIM DE OLIVEIRA ALVES 

ANALISTA JUDICIÁRIO 
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DECLARAÇAO 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, brasileira, 
sado, domiciliado nesta cidade de Morro Agudo/SP, a Rua Estados Unidos 
56, Centro, CEP: 14.640-000, portador do CPF n° 302.503.768.73, RG n° 
.526.084.9, representante legal da Associação Comunitária Cultural e 
Fucadora de Radiodifusão de Morro Agudo, com o CNPJ n° 
.688.867/0001-07, situada na Rua João Guarnieri, n° 682, Centro na 
dade de Morro Agudo, Estado de São Paulo, CEP: 14640-000 

Declara a este Ministério das Comunicações, que esta emissora de 
lio comunitária processo n° 53000.063176/2012, encontra-se com suas 
>talações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
nistério das comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos 
,vistos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 
acionamento da estação. 

Morro Agudo/SP, 27 de Outubro de 2013. 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DO SANTOS' 
PRESIDENTE 
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RELATORIO DE 

CONFORMIDADE 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRAIA CULTURAL E 

EDUCADORA DE 

RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ESTAÇÃO FIXA LOCALIZADA NA 
RUA JOÃO GUARNER1, 682. 

CENTRO. 

Morro Agudo-SP 
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De acorda com o que estabelece a Resolução n° 303, de 02 de julho de 2002, que aprova o Re'g'ublalmc3e–n !"2 (-) 
sobre Limitação a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüen4,s entre f." 
9 kHz e 300 GHz. 	 . 

O presente Relatório de Conformidade decorre do que expressa o item IV do & 2° do artigo 610: 

IV – Determinação da Anatel. 

Neste caso está enquadrada a emissora de Radiodifusão Comunitária N° 621435646 da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DA RADIODIFUSÃO DE MORRO 
AGUDO, que opera com as características a seguir: 

- Radiofrequência: 105,9 MHz – canal 290. 
- Potência: 0,025 Kw. 
- Antena: Monopolo vertical com plano terra, ganho 0,0 dB. 
- Altura do centro geométrico da antena: 30 metros. 
- Cabo de alimentação da antena: Cabo RG 213 U da KMP RFS BRASIL 

- Comprimento do cabo de alimentação: 40 metros. 

Do referido Regulamento, para a emissora da ASSOCIAÇÃO, faz-se as referências a seguir. 

a) O artigo 1°  estabelece os limites para exposição humana a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz. 

b) Do Capitulo 41, do Título I, que trata das Definições e Abreviaturas tem importância o que se 
extrai a seguir. 

b.1) O artigo 3°, em seu item II, faz referência ao campo distante estabelecendo, nos casos 
onde o comprimento máximo total da antena transmissora é maior que o comprimento de onda do sinal 
emitido, o campo distante ocorre a partir da distância: 

d=- 2xL2 /1.  

d – distância, em metros; 2k. – comprimento de onda, em metros; L – comprimento total da antena; em 
metros. 

Para a emissora da ASSOCIAÇÃO, radiofreqüência 105,9 MHz, obtém-se: 

= 300/105,9 = 2,83 metros. 	L = 0,25 x91. = 0,71 metros. d = 0,36 metros. 

Portanto L < não atende o que estabelece o artigo 3° e o campo distante se dá a partir de Volume de Processo Digitalizado  (0429670)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 97
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d.1) O artigo 5° estabelece as Tabelas I e II que apresentam, respectivamente, os li tas -para  i) 

exposição ocupacional e da população em geral a CEMRF, na faixa de radiofreqüencias eer  i4  kHz e 

300 GHz 

Tabela I 
' Limites para exposição ocupacional a CEMRF na faixa de radiofreqüência entre 9 kHz e 300 GHz 

(valores eficazes não perturbados). 

Faixa 
de Radiofreqüências 

Intensidade de Campo 
E 

(V/m) 

Intensidade de Campo 
H 

(A/m) 

Densidade de potência 
de onda plana 

equivalente, Seq 
(W/m2) 

10 MHz a 400 MHz. 61 0,16 10 
- 

(f em MHz) 

Para a emissora da ASSOCIAÇÃO, radiofreqüência de 105,9 MHz obtém-se: 

Radiofreqüência 

(MHz) 

Intensidade de Campo 
E 

(V/m) 

Intensidade de Campo 
H 

(A/m) 

Densidade de Potência 
da Onda plana 

Equivalente, Seq 
(W/m2) 

105,9 61 0,16 10 

Tabela II 
Limites para exposição da população em geral a•CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 

GHz (valores eficazes não perturbados). 

Faixa de 
Radiofreqüências 

Intensidade de Campo 
E 

(V/m) 

Intensidade de Campo 
H 

(A/m) 

Densidade de Potência 
da Onda Plana 

Equivalente, Seq 
(W/m2) 

10 MHz a 400 MHz 28 0,073 • 2 

( f em MHz ) 

Para a emissora da ASSOCIAÇÃO, radiofrequência de 105,9 MHz, obtém-se: 

Radiofreqüência 

(MHz) . 

Intensidade de Campo 
.. 	E 

(V/m) 

Intensidade de Campo 
H 

(A/m) 

Densidade de potência 
da onda plana 

equivalente, Seq 

(W/m2) 

105,9 28 0,073 2 

d.2) O artigo 7° estabelece que a indivíduos sujeitos a exposição ocupacional que não tenham 
recebido treinamento, ou que não estejam cientes da sua exposição a CEMRF, aplicam-se os limites 
estabelecidos na Tabela li. 

e) Do Capítulo I do Título III que trata dos procedimentos da Avaliação de Estações 
Transmissoras, tem importância o que se extrai a seguir. 

e.1) O artigo 16° estabelece que a avaliação da exposição, com vistas a demonstrar o 
atendimento aos limites estabelecidos no Título II do Regulamento, pode ser efetuada por meio de 
análises teóricas , baseadas nas características da estação transmissora de radiocomunicação analisada, 
ou por meio de medições diretas dos CEMRF, com a estação em funcionamento. 

e.2) O artigo 17° estabelece que a avaliação das estações transmissoras de radiocomunicação 
deve ser efetuada por profissional habilitado, o qual deve elaborar e assinar Relatório de Conformidade 
para cada estação analisada. 

O parágrafo único do artigo 17° estabelece que a Anatel poderá exigir que a avaliação de ..1 
estações pode ser efetuada por entidade de terceira parte. 
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No seu item ll, o ártigo 19° estabelece que deverá haver indicação clara e conclusiva de que o 
funcionamento da estação, nas condições de sua avaliação, atende ao estabelecido no Regulamento. 

e.4) O artigo 19° estabelece que, em locais onde é permitido o acesso de pessoas, quando os 
valores de CEMRF obtidos por meio de cálculos teóricos forem iguais ou superiores a 2/3 (dois terços) 
dos limites de exposição estabelecidos para os campos elétricos ou magnéticos, será obrigatória a 
realização de medições para comprovação do atendimento. 

f) Do capítulo III do Título III, que trata Dos Cálculos Teóricos, tem importância o que se extrai a 
seguir. 

f.1) O artigo 24° estabelece que no Cálculo Teórico dos CEMRF, devem ser utilizados os 
valores máximos autorizados dos parâmetros de transmissão de cada estação analisada. 

f.2) O artigo 25° estabelece que, nas regiões de campo próximo, poderão ser utilizados 
modelos de propagação empregados para regiões de campo distante para demonstração do atendime,nto 
aos limites. 

f.3) O artigo 27° estabelece que, para efeito de avaliações teóricas de estações transmissoras 
de radiocomunicação operando em freqüências acima de 1 MHz, as Tabelas VII e VIII apresentam 
expressões simplificadas para o cálculo das distancias mínimas das antenas, a partir das quais pode-se 
admitir que os limites de exposição a CEMRF, para a faixa de radiofreqüências indicadas Sãb atendidos. 

f.4) O artigo 28° assegura que as expressões contidas nas Tabelas VII e VIII foram derivadas 
do seguinte modelo para a região de campo distante. 

S=erpx 1,64 x2,56/4 xrxr2 	ou 	S = eirpx 2,56 / 4 xrtx r2  

S — densidade de potência, em Wan'; erp — potência efetiva radiada, em watt; e.i.r.p — potência 
equivalente isotropicamente radiada, em watt; r— distância da antena, em metros e 2,56 — fator de 

reflexão. 

f.5) O artigo 29° estabelece que as expressões contidas nas Tabelas VII e VIII foram obtidas 
considerando que as estações estejam operando com o ganho das antenas na região de campo distante, 
conseqüentemente, as distâncias obtidas pela sua utilização são conservadoras. Para cálculos mais 
realistas na região de campo próximo, devem ser utilizados modelos específicos. 

f.6) O artigo 30° estabelece que para fins de avaliação de estações transmissoras de 
radiocomunicação, a utilização das expressões das Tabelas VII e VIII para demonstração do atendimento 
aos limites de exposiçã6 a CEMRF, tanto ocupacional quanto de população em geral, somente seta aceita 
nos casos em que todos os locais, possíveis de serem ocupados por pessoas, esteja, a distâncias 
maiores que as calculadas ou que o acesso aos mesmos seja restrito. 

Tabela Vil 
Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento 

aos limites de exposição para a população em geral. 

Faixa de Radiofreqüências 	 Exposição da População em Geral  
10 MHz a 400 MHz 	 r 0,409 (erp)114  

r — distância mínima da antena, em metros; f— freqüência em MHz e erp — potência efetiva radiada na 
direção de maior ganho da antena, em watt. 

Tabela VIII 
Expressões para cálculo das distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento 

aos limites de exposição ocupacional. 

	Faixa de Radiofre ~cias 	 Exposição Ocupacional  
10  MHz a 400 MHz 	 r = 0,184 (erpl72  

r— distância mínima da antena, em metros; f —freqüência em MHz e erp — potência efetiva radiada na 

direção de maior ganho da antena, em watt 
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Radiofreqüência 

105,9 MHz 

Exposição Ocupacional 
r = 0,75 metros. 

C,One h  • 

..;:is.__q 	

.., 

Para aplicar as expressões das Tabelas VII e VIII embora previstas para campo distt gtedip.k.:Or. e 
toleradas também para campo próximo, há necessidade de se calcular a potência efetiva radiada (erp) 
das estações, conforme estão expressas a seguir.  

Potência do transmissor 25 W 
Ganho da antena 0,0 dB. 

Cabo de alimentação Cabo RGC-213, com atenuação de 4,5 dB/100 metros 
para F = 105,9 MHz. 

Altura da antena 30 metros. 
Cabo de alimentação, 40 metros. Atenuação de 1,80 dB. 	' 

Potência erp -16,02 	0,0 - 1.80 = -17,82 dBK =. 16,52 W. 

Aplicando-se a erp calculada às expressões das Tabelas VII e VIII, obtém-se as distâncias a 
seguir. 

Tabela VII. 

Radiofreqüênda 
	

Exposição da População em Geral  

105,9 MHz 
	

r = 1,66 metros. 

Tabela VIII 

Verificação dos cálculos. 

A partir da expressão S = erp x 2,56 x 1,64 / 4 x 3,14 x r 2 , para as distâncias calculadas obtém-
se para densidades de potência: 

S = 16,52 x 2,56 x 1,64 / 4 x 3,14 x (1,66)2  = 2,00 W/m2  que confere com a densidade de 
potência estabelecida através da Tabela ll e relativa a exposição da população em geral em 2,00 W/m2. 

S = 16,52 x 2,56 x 1,64 4 x 3,14 x (0,75)2  = 9,82 W/m2  que, a respeitar as aproximações, 
confere com a densidade de potência estabelecida pela Tabela I e relativa a exposição ocupacional em 
10,0 W. 

De acordo com os resultados obtidos, a partir das distâncias calculadas e conseqüente 

levantamento das densidades de potência fica comprovada a exatidão dos cálculos das distâncias 

g) O Capítulo IV do Título III que trata dos Métodos de Medição, do artigo 32° ao artigo 54°, foge 
ao escopo do presente Relatório. 

h) O Capitulo V do Título III que trata da Avaliação de Locais Multi-usuários, do artigo 55° ao 
artigo 60°, foge ao escopo do presente Relatório. 

i) Do Capítulo I do Titulo IV que trata dos Prazos têm importância o que se extrai a seguir 

il) O artigo 61° que diz respeito à obrigatoriedade do Relatório de Conformidade, estabelece 

em 'seu & 2° a obrigatoriedade de sua apresentação mesmo antes de decorrido o prazo quando se tratar, 
dentre outros, da alteração das características técnicas da estação que implique emissão de nova licença. 

12) O artigo 62° estabelece que caso, como resultado de avaliação, se verifique o atendimento 
ao disposto no Regulamento já mencionado, o responsável pela estação deverá encaminhar à ANATEL, 
declaração baseada no Relatório de Conformidade elaborado por profissional habilitado, de que o 
funcionamento da estação, no locai e nas condições indicadas não submeterá a trabalhadores e 
população em geral a CEMRF de valores superiores aos limites estabelecidos. 

i.3) O artigo 63° estabelece que, não se verificando o atendimento ao disposto no 
Regulamento, o responsável pela estação deverá adotar, medidas provisórias para assegurar que a 
população não seja submetida a CEMRF de valores superiores aos estabelecidos e submeter, à 
consideração da ANATEL, proposta de plano de trabalho e cronograma das ações que serão adotadas.. 

i.4) O artigo 64° estabelece que, para obter o licenciamento de novas estações, os 
responsáveis por sua operação deverão fornecer, além dos demais documentos exigidos, declaração 4  I  
baseada no Relatório de Conformidade resultante da avaliação das características da estação por hV 
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(e) 
profissional habilitado, de que o seu funcionamento, no local e nas condições indicadas, nãO,,subrnet a ,(") 
trabalhadores e população em geral a CEMRF de valores superiores aos limites estab4idos. no _  

Regulamento. 

O parágrafo único do artigo 64° estabelece que, no caso de inclusão de nova estação em locais 
multi-usuários já avaliados e em conformidade com o estabelecido no regulamento, o interessado na 
inclusão, além de providenciar o Relatório de Conformidade de sua estação, ficará responsável pela 
demonstração de que, com a inclusão pretendida, os limites de exposição ocupacional e da população em 
geral a CEMRF não serão excedidos. 

De acordo com o exposto a seguir são discutidos os parâmetros levantados para as 
Conclusões do Relatório de Conformidade. 

As distâncias levantadas através das expressões constantes das Tabelas VII e VIII indicam que a 

maior delas e relativa à exposição da população em geral atinge 1,66 metros e a maior delas e relativa à 

exposição ocupacional atinge 0,75 metros. 

Tendo em vista que a altura do centro geométrico da antena da estação está a 30 metros de 

altura ficam atendidos os limites de exposição a CEMRF 

Com base no modelo de propagação estabelecido pelo artigo 28° verifica-se, pelo menos 
teoricamente, que a expressão: 

S = erp x 1,64 x 2,56 / 4 x x r2  

mantém uma relação com os campos elétrico E e magnético H estabelecidos ou obtidos através 

das Tabelas 1 e II e configurados pelas expressões: 

Seq = E2 / 377 = H2  x 377. 

Neste caso 2/3 de E levará a distância a 3/2 de r. 

Assim o campo elétrico E = 28,0 V/m, constante da Tabela II, para exposição da população em 

geral, varia inversamente proporcional à distancia r= 1,66 metros levantada a partir da Tabela VII. 

Em conseqüência 2/3 de 28,0 Vim correspondem a 3/2 de 1,86 metros, isto é, E1 = 18,67 V/m 
correspondem a r1 = 2,49 metros. 

Por outro lado o campo elétrico E = 61 V/m, constante da Tabela 1, para exposição de 

ocupacionais, varia inversamente proporcional à distância r = 0,75 metros, levantada a partir da Tabela 
Vill. 

Em conseqüência 2/3 de 61,0 V/m correspondem e 3/2 de 0,75 metros, isto é, E1 = 40,67 V/m 
correspondem a rt = 1,12 metros, 

Tendo em vista que a altura do centro geométrico da antena da estação é de 30 metros, pelo 

menos teoricamente, tanto para exposição da população em geral, como exposição de ocupacionais, 

ficam resguardados os limites às imposições estabelecidas pelo artigo 19° e, por extensão, pelo artigo 
31°. 

Verificação dos cálculos relativos à exposição da população em geral. 

(E1)2  / 377 = erp x 1,64 x 2,56 / 4 x ar x (ri)2  ou (r1)2  = 377 x erp x 1,64 x 2,56 / (E1)2  x 4 x E ou 
(r1)2 = 377 x 16,52 x 1,64 x 2,56 / (18,67)2 x 4 x 3,14 = 5,97 ou ri= 2,44 metros, portanto próximo de 2,49 
metros, valores que levam a densidade de potência para 0,92 W/m2. 

Para 30 metros, _altura do centro geométrico da antena, a densidade de potência atinge 0,0063 
W/m2, inferior a 0,92 W/m2. • 

Também se verificam os cálculos relativos à exposição ocupaçional 

Entendo que não há na localidade de Morro Agudo-SP multi-usuários já avaliados, portanto a 1,47. 
estação avaliada, isoladamente, atende ao disposto no artigo 64° e seu parágrafo único. 

Conclusão_ 
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Em função da discussão apresentada conclui-se que as emissões da exação 
Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA 	rt, 

RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, localizada na Rua João Guarnieri, 682, Centro, cidade de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, que irá operar na radiofreqüência de 105,9 MHz, a respeitar os 
parâmetros constantes do presente Relatório, resguardam os limites a exposições fixados pela 
Resolução 303, de 2 de julho de 2002. 

Curitiba-PR, 09 de novembro de 2012. 

Ro on cardua 
CREA 6557-7R 
Praça Pres. Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520-090. Curitiba-PR. 
Fone: (41) 3262-7287. 

Fax: (41) 3263-2485. 
E-mail: robsonscardua@uol.com.br  

ve 

• A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 000592013-21041867 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUC.DE 
RADIOFUSAO DE 
CNPJ: 02.688.867/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 

C ',--;TIt 

-c)c, 

z-  Fis.  _ 
..9 Rubrica  14 	— ur 

11)... 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.688.867 

salvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
onsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

ando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
iodo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
ala acima informada. 

Certidão n° 	 3960614 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	24/09/2013 08:08:53 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Morro Agudo/SP., 26/09/2013. 

Iarr adttlena D. Fantaccini 

Supervisor de Tributação 

e Fiscalização` 

Rodolfo da Silva 
Preloltaira Munieltal M Morro Agudo 

,paree , da Sifva 
Assiste te do Seto de Cadastro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

Fone (16) 3851-1400 	Fax (16) 3851-1166 	prefeito©morroagudo.sp.gov.br  
Praça Martinico Prado no 1.626 - Centro GOITI 

14,640-000 - Morro Agudo - SP n  ha 

C,  

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS para os devidos fins de direito, 
que revendo os arquivos aos nossos cargos confiados, e atendendo a 
requerimento protocolizado nesta municipalidade sob o no. 4.952/13, 
que a Empresa "ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA C. E EDUC. DE 
RADIOFUSÃO DE MORRO AGUDO", com sede nesta cidade de 
Morro Agudo/SP., à Rua João Guarnieri no. 682, NADA DEVE AOS 
COFRES MUNICIPAIS, até a presente data, FICANDO 
RESSALVADOS OS DIREITOS DA FAZENDA MUNICIPAL EM  
COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM A SER 
POSTERIORMENTE APURADOS. 

O referido é verdade e damos fé. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02688867/0001-07 

Razão Social: ASSOCIACAO COM CULT ED DE RAD DE M AGUDO 

Endereço: 	RUA JOAO GUARNIERI 672 / CENTRO / BAURU / SP / 14640- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a 'contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/09/2013 a 23/10/2013 

Certificação Número: 2013092408000025451135 

Informação obtida em 24/09/2013, às 08:03:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

9/13 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=17098007&VARPessoa=17098007&VARUf=SP&VA...  
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REUNIÃO  DO CONSELHO COMUNITARIO  .2 Fls. 	 
".51_,)  Rubrica 	 
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Reuniu-se o conselho comunitário no dia 19 de outubro 2012 na sede da 
Associação comunitária cultural educacional de radiofusao de morro agudo, situada a 
Rua Joao Guarnieri 682, Centro , em morro agudo são Paulo presença de todos os 
membros do Conselho Comunitario contando tambem com a presença de Silva Helena 
Chaves e Renato faria estudantes de jornalismo ambos moradores de morro agudo, e o 
grupo de rap função regressiva. A reunião presidida pelo presidente do Conselho 
Comunitário, senhor —EDILSON DAMASIO onde iniciou a reunião ouvindo a 
solicitação de Silvia helena chaves estudante de jornalismo que solicitou do conselho 
um espaço na programação nos dias de sábado para apresentar um programa musical 
,com entrevistas e divulgações de eventos da cidade o motivo era complementar a 
experiência em entrevista juntamente com Renato faria uma que que estava 
terminando a faculdade de jornalismo. Depois de ouvido passou a palavra ao jovem 
Ereswillian dos Santos que também solicitou um espaço para fazer um programa , o 
qual apresentou um trabalho com suas musicas de rap, e que o programa tocaria todos 
os estilo musical , mas que divulgaria seu estilo rap e outros estilo e grupos da 
comunidade que não tem forma de divulgar seus trabalho. Após ouvindo os 
conselheiros e tendo na grade de sábado o espaço definiram em liberar todos os 
sábados das 11.00 as 1100 horas o espaço a silva helena chaves e Renato faria , o 
qual faria programa enchendo o sábado, e das 13.00 as 15.00 horas também todos os 
sábado o programa questão de estilo para grupo da comunidade local função regressiva 
. Pós passando todas as norma pelos os conselheiros de como funciona os critério da 
radio comunitária terminou a reunião por uma horar e dezoito minutos do seu inicio as 
que foi as 14.00 horas. Não havendo mas assunto nesta reunião despediu- se o 
presidente do conselho desejando as boas vindas e sucesso aos integrantes do grupo 
funcao regressiva e aos estudantes de jornalismo . 

Morro Agudo 19 de outubro 2012. 

Edilson dos damasio 

Pres. conselho 
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GRADE DE PROGRAMA O(2 

Abertura da programação - (05:00 as 7:00) , Programa musical sertanejo, 
nome alvorada sertaneja, responsável Carlos Roberto Gonzaga, brasileiro 

divorciado, vendedor, residente a rua jose Jorge Junqueira 984, centro, 
C.P.F -. 466.020.389-15, RG. 3913432-2. ( comprovação anexo 01) 

Programação - (07:00 as 8:00) , Programa musical gospel nome louvor e 
comunhão , responsável programado no computador. 

Abertura da programação - (08:00 as 11:00) , Programa musical 
,entrevista, noticia, dicas, brindes etc, nome bom dia alegria, responsável 
ANTONIO CARLOS LEONARD , brasileiro , divorciado, Aposentado , 
residente a rua Orlando de grande 136, jardim Martins Lourenço , 
C.P.610.636.228.91, RG. 9.441184. ( comprovado anexo 02) 

Programação - (11:00 as 12:00) , Programa musical gospel e mensagens 
motivacional, nome almoço com jesus, responsável JORGE LUIZ 
GUARNIERI, brasileiro casado, autônomo , residente a rua José João 
Guarnieri 740, centro, C.P.F - 047.368.608-20. e do RG. 12.853.753.x. 

(comprovação anexo 03. 

Programação - (12:00 as 13:00) , Programa noticioso, nome jornal da 
aliança , responsável ALEX , brasileiro casado, autônomo residente a 
rua José João Guarnieri 740, centro, C.P.F - 047.368.608-20. e do RG. 

12.853.753.x. (comprovação anexo 04). 

Programação - (13:00 as 16:00) , Programa musical vários estilos , nome 
tarde de sucesso , responsável VIVIANE ALVES DE SOUZA , brasileira 
solteira, vendedora , residente a rua José baisar 264, centro, C.P.F -
330.281.938-25. e do RG. 42.406.708.0. (comprovação anexo 05). 

Programação - (16:00 as 18:00) , Programa musical sertanejo raízes, 
nome raízes sertaneja , responsável WILSON GUIRARDELI JUNIOR , 
brasileiro, solteiro; autônomo , residente a rua Genésio José Ribeiro 220, 
jardim canada, C.P.F — 212.755.248-26 e do RG. 26.335.558-5. (comprovação 

anexo 06. 
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Programação - (18:00 as 19:00) , Programa musical gospel, 
momento gospel , responsável programado no computador 

Programação - (19:00 as 20:00) , Programa hora do brasil. 

Programação - (20:00 as 23:00) , Programa musical vários estilo 
,responsável, Computador. 

Programação - (23:00 as 01:00) , Programa musical sucesso sertanejo 
,responsável, Computador. 

Programação - (01:00 as 05:00) , Programa musical ,vários estilos, 
responsável, Computador 

Obs. Esta programação é de segunda a sexta feira, No sábado e 
domingo segue a a programação no computador, com exceção no 
sábado com locução somente, Das 11.00 as 15.00 

Programação - (11:00 as 13:00) , Programa musical vários estilos 
,entrevistas e cobertura nome enchendo o sábado , responsável SILVIA 
HELENA CHAVES , brasileira, solteira, estudante de jornalismo , 
residente a rua barão do rio branco 980, centro, C.P.F — 351.019.688-03. 

e do RG. 46.360.896-3. (comprovação anexo 07). 

Programação - (13:00 as 15:00) , Programa musical vários estilos ,e 
divulgações de grupos da cidade nome questão de estilo , responsável 
ERESWILIAN ELIAS RIBEIRO DOS SANTOS , brasileira, solteiro, 
auxiliar administrativo, residente a rua Inácio franco 1519, centro, C.P.F 
— 113.728.486-22 . e do RG. 48.726.997-4 . (comprovação anexo 08): 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 
REPRESENTANTE LEGAL CPF: 126.682.638.67 
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Cartório Civil das Pessoas Jurídicas 

.ca de Morro Agudo SP. 

As. 
-(3 

A ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E 

DORA DE RADIOFUSAO DE MORRO AGUDO, com sede , 

.idade a rua Joao Guarnieri 682 , neste ato representada 

?.0 presidente a SRA. Renata Cristina Beirigo dos Santos, 

ira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG: 

.084-9 e do CPF:302.503.768-73, residente e domiciliado 

Estados Unidos n2  56 , Centro, nesta cidade ,em Morro 

Estado de São Paulo,-CEP 14640-000, vem muito 

osamente requerer a averbação da ata e registro do novo 

o desta entidade. 

Morro Agudo 28 de Outubro 2013 
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Tabelião de Notas e de Protesto 

rica 
RUA JOAO GUARNIERI 682 - CNPJ- 02.688.867.0001-07 

MORRO AGUDO SP. FONE STUDIO 16. 3851.6272 

ADM. 16.3851.5637 , 16.9190.9920 TIM 16.8213.7199 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

enata Cristina Beirigo dos Santos , venho por meio desta convocar os 

dirigentes desta associação para uma reunião extraordinária no dia 27 de 

o de 2013, as 20.00 horas em primeira convocação, ou as 20:15 horas em 

convocação, na sede desta associação a rua Joao Guarnieri 682, para atender 

ações de Samir Armando Granja Nobre Maia coordenador geral de radifusão 

ria do ministério das comunicações ao qual requer através do oficio enviado 

)13/CGRC/SCE-MC, que requer a adequação do estatuto social na norma 

Morro Agudo, 11 de setembro de 2013 

Renata Cristina Beirigo os Santos 

Presidente 
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDIANRIA DA DIRETORIA EXISCUTI 	- 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE 

MORRO AGUDO REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO 2013. 

Aos Vinte e sete de setembro de Dois Mil e treze, deu-se o inicio às Vinte Horas ,em 

primeira convocação, a reunião da diretoria da associação comunitária cultural e educadora 

de radiofusao de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João Guarnieri n: 682 —Centro-

CEP 14640-000, para a alteracao e consolidação do novo estatuto. Em clima de muita paz 

iniciou-se a sr.a presidente Renata Cristina Beirigo dos Santos agradeceu a presença dos 

presentes e iniciou a leitura do estatuto novo estaturo enquadrado dentro das normas 

solicitada, apos termino da leitura foi colocada em votação e teve a unanimidade de todos 

os diretores presentes. 

Apos a aprovação do novo estatuto, houve o agradecimentos a todos, e passou para 

a secretaria a registrar a reunião. Em seguida lavrei a presente ata que após lida e achada 

conforme, via assinada por mim e por todos presentes. 

Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente copiada do original, lançada no livro 

próprio, ng 1, folhas 10b ao ng 15. 

Morro Agudo SP, 27 de setembro de 2013 

 

‘\"'  

Renata Cristina Beirigo dos Santos 

Presidente 

  

Camila Fernanda Valim Coelho 

 

lê Secretaria 
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LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO CÕMUNITARIA 

CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO NA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINARIA DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 

PARA ALTERACAO E CONSOLIDACAO DO NOVO ESTATUTO. 

RENATA CRISTINA BERIGO DOS SANTOS 

JULIO CESAR COELHO' 

CAMILA FERNANDA VALIM COELHO 

MARCOS CEZAR DUTRA 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS 

CARLOS ROBERTO GONZAGA 

Morro Agudo 27 DE SETEMBRO de 2013 

)tu.9)(cx---61)-\e- 
Camila Fernanda Valim Coelho 

1g Secretaria 

iheit  Tabelião de Notas e de Protesto . 	TABELa 
A fino hf.etzker Inácio 

'‘W'r  Pya,Emifizno Penha, 57 - Centro - 14640-000 - Morro Agudo / SP - 

es docunento =es valor eCCM:giiii. e dou fe, E: t.es 
verdade: 
Korro Aoudo, 29 de outubro de 2R125. 
R$ M

DI}S REIS FEHEIR, 
Valido Sooente c/Selo Autenticidade 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE 
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RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO 
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1 

C.? 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, 
doravante denominada é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Morro Agudo — SP, com sede a Rua João 
Guarnieri, ri° 682. 

Parágrafo único: A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, utilizará como denominação fantasia Rádio Aliança FM, e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária Cultural Educadora de Radiofusao de Morro Agudo tem por 
objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

1 
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rias §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em mi nas 

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes inteNznfâaço-es relat' 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5°- Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6°- A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes - Os que se inscreverem após a fundação e manterem suas contribuições em dia; 
III - Honorários - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à associação 
ou a comunidade, ao município; ao estado e a sociedade. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Freqüentara sede da associação no seu horário de funcionamento normal; 
d) Respeitar o estatuto da associação e demais normas regimeitais aprovadas pelo órgão competente 

da associação; 
e) Prestar os serviços a que se prontificou, principalmente quando for membro de órgão 

administrativo da associação; 
Zelar pela boa imagem da associação e pela conservação de seu patrimônio fisico; 

g) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; 
h) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativoss—\  

-94 

2 

Volume de Processo Digitalizado  (0429670)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 115



'1Ll7:1:r.ad;:>) 

nOw 

 

RPJ MurrAg.u-drr 1.10; 3 '1 eCTOtilniado 

D MIC 

-9 FIs. 
- 	- 

(5" 

. 	 - 

bem corno o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da enti. de, stâncias--  
deliberativas existentes. 

Art. 9°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10°- São órgãos da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Cultural 
e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no de Março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral, poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão 
de Morro Agudo e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12°- A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo, órgão executivo e administrativo, será composta por: 
1- Presidente; 

C‘"L  NIESM 
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I- Presidente; 
II- Vice — Presidente; 
III - Primeiro Secretário; 
IV- Segundo Secretario, 
V- Primeiro Tesoureiro; 
VI- Segundo Tesoureiro. 

RRJ Morro Agudo 
n'' 344 rJrn 
DOC. MICR9fILMAD 

O ns  

‘Zr 

Z.: 	• 
423 Rubrica 

Eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição tantas e 
quantas vezes se fizerem necessárias. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão 
em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1° do artigo 11°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13°- São Atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária Cultural e 

Educadora de Morro Agudo. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 

1) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

H) De cada dirigente: 

a) Compete ao Presidente / Diretor Geral: 

a.1- Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, passiva 
e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
a.2- Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, 
a.3- Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
a.4- Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
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a.5- Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizdeu,95-4 os e 
Departamentos; 	 F s 

a.6- Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 	
fe :1) 

b) Compete ao Vice - Presidente: 

b.1- Substituir o Presidente em suas faltas, ausências e impedimentos; 
b.2- Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando relatórios sempre que 

necessário. 

c) Compete ao Secretário: 

c.1- Secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da diretoria, rediginndo as respectivas atas, 
registrando-as em livros próprios, organizar a secretaria providenciando a confecção do fichário 
com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro: De acordo como crescimento e necessidade da Associação, poderão ser 
criados outros Cargos, observando-se o parecer do Presidente, que iria empossar os novos 
cargos para qual forme designados. 

Parágrafo Segundo: Compete ao Segundo Secretário: 

I — Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II — Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

d) Compete ao Tesoureiro: 

d.1 — Manter em dia a esdrituração dos livros caixa a apresenntar relatórios financeiros 
mensalmente a diretoria em suas reuniões mensais; 
d.2 — Assinar juntamente com o Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos quais 
responsabilidade secundárias para a Associação. 

Parágrafo Único: Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I — Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos 
II — Assumir o mandato, em caso de vacância, até os seu término; 
In —Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 14°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral'para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 
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IV - DAS ELEIÇÔES 	 Rubrica 

Art. 15°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias anted& AsseÁléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16°- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17°- O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro 
Agudo, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de cl6is 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 190- A dissolução da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
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Rubrica_ 
a perderá o seu mandato nos seguintes cyos: 

e 

residente da associação, o novo presidente será empossado 
)rdinária, convocada para esse fim, como o mesmo tempo de 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

to serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
ficado. 

rado na Assembléia Ordinária efetuada em 27 de setembro 
nscrição no registro de pessoas jurídicas_ 

_IP 

Morro Agudo-SP, 27 de setembro de 2013. 

n. 
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EGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAg FIS.  
Rubi. 

Lr), 

v  

DE MORRO AGUDO-SP 
Rua Padre Mansueto, 495 - Centro - MORRO AGUDO SP - 14640-000 

Fone/Fax:(16) 3851-5060 
E.mail.  rimorroagudo@netsite.com.br  

CERTIFICA 

ue o presente título foi recepcionado sob n° 365, registrado nesta data, digitalizado e 
icrofilmado em Títulos e Documentos sob número 344, conforme segue: 

pres,entante 	• ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE 
ADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO 

atureza  	• ESTATUTO 

RECIBO DE PAGAMENTO 

:molumentos 	 R$. 94,62 

o Estado 	 R$. 26,87 

o lpesp 	 e 	 R$. 19,94 

10 Sinoreg 	 R$. 5,01 

o Tribunal de Justiça 	 R$. 5,01 

)iligências 	 R$. 0,00 

"otal das Custas 	 R$. 151,45 

"atai do Depósito 	 R$. 151,45 

.aldo.a devolver 	 R$. 0,00 

MORRO AGUDO - SP, 30/10/2013. 

CARTÓRIO DE REC-ISTRO 

V 	V:1:::----  ( Q- j ----- (-9  	COMARCA DE NORP O AGOOrl - 
SP f 

/Wt /MÓVEIS E 
,ANEXOS  

A1VA PAOLA ALVES OA S:LVA 
OLIVEIRA ; 

, I ■,..........,.....n. ZSCREV.ENtF, Benjamin Medeiros Da Silva - Oficial 	 ; „,,_, Ana Paula Alves da Silva Oliveira - Escrevente 	
... 

 
Antonio Jacintho Guimarães - Escrevente 
Rosimeiri Chaves Liporime Fiacadore - Substituta do Oficial 

)eclaro que, em 	/ 	/ 	. recebi a primeira via deste recibo. 

lssinatura 	 

oine Legível 	 

moldmentos ao Estado, Carteira de Previdência / IPESP, Compensação do Registro Civil / SINOREG e 
Tribunal de Justiça/SP recolhidos em guias próprias (Lei Estadual 11.331/2002, Art. 12). 
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- 	A A 	 4.4 1 1 I /MT!' 	 „ 	O- T7'77 -51-,111-‘1,-,n1 -5 

Volume de Processo Digitalizado  (0429670)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 122



USO EXCLUSIVO DOS CORRBOS 

=Mudou-se 

=Recusado 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

/ 	/ 	às h. 

1=Desomhecido 

=Não procurado 

=Endereço insuficiente 
2 /._ /_  as h. _ 

=Não emite o número indicado 

=Outros( /_ /_  às h. _ 

Rubrica do responsável 	  Visto 

UNIDADE ENTREGADORA 

 

1 11 

     

 

111 

    

  

11 

 

   

    

      

       

DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

CIDADE 

UF 

F 
CEP 

    

roi 

    

   

o 

    

        

'Ífi\O 	 I 

CIDADE 	 UF 

1 

FONE 

d\ -   

1 

e. Poà:kock)1Yfl  

REMETENTE 

ENDEREÇO 

• 
3 1-4 ‘1  Material reciclável "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

C;$ 

-c)  
CORREIOt 

MP 

— X 91 / / 22U3 8 BR 

PESO ki) 

SEDE .r: 

( 

CEP 
7—  

Volume de Processo Digitalizado  (0429670)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 123



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/03/2015, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0429677 e o código CRC 54BA2480.
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Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ MORRO AGUDO/SP
Vigência: Início: 06/08/2015 Final: Indeterminada
Código: SRY1.T4HL.IQWN.#KBG.
Certidão emitida às: 07/01/2016 15:14:23

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MARCOS  CESAR  DUTRA  (Título  Eleitoral:  144356030116  )  é  1º  ­  VICE­
PRESIDENTE  (exercício  06/08/2015  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 275/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.063176/2012-81

Processo de Outorga nº: 53830.001858/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO
AGUDO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morro Agudo/SP.

 

ANÁLISE

 

 

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo
40, V, "b", da Portaria nº 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) Considerar, no artigo 12  do estatuto, a limitação de que ao
mandato dos membros da diretoria será admitida uma única
recondução, de modo a se afastar eventual óbice ao caráter
comunitário da entidade por ventura oriundo de tal omissão.

                      

                      II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, diante de que solicita-se da entidade a apresentação de certidão
cartorária que vise tal comprovação.

 

                     III.       A ata de eleição da diretoria datada de 26/02/2013, informa
mandato de cinco anos, com vigência até 25/02/2018, contrariando o art. 11 do
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estatuto social (onde informa mandato de quatro anos). A entidade deverá
comprovar retificação de tal divergência, devidamente registrada no Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

                             Portaria nº 4334/2015 de 17/09/2015, publicada no D.O.U. de
21/09/2015:

(...)

"Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as
seguintes disposições:

(...)
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução."

                             
 
3.                      Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:
                          
 
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98, vez que o 2º
Secretário da entidade, Marcos Cesar Dutra, exerce cargo de 1º Vice Presidente
de órgão partidário municipal, conforme Certidão emitida pela Justiça Eleitoral
(SEI 0913538, anexo I), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

 

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 08/01/2016, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/01/2016, às 15:23, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912942 e o código CRC 27A6DCD5.

Minutas e Anexos

Anexo I - (SEI 0913538) Certidão composição partidária - PMDB
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 458/2016/SEI-MC

São Paulo, 08 de janeiro de 2016.

À Senhora
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de
Radiodifusão de Morro Agudo
Rua João Guarnieri nº 682 - Centro
14640-000 /Morro Agudo – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.063176/2012-81.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 275/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/01/2016, às 15:23, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913180 e o código CRC 580A0BBC.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

1 ~ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU Ri,7iO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO 0155)- 1(1 	 - 	---- - -- -  

Ofício n° 458/2016/SEI-MC 

—1—L À Senhora 
ENDE_F- RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de 

._ Radiodifusão de Morro Agudo 
CEP ; cc Rua João Guarnieri n2 682 - Centro 

14640-000 /Morro Agudo – SP 
PAÍS / PAYS 

DECL; r , Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.063176/2012-81. 
-ZA DO ENVIO l NATUREDELENVOI 

U 0RIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~EMS 

1 	 _ 	SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 

rwvtis 1 IS 11-0x136 mm 
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-A15L1_DE 
f 	RECEBIMENTO AR 	Icá[  

Correios 	~ 7 s,a J 	AVIÇN 	 Ig  
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DATA DE P_ . EM 1 A 	Dr 
- 	

TENTATIVAS DE EN ÏRLLGA / i LNTATIVES fl 1 	
0 

.IVi,5 ___ 
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~tJ 	

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU Iri 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ãp 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO  

p= p 	ENDERECO 1', 	 ESTADO DE SÃO PAULO  

Wo   
w W ce 	 RUA MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1— MEZANINO — VILA LEOPOLDINA 

W ° 	 CEP: 05.311-900 — SÃO PAULO/SP 

	

CIDADE /I 	 UF 	BRASIL 
FONES: (11)3101-0123-FAX (11) 3101-8680 	 BRESIL 

Ú EWHHLJ 
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á) 	 Associação Comunitária Cultural e Educacional de Radiodifusão de Morro Agudo- Radio Aliança 
FM. — estação 8n°631.435.646 '- ii a r' c a 

-07 
CNPJ.02.688..867./0001-07 

Rua João Guarnieri 672 - telefone 3851.6272 

105,9 FM 

Ao. Sr. delegado; da delegacia 

regional das comunicações: 

Eu RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, Portadora do RG 

32.526.084-9 e do CPF:302.503.768-73, residente e domiciliado na Rua 

Estados Unidos n° 56 , representante da entidade acima referida venho através 

	

solicitar a sr. Delegado a prorrogação do prazo 	solicitado no oficio.n: 

458\20 11 6\sei-mc, editado em 08\01 \2016 e recebido pela entidade em 1 5\0 1 \2017, o 

motivo da prorrogação é que devido o feriado prologado de carnaval, e a demora de 

registro da ata pelo cartório local, precisamos de mais prazo a qual acredito mais 30 

dias contando da data recebida já encaminharemos os documentos solicitado no 

oficio referido, para a renovação da outorga. O processo de renovação é N; 

53000.063176\2012-81. 

Sem o mais para o momento e obtendo assim a vossa compreensão , 

aguardo deferimento. 

Despeço desejando prosperidade em vosso trabalho bem como a todos funcionário. 

Morro Agudo, 11, De FEVEREIRO 2016 

	

r 	F,~CS1WrwoJ 
.,7 

RENATA CRISTINA BEIREGO DOS SANTOS 

Associação Comunitária 

Cult. Educ. de Radiodifusão 

De Morro Agudo Aliança FM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 4176/2016/SEI-MC

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.

À Senhora
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de
Radiodifusão de Morro Agudo
Rua João Guarnieri nº 682 - Centro
14640-000 /Morro Agudo – SP

 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.063176/2012-81

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 275/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 458/2016/SEI-MC,  informamos
acatamento  do seu pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:44, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0967377 e o código CRC 104C6BBC.

Ofício 4176 (0967377)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 2



PREENCHER 	1 I>:;. i,,~ I 	
AR 

NOMI 	Ofício n2 4176/2016/SEI-MC 

À Senhora 
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

EN[ I 	Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de 

Radiodifusão de Morro Agudo 

I I 	Rua João Guarnieri n° 682 - Centro 

CEP / COO! 	14640-000 /Morro Agudo — SP 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n2 

1 DECLARÃÇA 	
53000.063176/2012-81 

1 

:A UU RECEBEDOR / SIGNATURE DO RECEPTEOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE 

•- f DOENV1111NATLREDELENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DA IA DL RLCEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDAD - -  

r, i F OZ ~%~ 	BURE lj Nt ~!- `fieimi&j q 

/ 7 F N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Do ; 	BRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 •-~,- 

T
'- 	

T(/C(q,r(, ;r 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO i 	ADRESSE DERETOUR DANS LE VER:. 
75240203-0 FC0463 116 
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AVISO  

RECEBIMENTO AR 
CORREIO 	

2I I £ 5L968960 OI 

BRÈSIL 	
AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÒT 	 TENTATIVAS 	 I «JTAT!VE. 	1 WitI ISOLA 

UNIDADE DE POSTAGEM ! BUREAU DE DÉPOT  

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORML 

NOME O!' 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

~p 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

p~ 	Er 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

a2 
W pj 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO -VILA LEOPOLDINA 

Z 	 CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP 

1 li z CI' 	
FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 	 DF 	BRASIL 

ÜL ~J L  u 
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Ao rnhistáro as 	 regOnsi en,2, s Pauo. 

OS 3o - 	 3.72 
/vi 6 

Em resposta ao cco 4-58\201.6\samc estamos eruvnco 

Os estatutos do ano de 2313, a'decuaço em 2313 que 

se adequa a ata questonada, 

0 estatuto atua adecuadc, e registrado com as atas 

recente aeuado no artgo 1.2 OSSO, a dftatora e 

cons&ho ccmunftro com a etra rd, a do segundo 

secretaro Marcos casar Dutra cr reações potco 

partdéra questi onada por esta deegaca. 

L E decaraço dos novos membros da dretora e conseho 
comunitá r i o de são brasero natos e no é executante 

de qua ~ quer modadade de servço de radod:fuso, 

ncusve comunftáda, ou dile 	 o da 

dstrbuço desnas o te•evsdo med iante assn2tura. 

R1ATÃ 	N. 	 21S SNTCS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo  

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 

Tel.: (11)3101-0123; 

Ofício n° 4176/2016/SEI-MC 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016. 

À Senhora 
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo 
Rua João Guarnieri n° 682 - Centro 
14640-000 /Morro Agudo — SP 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n° 
53000.063176/2012-81 

Senhora Representante Legal,  

.1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências contidas 
na Nota Técnica n° 275/2016/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que foi encaminhada 
pelo Ofício n° 458/2016/SEI-MC, informamos acatamento do seu pedido. 

2. Assim, fica estabelecido o  prazo de 30 (trinta) ` dias,  contada a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente 
a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa. Galvão, Delegado, 
¡ } em 18/02/2016, às '•6:44, conforme art. 30, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 

4~4nka 	J N° de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.htmt  
informando o código verificador 0967377 e o código CRC 104C6BBC. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir—web,1 acao_orig... 19/02/2016 

Outros (origem externa)  (1040380)         SEI 53900.018372/2016-81 / pg. 2



,tn~30~roAUudu 	

AR 

~r0 	
l v 

MICROFILM  m  o mó~uril~d° 

ti 

EDITAL DE CONVOCAÇAOM0 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n°. 218.809-24 SSP/SP e CPF de n° 126.682.638-67, residente e 

domiciliado nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo, à Rua`Estados Unidos n° 

56 — Centro - CEP 14.640-000, vem através de esta convidar a todos os membros da 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL .E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE 

MORRO AGUDO", para participarem da Assembleia Ordinária que se realizará no dia 25 

de. fevereiro de 2013 as 20:0.0 h. (vinte horas) em primeira convocação e às 20:15 h. (vinte 

horas e quinze minutos) em segunda convocação, nesta cidade de Morro Agudo Estado de 

São Paulo à Rua João Guarnieri n° 682 — Centro — CEP 14640-000. 

A reunião se tratará dos seguintes assuntos: 

- Eleição e, Posse da nova diretoria. 

- Alteração da Sede Social. 

- Consolidação do Estatuto Social, 

Morro Agudo, 04 de fevereiro de 2013. 

arcos 	q e s Sãntos 
Presidente 

OBS: O PRESENT 	L FOI AFIXADO NO. QUADRO DE AVISOS DA IGREJA NA 
DATA -DE 04102/201 	• . NECENDO ATE A PRESENTE DATA 2510212013. 

a Fernanda Valim Coelho 
,1a Secretária 

Tabelião de Notas e de Protesto 	 ti• 
Pça. Erniliano Penha, 57 • ntro 146_40-0_00 • Morro Agudo_ 1 SP = Foné ax 16) 3651 66 	 a P 

~c~2êC•nil 	2~ -~ : aY ~lréas 418..~r_ 	_ {_— 	 'e¡~'~ 

	

ELLIkl6Til 1. D1OS REIS.. FERREIfi 	. 
aiitn:Sa rte c'SEle.núfe}rti 	àá' 	• 
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RPJ M.irr., Agudo  
n" 301 	 s 
DOC. MICROFIL 	 po 

ATA DA ASSEMBLEIA' GERAL ORDINÁRIA_ PARA ELEIÇÃO É POS 
 

NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA 
SOCIAL. E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIA  
COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE' RADIODIFUSAO DE MORR ' > 
AGUDO" REALIZADA. EM 2610212013. 	 O.  

o¡~o AgJBo 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, às vinte horas, em primeira — 

convocação, reuniram-se os membros e associados descritos e assinados na relação de 

presença, em sua maioria absoluta, nesta cidade de Morró Agudo Estado de São Paulo á 

Rua João Guarnieri n° 682 — Centro - CEP 14640-000, iniciou-se a' Assembléia Geral 

Ordinária,, para deliberarem os. seguintes temas: 1° Assunto: Eleição e Posse da Nova 

Diretoria Executiva, 2°. Assunto: Alteração de endereço da sede social, 3° Assunto: 

Consolidação do Estatuto Social, ternas estes de relevante interesse desta Associação. 

O clima foi de paz e tranqüilidade. O Sr. 'Presidente, deu inicio á reunião com um 

agradecimento a todos os presentes, e logo após o agradecimento teve inicio com o 1° 

Assunto: Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva, onde foi apresentada uma única 

'chapa, para o mandato de 05 (cinco) anos; que será no, período 'de 26/02/2013 á 

2510212018, aprovada por, unanimidade ficando assim composta: 'PRESIDENTE: Renata 

Cristina Beirigo dos Santos, brasileira; casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 

32.526.084-9 e do CPF n°. 32.503:768-73, residente e domiciliada à Rua Estados Unidos 

n°. 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado ;de -São'Paulo — CEP 14640-000, 

VICE PRESIDENTE: Júlio César Coelho, 'brasileiro, casado, aposentado; portador da 

Cédula de Identidade RG n° 3.109.725 e CPF n° 157.703.240-.85 residente e domiciliado à 

Rua Maria Liporine Meirelles. n° 694, Centro, nesta cidade Morro Agudo Estado de São 

Paulo '— CEP. 14640-000, PRIMEIRA, SECRETÁRIA: Camila Fernanda Valim Coelho, 

brasileira, solteira,funcionaria 'publica, portadora. da . Cédula : de Identidade RG n°. 

46.071.513-6.e CPF n°. 383.731,.848-64, residente e domiciliada na Rua Maria Liporine 

Meirelles n° 694 - Centro, nesta cidade Morro Agudo Estado de São Paulo - CEP-14640-
000, SEGUNDO SECRETÁRIO: Marcos Cézar Dutra, brasileiro, . solteiro, indústriário, 

• portador da Cédula de Identidade RG: 13.953.490-8 e-do CP-F' n° 078.805.188-24 residente 

e domiciliado a Rua José Jorge Junqueira n°.631 - Centro, nesta cidade de Morro Agudo 
Estado de São Paulo — CEP 14640-000, PRIMEIRO TESOUREIRO: Marcos Henrique dos 
Santos; brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. -218.809-24 e CPF n°.. 

126.682.638-67, residente de domicilio a Rua Estados Unidos n° 56 - Centro, nesta cidade 

de Morro Agudo Estado de São Paulo - CEP 14640-000, SEGUNDO TESOUREIRO: 

Carlos Roberto Gonzaga, brasileiro, divorciado, vendedor, portador da Cédula de 
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RPJ Marr Agudo 	 ~~  ~¡~ ~s 
n'' 301 	 fàkL~L<— ~F 
DOC. MICROFILMAR y 	adkptaOrsM 

. 	 • rtúcro0tmado 	o . 

Identidade RG: 25.000.325 e do CPF n° 466.020.389-15, residente e domiciliado 	-- ó 

Pernambuco n°125 - Centro, nesta ,cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo - 	P 

• 14640-000. Passando para o 2° Assunto: Alteração do Endereço da Sede Social, o r  
' 	 do 

Presidente falou aos presentes'da alteração do endereço da sede social passa a ser l2 	c4.3 

João Guarnieri n°. 682 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo - CEP 

14640-000 e 30 Assunto: A consolidação do estatuto, social em vigor. Colocadas em 

discussão e em seguida para aprovação, 'referida alterações foram _ aprovadas, por 

unanimidade. Franqueada; a palavra, ninguém quis fazer uso da mesma "assim, o Sr. 

Presidente deu por encerrados os trabalhos. Em seguida lavrei a presente ata 'que após 

lida e achada conforme, via assinada por mim e por todos os presentes. 

Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente copiada 'do original, lançada no Livro 

próprio n° 01, folhas n°. 08 ao n°. 10. 

Morro Agudo SP, .26 de Fevereiro de 2013. 

Renata Cristina Beirigo d Santos 
Presidente 

Camila Fernanda Valim Coelho 
1a Secretária 

• '' .Tabelião de Notas e de Protesto  
Na. Emiliano Penha 57 Centro -14640.000- 	ro Agudo) SP • Fone/Fax: (16)' 	16666 
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LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIÀ GERAL ORD  

PARA ELEIÇÃO E POSSE DA INOVA:DIRETORIA EXECUTIVA, ALTERAÇÇ 	oca 
~/yp ,y O 

ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
"ASSOCIAÇÃO CO  UNITARIA CULTURAL' E EDUCADORA DE 
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO" REALIZADA EM 2610212013:  

• dq . 

1) RENATA CRISTINA BERIGO DOS S OS 

2) JULIO CESAR COELHO 

3) CAMILA FERNANDA VALIM COEO 

4) MARCOS CEZAR DUTRA  

5) MARCOS HENRIQUE DOS SANT  

6) CARLOS ROBERTO GONZAGA  

7) WILSON GUIRARDELI JUNIOR 	 4 i° 1 

8) DIRCE REALINO COELHO 

9) EDILSON DAMASIO 

10) ERESWILLIAN ELIAS RIBEIRO SANTOS 

Morro Agudo 26 de Fevereiro de 2013 

Cama Fernanda Valim Coelho 
1a Secretaria  

Tabelião de Notas e de Protesto'. 
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Art.12  — A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, é ma entidade cultural sem fins econômicos, organizada em conformidade com as leis em 

vigor, com sede a Rua João Guarnieri n° 682 sendo a duração por tempo indeterminado de âmbito 

nacional. 

Art.22  - — A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, que doravante adota o nome pratico de  RADIO ALIANCA FM,  tem os seguintes objetivos: 

a)- Promover palestras educativas para as famílias; 

b)- Identificar a produção de trabalhos culturais em todas as áreas; 

c) — Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura,tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

d) — Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 

e) — Dar preferência a promoção de atividades jornalísticas da comunidade e da integração dos 

membros da comunidade; 

f) — Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessários; 

g) — Dar preferência a promoção de atividades jornalísticas da comunidade e da integração das 

culturas nacionais e regionais; 

h)- Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

i) — Proibição de discriminar qualquer credo religioso, político — partidário na relação da 

comunidade; 

j) — Vedado o partidarismo político na programação; 
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~L Ato dClpimUzdo`_ k)- As programações opinativas e informativas observarão os princípios de pluralidade de op i 	a  
de versão simultânea em matéria polêmica, bem como manifestar idéias e propostas, ou sug 	-- —,<' 

reclamações ou reivindicações, deverão serem observados apenas o momento adequad 6' a °` 

programação para fazê-lo; 

I)- Contribuir para aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalista e radialista; 

m) — A execução de serviços de radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795/63. 

Art 32 - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, observará as seguintes formalidades: 

a) — Os meios de comunicação de Rádio, não será objeto de monopólio ou oligopólio direta ou 

indiretamente; 

b) Os diretores serão brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos; 

c) Os diretores deverão ter domicilio na área de Radiodifusão da emissora; 

d) A Radio não deverá manter qualquer vinculo que a subornei ou sujeita à gerencia, à 

administração ao domínio ou ao comando e orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromisso ou relações financeiras, religiosas, políticas ou comerciais. 

c, •J liii (.11 e1IJI Is; 
D. 	1)11* _e 	 C 

Art. 42 - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, será administrada por um Presidente, um Vice- Presidente, Primeiro e Segundo 

Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único: O Mandato da Diretoria será de 05 ( cinco) anos. 

Art .52 - COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) — Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

b) Presidir todas as reuniões da Associação e fiscalizar todas as demais entidade que 

operem com a Associação concomitantemente com o Artigo Segundo deste Estatuto; 
c) Assinar juntamente como Secretario, todos os documentos pertinentes a Associação, e 

principalmente documentos que exigem por sua natureza de dois diretores. 

Art. 62 - COMPETE AO VICE - PRESIDENTE: 

a)- Substituir o Presidente em sua faltas, ausência e impedimentos; 

b) — Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando rjatóos sempre que 
necessário. 

rgj 
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Art. 79  - COMPETE AO SECRETÁRIO: 
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a) — Secretariaras Assembléias Gerais, as reuniões da diretoria, redigindo as resp 

atas, registrando — as em livros próprios, organizar a secretaria providenciandc 

confecção do fichário com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro:  De acordo com o crescimento e necessidade da Associação, poderão ser 

criados outros Cargos, observando-se o parecer do PresÁdente, que iria empossar os novos cargos 

para qual forme designados. 

Parágrafo Segundo:  Compete ao Segundo Secretario: 

1— substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término ;e 

III- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 32  - COMPETE AO TESOUREIRO: 

a) — Manter em dia a escrituração dos livros caixa a apresentar relatórios financeiros 

mensalmente a diretoria em suas reuniões mensais; 

b) —Assinar juntamente como Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos quais 

resultem responsabilidade secundárias para a Associação. 

Parágrafo único:  Compete ao Segundo Tesoureiro 

I- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até os seu término; 

III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

. Ililtili t1I• e 

Art. 92 - A Assembléia Geral Ordinária, realiza — se, anualmente em data previamente designada e 

com a presença de 1/3 ( um terço) dos seus associados, e com qualquer número, quinze minutos 

após para discutir e cotar qualquer assunto, desde que o mesmo esteja previamente organizado em 

pauta, e os associados deverão registrar os seus nomes nos livros de presença. 

Art. 102 - As Assembléias Gerais Extraordinária, reunirá, quantas vezes forem necessária, em 

qualquer oportunidade, com a presença de 2/3 ( dois terço) dos associados, devidamente 

convocados pelo Presidente através de edital afixado em local visível da Associação , ou através de 

cartas. 
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Parágrafo único: As convocações serão feitas espontaneamente pelo Presidente deverão  
a ml«nü,moao 

com 08 ( oito) dias de antecedências, devendo o Secretário afixar na sede e em local visíve à ditat 	óa 

para as convocações devidamente assinadas pelo Presidente.  

Art. 112 - Constituir Manutenção da Associação: 

a) —As receitas de valores imobiliários; 

b) —As receitas de valores eventuais; 

c) — Doações provenientes de promoções para obtenção de fundos; 

d) —Apoios culturais juntos as empresas. 

Parágrafo Único: Ás receitas serão aplicadas na conservação e ampliação do Patrimônio e nas 

despesas gerais da Associação, inclusive com o pagamento de honorários e encargos sociais, os 

quais deverão ser contabilizados em livros próprio, devidamente registrados nos órgãos 

competentes. 

Art. 122 - A Associação não responde solidária, que subsidiariamente pelas obrigações contraídas 

por qualquer de seus associados, sem a autorização por escrita. 

Art. 132 - As Obrigações e dividas contraídas pela Associação não envolvem responsabilidade 

nenhuma de seus associados, mas responde a mesma com seus haveres e bens. 

Art. 142 - As licenças concedidas a diretores e demais integrantes do quadro diretivo, não 

interromperá a contagem do tempo do mandato, para o qual for eleito ou designado. 

Art. 152 - A Associação veda no seu órgão, nas suas dependências ou ainda em seu nome, o ataque 

a qualquer religião ou povos ressalvado, contudo a liberdade de critica construtiva ou a defesa em 

linguagem respeitosa. 

Art. 162 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 

atividades. 

Art.17° - A Associação Institui também um conselho comunitário, que será composto por 7 ( sete) 

representantes de entidade da Comunidade local, tais como Associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas e com objetivo d companhar a 

programação da emissora com vistas, ao atendimento do interesse exclui ç da omui Jade. 
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Art. 18Q - Os casos omissões serão resolvidos pela Diretoria em Assembléia Geral.  

çid- 	c~ 

O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Ordinária efetuada em 26 de Fevereiro de 2D&3-c'  
qual entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 

Morro Agudo — SP, 26 de Fevereiro de 2013. 

RENATA CRISTINA BEIRIG 
Pr e e 
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respeitosamente requerer a averbação da ata e registro do novo 
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RUA JOAO GUARMERi 682 - CNPJ- 02.688.867.0001-07 

	

fl 	MORRO AGUDO SP. FONE STUDIO 16.3851.6272 
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& 

Eu Renata Cristina Beirigo dos Santos , venho por meio desta convocar os 

membros dirigentes desta associação para uma reunião extraordinária no dia 27 de 

Setembro de 2013, as 20.00 horas em primeira convocação, ou as 20:15 horas em 

segunda convocação, na sede desta associação a rua João Guarnieri 682, para atender 

as solicitações de Samir Armando Granja Nobre Maia coordenador geral de radifusão 

comunitária do ministério das comunicações ao qual requer através do oficio enviado 

n:4818/2013/CGRC/SCE-MC, que requer a adequação do estatuto social na norma 

i T1 	rzs}] 

Renata Cristina Beirigo dos Santos 

Presidente 

Notas e 

to tect 

LINHIM W. REI HfIRIA 
iC 	cJS1 
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Aos Vinte e sete de setembro de Dois Mil e treze, deu-se o inicio às Vinte Horas ,em 

primeira convocação, a reunião da diretoria da associação comunitária cultural e educadora 

de radiofusao de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João Guarnieri n: 682 —Centro-

CEP 14640-000, para a alteracao e consolidação do novo estatuto. Em clima de muita paz 
iniciou-se a sr.a presidente Renata Cristina Beirigo dos Santos agradeceu a presença dos 
presentes e iniciou a leitura do estatuto novo estaturo enquadrado dentro das normas 

solicitada, apos termino da leitura foi colocada em votação e teve a unanimidade de todos 
os diretores presentes. 

Apos a aprovação do novo estatuto, houve o agradecimentos a todos, e passou para 
a secretaria a registrar a reunião. Em seguida lavrei a presente ata que após lida e achada 
conforme, via assinada por mim e por todos presentes. 

Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente copiada do original, lançada no livro 
próprio, n®1, folhas 10b ao n®15. 

Renata Cristina Beirigo dos Santos 

Presidente 

4 Tabelião de Notas e de Proti 
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Art.1° - A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, 
doravante denominada é uma entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Morro Agudo — SP, com sede a Rua João 
Guarnieri, n° 682. 

Parágrafo único: A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, utilizará como denominação fantasia Rádio Miança FM, e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária Cultural Educadora de Radiofusao de Morro Agudo tem por 
objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II— respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

~~Ì 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmièã ; 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

II 	11 , 	[Ii UiIíi  

Art. 5°- Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6°- A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II— Contribuintes — Os que se inscreverem após a fundação e manterem suas contribuições em dia; 
IU — Honorários — Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à associação 
ou a comunidade, ao município, ao estado e a sociedade. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Freqüentara sede da associação no seu horário de funcionamento normal; 
d) Respeitar o estatuto da associação e demais normas regimentais aprovadas pelo órgão competente 

da associação; 
e) Prestar os serviços a que se prontificou, principalmente quando for membro de órgão 

administrativo da associação; 
f) Zelar pela boa imagem da associação e pela conservação de seu patrimônio fisico; 
g) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; 
h) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativo, 

'2 ~~ 
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bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Art. 9°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

M - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 100- São órgãos da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Cultural 
e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no de Março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral, poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão 
de Morro Agudo e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12°- A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo, órgão executivo e administrativo, será composta por: 
I- Presidente; 
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I- Presidente; 
II- Vice — Presidente; 
HI - Primeiro Secretário; 
IV- Segundo Secretario; 
V- Primeiro Tesoureiro; 

Segundo Tesoureiro 

Eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição tantas e '1 
quantas vezes se fizerem necessárias. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão 
em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1° do artigo 11°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 130- São Atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária Cultural e 

Educadora de Morro Agudo. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Compete ao Presidente / Diretor Geral: 

a.1- Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, passiva 
e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
a.2- Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, 

a.3- Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
a.4- Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 

4 
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b) Compete ao Vice - Presidente: 

b.1- Substituir o Presidente em suas faltas, ausências e impedimentos; 
b.2- Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando relatórios sempre que 

necessário. 

c) Compete ao Secretário: 

c.1- Secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da diretoria, rediginndo as respectivas atas, 
registrando-as em livros próprios, organizar a secretaria providenciando a confecção do fichário 
com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro: De acordo como crescimento e necessidade da Associação, poderão ser 
criados outros Cargos, observando-se o parecer do Presidente, que iria empossar os novos 
cargos para qual forme designados. 

Parágrafo Segundo: Compete ao Segundo Secretário: 

I — Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II— Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

d) Compete ao Tesoureiro: 

d.1 — Manter em dia a escrituração dos livros caixa a apresenntar relatórios financeiros 
mensalmente a diretoria em suas reuniões mensais; 
d.2 — Assinar juntamente com o Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos quais 
responsabilidade secundárias para a Associação. 

Parágrafo Único: Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I — Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos 
II— Assumir o mandato, em caso de vacância, até os seu término; 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro, 

Art. 14®- ® Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - ® Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 
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Art. 15°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 

Art. 16°- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação- 

1 ." 	1'', 1 	1 

Art. 17°- ® Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro 
Agudo, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

1 	1 	i' 	111 	 # 	1 	1 	1 	. 1, 

Art. 18°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A dissolução da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia.  

6 	I 

Outros (origem externa)  (1040380)         SEI 53900.018372/2016-81 / pg. 21



RPJ Morro Agudo  
nQ 344 o F13 
DOC. MICROFIL4Q.,menop i12 

o n1onfi1madO 

Rgis~, 

Vifi — PERDA DE 	ATO  

Art. 200 — Qualquer membro da Diretoria perderá o seu mandato nos seguintes casos: 

10- Por anuência e abandono 
2°- Por exclusão 
3°- Por falecimento 
4°- Por grave infração cometida 
5°- Por rebeldia 
6°- Os que violarem a moral da sociedade 

Art. 21° — Em caso de vacância do presidente da associação, o novo presidente será empossado 
através de uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim, como o mesmo tempo de 
mandato. 

Art. 22°- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 23°- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Ordinária efetuada em 27 de setembro 
2013, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. 

Morro Agudo-SP, 27 de setembro de 2013. 

Roon a Y. a Silva Kunb i a 

Tabelião de Notas e de P atesto 
Pçe. Erlliano Penha, 57 - Centro -14640-000 - r o Agudo I SP - Fone/Fax: ( 	8516666 
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REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
DE MORRO AGUDO-SP 

Rua Padre Mansueto, 495 - Centro - MORRO AGUDO - SP - 14640-000 
Fone/Fax:(16) 3851-5060 

E.mail: rimorroagudo@netsite.com.br  

Que o presente título foi recepcionado sob n° 365, registrado nesta data, digitalizado e 
microfilmado em Títulos e Documentos sob número 344, conforme segue: 

Apresentante...._..........: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE 
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO 

Natureza......................: ESTATUTO 

Emolumentos R$. 94,62 

Ao Estado R$. 26,87 

Ao lpesp R$. 19,94 

Ao Sinoreg R$. 5,01 

Ao Tribunal de Justiça R$. 5,01 

Diligências R$. 0,00 

Total das Custas R$. 151,45 

Total do Depósito R$. 151,45 

saldo,a devolver R$. 0,00 

MORRO AGUDO - SP, 30/10/2013. 

C/2RTS3Rd0 .E ~, 
OMARCAnVEtS E ANEXOS 1~ 	 y~~ 	 DE MORRO AGUD yN— C=om 	IC/`— 	 ANAPA6ita{Al $éD 	D-sP 

[ ] Benjamin Medeiros Da Silva - Oficial 
 

Ana Paula Alves da Silva Oliveira - Escrevente 
[ ] Antonio Jacintho Guimarães - Escrevente 
[ ] Rosimeiri Chaves Liporime Fiacadore - Substituta do Oficial 

o 

Declaro que, em / /_, recebi a primeira via deste recibo. 

Assinatura............. 

Nome Legível...........: 

Emolumentos ao Estado, Carteira de Previdência / IPESP, Compensação do Registro Civil 1 SINOREG e 
Tribunal de Justiça/SP recolhidos em guias próprias (Lei Estadual 11.331/2002, Art. 12). 

http://webtd.agudo.local/frmRCertidao.aspx?iRegistro=344&FK  tblWTDGruposPK_Grupo=2&FK_... 30/10/2013 
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Ao ilmo Sr.  
Oficial do Cartório Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Morro Agudo/SP. 

A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, com sede nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João 
Guarnieri n.° 682 Bairro Centro, neste ato representada por sua Presidente, Sr.' 
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 32.503.768-73, residente e 
domiciliada à Rua Estados Unidos n.° 56 - Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado 
de São Paulo CEP: 14640-000, vem respeitosamente requerer a averbação e registro 
da ata de Destituição de membros e eleição de novos ocupantes de cargos destituidos. 

Morro Agudo/SP, 03 de Março de 2016. 

1w 
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS §ANTOS 

TabeDão de Notas e de Protesto 
1 	

Pça. Emiliono Penha, 57. Centro - 14640.000. Morro Agudo ISP. Fone/Fax: (16) 385161 	-----.:. 
Recsn 	o per seselhanta 01 fina de RENATA CRISTIM OEIRIOO DOS 

	

ÚN I 	sdcs mo es valer econüsico e du fe Es test 

11 de Rarço de 	 E, 

6/Ck) 

	

/ 	 0)1RE NtJZEER IldiLhi 	 _. 	O 

	

\ / 	 ente o/Selo Autenticidade 
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RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 32.503.768-73, residente e domiciliada à Rua Estados 
Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP: 14640-000, vem 
através de esta convidar a todos os membros da "Associação Comunitária Cultural e Educadora 
de Radiodifusão de Morro Agudo", para participarem da Assembléia Extraordinária que se 
realizará no dia 29 de Fevereiro de 2016 as 20:00 hrs (vinte horas) em primeira convocação ou às 
20:15 hrs (vinte horas e quinze minutos) em segunda convocação, nesta cidade de Morro Agudo 
Estado de São Paulo à Rua João Guarnieri n.° 682 — Centro — CEP 14.640-000. 

A Reunião tratará dos seguintes assuntos: 

- Destituição de membros da Diretoria. 
- Destituição de membro do Conselho Comunitário. 
- Aprovação e eleição dos novos ocupantes dos cargos destituídos. 

MorroAgudo/SP, 29 de Janeiro de 2016. 

OBS: O PRESENTE EDITAL FOI AFIXADO NO QUADRO DE AVISOS DA SEDE DA 
ASSOCIAÇÃO NA DATA DE 29/01/2016, PERMANECENDO ATÉ A PRESENTE DATA 
29/02/2016. 

CAMIL FE ANDA VALIM COELHO 
Ia SECRETÁRIA 

Ta 	ode ]o sede Protesto 	s 	1ó  
Pça. Enrilrno Penha, 57 - Centro 14640-000 • Morro Agudo 1 SP -Fone Fax. (16) 3851.6666   

M1F Cr IIhe!O Por Seee!hagCa ti! firma de REle' N ChISII l98 t{r  
S00TQS; 01 ?ïrea de C0.iLO FERRA-04 uat in COEI I, 100 e 	yp, 
sorueriso soe valor econooico, e M 11 fe. E® te5i 	'- 	ib 
Vernaie<

A\~ 	l/lJ Forro ~guda;~11 de Março de  

dá1id6/OcePtE c Selo Autenticidade 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA DESTITUIÇÃO DE MEMBROS 
DA DIRETORIA E DESTITUIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIOFUSÃO DE 
MORRO AGUDO" REALIZADA EM 29/02/2016. 

Aos Vinte e Nove dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e Dezesseis, às vinte horas e quinze minutos, em 
segunda convocação, reuniram-se os membros associados descritos e assinados na relação de presença, nesta 
cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo á Rua João Guarnieri n.° 682 — Centro - CEP 14640-000, 
iniciou-se a Assembléia Geral Extraordinária, para deliberarem os seguintes temas: 
- 1° Assunto: Destituição de membros da Diretoria 
- 2° Assunto: Destituição de membro do Conselho Comunitário 
- 3° Assunto: Aprovação e Eleição dos novos ocupantes dos cargos destituídos 
Temas estes de relevante interesse desta Associação. 
O clima foi de paz e tranqüilidade. O Sr. Presidente, deu inicio á reunião com um agradecimento a todos os 
presentes, e logo após o agradecimento teve início á reunião com o 1° Assunto: Destituição de membros da 
Diretoria: O Conselho de Administração, decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
destituir os membros: 
Marcos Cesar Dutra, atual segundo secretário, pelo motivo de o mesmo ter apresentado em 17/01/2016 uma 
carta de renúncia e Julio Cesar Coelho, atual Vice Presidente, pelo motivo de seu falecimento, tendo sua 
Certidão de óbito em anexo. 
2° Assunto: Destituição de Membro do Conselho Comunitário: O Conselho de Administração, decidiu, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, destituir o membro: 
Ademir Cardoso, atual integrante do corpo de membros do Conselho Comunitário, pelo motivo de seu 
falecimento. 
3° Assunto: Aprovação e Eleição dos novos ocupantes dos cargos destituídos: o Conselho de Administração 

) realizou a Eleição e decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os novos ocupantes dos 
cargos, para Vice Presidente: Sr. Ilson José Leandro, para Segundo Secretário: Sr. Raimundo Sousa'e Silva e 
para compor o corpo de membros do Conselho Comunitário, a Sr Eliana Aparecida de Souza Damásio, tendo 
seus mandatos a partir de 29/02/2016, ficando assim composta a Diretória: PRESIDENTE: Renata Cristina 
Beirigo dos Santos, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 
32.503.768-73, residente e domiciliada à Rua Estados Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo 
Estado de São Paulo — CEP 14640-000, VICE PRESIDENTE: Ilson José Leandro, brasileiro, casado, 

 portador da Cédula de Identidade RG n.° 33.238.244-8 e do CPF n.° 215.592.748-75, residente e domiciliado à 
Rua Antonio Jose Abraão n.° 371 — BairroAntonio Jose Abraao, cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo 
— CEP 14640-000, PRIMEIRA SECRETARIA: Camila Fernanda Valim Coelho, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 46.071.513-6 e do CPF n.° 383.731.848-64, residente e domiciliada 
à Rua Maria Liporine Meirelles n.° 694 — Bairro Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — 

 CEP 14640-000, SEGUNDO SECRETÁRIO: Raimundo Sousa e Silva, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG n.° 27.921.555-1 e do CPF n.° 181.099.718-65, residente e domiciliado à Rua Rio de 
Janeiro n.° 0 — Bairro Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, 
PRIMEIRO TESOUREIRO: Marcos Henrique dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 218.809-24 e CPF n.° 126.682.638.67, residente e domiciliado a Rua Estados Unidos n.° 56 
— Bairro Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, SEGUNDO 
TESOUREIRO: Carlos Roberto Gonzaga, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
25.000.325 e CPF n.° 466.020.389-15, residente e domiciliado a Rua Pernambuco n.° 125 — Bairro Centro, 
nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, e o Conselho Comunitário os 7(sete) 
membros a seguir, Ricardo Jose Vicentini da Silva, brasileiro, casado, portador da identidade RG: 323.757.16 
e do CPF: 271.046.528-09, residente e domiciliado na Rua João Chaves n° 181 — Bairro Jardim Europa nesta (~ 
cidade Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, Débora Cristina Melo, brasileira, divorciada, 	~y 
portadora da cédula de identidade RG: 32524727 4 e do CPF: 290.697.248-71, residente e domiciliada a Rua 
José Gomes n° 259 — Bairro Jardim Califórnia nesta cidade Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640- 
000,Edilson Damásio, brasileiro, casado, portador da identidade RG: 18.657.22 e do CPF: 092.401.818.07, 
residente e domiciliado na Rua Maria liporine Meireles n° 596 Bairro Centro nesta cidade Morro Agudo 
Estado de São Paulo — CEP 14640-000, Wilson Guirardeli Junior, brasileiro, casado, portador da Identidade 

3 
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RG: 26.335.558 e do CPF: 212.755.248-26, residente e domiciliado na Rua José Genesio. Ribeiro n° 
220 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, Dirce Realino 
Coelho, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG: 76.715-17 e do CPF: 306.047.458-
39, residente e domiciliado na Rua Maria Liporine Meireles n° 694 nesta cidade Morro Agudo Estado 
de São Paulo, — CEP 14640-000 , Ereswiliam Elias Ribeiro Dos Santos, brasileiro,casado, portador 
da Cédula de Identidade RG n.° 48.726.997.4 e CPF n.° 11.372.848.622, residente e domiciliado a 
Rua uruguaio n.° 594 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, 
Eliana Aparecida de Souza Damásio, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
24.223.612-1 e CPF n.° 181.924.148.33, residente e domiciliado a Rua Maria liporine Meireles n.° 
596 — Centro nesta_c dade de-Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, permanecendo 
seu mandato até'25/02/2018. Franqueada a palavra, ninguém quis fazer uso da mesma, assim a Sr.a 
Presidente, deu por_ encerrados os trabalhos. Em seguida lavrei a presente ata que após lida e achada 
conforme, via assinada por mim e por todos os presentes. 
Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente copiada do original, lançada no livro próprio n.°  1, 
folhas 15 à 16. 

Morro Agudo, 29 de Fevereiro de 2016. 

CamilWFerüinda Valim Coelho 
V Secretária 
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~_ Tabelião d.a M'~•as e de Protesto  
'-` - 	Pça. Emiliano Penha, 57- Centro -14640-000 Morro ,4gudo / SP -Fone, F. (16) 3851 66 J  

R CSnhecO por =_seinanca ))i fim aia de R KATA CRRi TI 	PE IGQ DS 	 Y1' 
1~MISi 01 fira de CANIL!? FERIIst 	VALJN CnEL: 	AS ;q e  
Ciocaaeoto SEa Valor ecanomirp. e Jdoo 	Ea ie=i 	n  

~c°r~ 1 gue~ < il de aa. _ Oe t 1 	
àJ~ 	14^ 	 ~ EI" ( L9 hk 1,957$ 	 l 

_irE MET_:E~ ? C 	 ú -ss 
Ç 	 dal o Snoen e c%tiQ_r~ Rutanticidaae 	agi: 	~: 
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Morro Agudo, 29 de Fevereiro de 2016. 

R.J 3Io, Agudo 
484  

DOC. MICROFILI/D6 

LISTA DE 	 GERAL • 	. 
l,--"ARA DESTITUIÇÃO DE MEMBROS  
DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
EDUCADORA DE RADIOFUSÃO DE MORRO AGUDO" REALIZADA EM 2910212016. 

PRESENÇA

Vp Ri 

1) RENATA CRISTINA BEIRIG9DOS SANTOS 12) RIÇARDO.W5 E VIg 
Ass. 	 uuq dY\)&$e 

2) CAMILA FERENANDA VALIM COELHO 	3) DEB 	IS]AELO 
Ass.: _Ass.:______________________ 

3) MARCOS 
Ass.: 

-1~~ ~O à tcx~ . 
Cmila Wernaàa Valim Coelho 

r Síri. 

Tae]iãD d dotas e de Proteste,  
- 	 - 

Pço. Enollrew Penha, 57-Centro - 10640060 - Morro Agudo ISP - Fone/Fax: (16) 3851.5666 	 -. 

	

Recosh cs per eee1henca 01 fim de C01LA FERNM00 VALI tÜELHO 	/í 

RçUde. 11 de 	d20 /9 

45 
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srrciEeL 	gUB.I. CA FEDERAT,IVADO BRASIL 
IZJISTPO CIVIL DAS'PESSÓAS NATURAIS 

C RTI DÃO DE X B(TO 
.i 	 ... 	 RPJ Morro Agudo 	l 	1' ¡ (~ 

N0[16E 	 n 484  

• .CARDOSO 	 .M 	ADO=n DOC. 

si 	,.MATRÍCULA:   
1227j3 O1 55 20116 4 00010 206 0009604 5S 

-SEXO— 	 COR 1-ESTADO CIVIL E IDADE y 	/ 

l tiiascu3ino 	rpreta 	 Ildivórciado, cinquenta e Cinco anos ` 	: ; 

4—NATURALIDADE 	 rDOCUMENTO DE`1DENTIFICAÇAO--.~ 	- " ELEITO 

MORRO AGUDO - SP 	 RG 1.32803641SSP1SP 	 SlM 
ILIAÇÃO E RESIDÊNCIA  

Fiiho de ALCINO CARDOSO e de DOMITILIA ALVES DOS SANTOS CARDQSQ 	̀ t 

_______ 
Residência: na rela Tufl Abrahao Talas, 116, Jardim Canada. em MORRO AGUDO, Estado 'de ião Paulo 

',_-DATA E HORA DE FALECIMENT 	 b 	 N 

	

as 0910 horas ` ,_ D 	04 	2018 	— Vir de addi de dois mil e quinze , 	 ~~_ _ 	L 
OCAL DE FALECIMENTO  

. Y- 	 - 	 ~ 

. 	
- 

 S~n~a Casa e `~ISencórdía, i 22~T Centro -SÃO JOAQUIM DÁ BARRA 
~I. 

	

	
~§..  

US , DA MORTE 

PARTE I- a) ACiOE:NTE VASCULAR CEREBRAL  

SEP JLTAMENT0lCREMAÇÃ
O 	

FGCARANYF 	f- --- 

Cemitério  Morro Agudo, deste Estado 	•--rRIA MADALENA FELÍCIO 
NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU F1ÕBIT 

• ;` C tor JOÃO F A[JCEL!NO DE AQUINO NETO .CRbt1:7436O 

-0BSERVAÇÕES/AVERBAÇÕE  

G iú!uico era registraro no Registro Civil das Pessoas Naturais de Morro Agudo - SP, livro A- 31, às folhas 181 , sob n° 
'142 3. Era diyorcísào de" MARIA MADALENA FEUCLO , cujo casamento. foi realizado no Registro Civil, das Pessoas 

i\a:u ais ce Morro Agudo SP, livro B - 5, às folhas 197 ,sob n° 1172. 0"falecido deixa os filhos LILIAN APARECIDA, 	' 

I 

com =32 anos; MICdELI, cem 31 anos, FRISCILA, carrr29 anos, e, DE~~IR, com 26 anos: 0 fale ido sim deixa bens a f 
inventariar e não deixa tes;arnento conhecido, divorciado pela Comarca de Morro Agudo, SP, proc. 96212013, transitado ! c~ 
em julgado em 1111012013. Nada mais me cumpria certificar. 

   O conteúdo dacertidão é verdadeiro. Dou Te. 
y Sao Joa9uim a Barra, 18 de março 2016. 	• 

/ 	 1 	 .' ___ 
• "~ 
	~í s.iAgiLi ✓ 	~fi-'  •

• 	 lAn 	aroIina Marques F-e rio Silva 	__ - 

	

. • 	 Escrevente Substituta 

 1 \\ 	 . 	

OFICIAL: 173,62 IPESP: 34,23 _ISS5;16 TOTAL:  
213,01.  

	

Selos. recolhidos pela guia-054/2016 	 ; 

 OFICIO DEREGISTRO CIVIL D S PESSOAS¡~!r NRAIS E DE 	 TT • • 

INTER IÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE 	
~^ 	

_ 	
- 

SAO JOAQUIM DA BARRA - ESTADO DESÃO PAULO 	 "  

kecos~lse ..~,w 
	

an 	a felga de: 	 -- R d~Paraná, 224- Centroa O içial 
	

ARBilfS 	/ERRO 	ï~ 
S 	Geri 	

l 	 Y 

Fone (16) 3811-7653 - CEP 14600-000  

vmail: cartonosaojoaqulmdabarra@htfmgrFlla 	 , 

	

SIb 3naqü'a da B ", 	dé~sarçodê ? 	Jyi 	. 
á Testa 	 da verde 	I 

Dni~i a 	sea 	 ^°. 

'Ç 	'Ç )(1 \ 

	

È 	 ~J~ic 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

CERTIDÃO'DE OBÍTO  

JTJLtO CESAR COELHO. . 

F 	"" 	MATRYCULA:  
146308 02 55 20.14 4 00007 029 0003409 63 

SEXO:. 	COR 	1. 	'ESTADO CIVIL E IDADE' 
masculino R 	branca_ 	casado com 71 anos de i,•ade\, 	nascidó aos 

21/09/1942. 1 

NATURALIDADE 	 DOCUMENTO DE IDEN,TLFICAÇÃO ELEITOR 
RIBEIRÁO ;PRETO - SP; 	 RG 3109725 SSP/SP m  }7~ 

RESIDÊNCIA E FILIAÇÃO ( 	̀ 
Rua Maria" Liporin~•Meireles., 	694, 	Centro, 	em--Morro•Agudo SP, 	filho de 
JOAQUÍM COELHO e dê'BENEDICTA DOS SANTOS 

DATA E HORA DE FALECIMENTO.", 	- 	DIA 	¡ MÊS 	ANO; 
06/08/2014, 	a's 19:20 Es. 	06 08 	, 	2014 

LOCAL DE FAZECIMEIITO 

enIcrI5n 

R ndon°.p._ 	.. 
O 

40 o 

Q Q~ 

ó co 

3m domicilio-// Rua -Marfa Liporine Mei 

CAUSA DA.MORT, ' 

CAUSA INDETERMINADA e PARTE II) HIPERT 

SEPULTAMENTO/CRÈMAÇÃ0(MUNICÍPI0 E CEMIT-ÉRIO, SE 
Q\ sepulatamento fdi .realizado no - 
_1OniCipal,. desta cíáade 	(\ 

' -ro 
NOME E N.ÜMERO, DÉ DOCUME'NTO DO MÉDICO Ot 

.-e.1.es, 	b 4L, -.Lentro', 	nea-ta cidade 

)NSÃO ART RIAL'\', 	
`I 

'' 

CONáECIDO) 	DECLARANTE 107 
'emìéro -. JORGE LUIZ GUARNIERI ~ 	- 

o 

o _ 

E 	QBTTO ATESTOU 1'O CD 
CIO ), 	CEM 149•.336 

Ihs 
L . 

 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES:_ 	-O 	 _ 	-  

IC C falecido era càs-ado com DI CE APARECIDA 'REALINO COELHO, 	 L. HO, casados que for m em  
_ Ribeirão Preto/SP (2°'Subdi'stri'e), no dia 29/07/1967.' Deixa bens a inventa*iar, 
t'não deixa test'@mento .CUOheèido. Era eleitor em Morro Agudo - S' ,.,título n° 1880 
4846 0141,zona1336,3seçãó 0053. Não era reservista. ira beneficiário do SPPREV  
não sendo apresentado o n do beneficio. Era inscrito no''CPF'1sob n° 15703240859 

1~ e .portador çia CTPS r ãe sendo apresentada pelo declarante. peixa as seguintes  
filhas.; ANA ' PAULA, cano' 41anoa/ e KARINA, com 37 anos de idade, brasíleiras/ Os \ 	r 

` dados faltantés o declarante ignora, dá acordo com o Item 12, Artigo 80 dá Lei 	\ 
n 6'.015/73.,  

**x VIpE-VERSO ***  
'o 

, :°— 	

'---— 

'? 

, ' 	

, 	i1 .L 
ST 	~_ 

/ 	.Í 	 O !M VE16 E'W.NEXOS 	a_ 
C - C D£MORRO'AGUDO- 8P 

LJ'ANTÕW JAG1N7NO GUIMARÃES 
--: ESCREVENTE  

Tabelião de Notas e, de P Otesto 0  ..._ 	57- 	O / 
Pça Emllano Penha, 57 - Centro Ce Vo 14640-000- M ro A0udo / SP Fone/Faz J 51 	Tom, 	: ~_,w•~,; 

Al U=T=E=N 7 =C ¡ =C — 	y 
HORRO A UDO, 17!03!2016 R$ 3,12 1174 	54-10 	= 
Auteaticn a presente cópia repfngráfica e 	nesta z 
notas, a qual confere cnn 4 Original, áe que dou f+; 	 N 	tl 

ARI ARANTES JúNIDR _ 	EVIR 	~ 	
a ~ ' N 	n 

Válida Sc~®ente coa n 	de  

	

/` 	°n 

í 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 

JULIO CÉSAR COELHO. 

MATRÍCULA:  
146308 02 ~ 2014"4 00007 029 0003409 

	

"vvLrsc" 	0 Conteúdo da certidão é /verdadeiro. Dou fé '. 
MORRO -AGUDO -SP; 11/08/2014 

	

CARTGURID DE REQI$T? 	 /: 	 , r.; 
~ 	z 	c 1MÓVE15  

	

a ndc7oAin .soo 	- u^ 	 GtiMARCA qE. MDRRD AG@DD • 9P 	 • 

~,r ~£~i ne A.9.`._ : ~Xiy 	\\ ANTONIOJk1GIRNTNOt~GE IC ES 	 Auto 	acintho Guimarães ?y 	̀7~ 	
A ,ú 	 -Escrevente ) 

	

Q.•• 	 ....~ 	 ' ` 	 1• VIA. ISENTA DE EH0CUFlâN.COS 	.... 1 , OficiePda Registro de.4í,Óvels, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa .; 
Jurídica eCivil das- Pessoas' Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede' 	 . Dig tado por: 2intonio - w 

	

Benjamin Medeiros da Silva - ÓFIÇÍAL 	 "-  

Rüa'Padre Mdnsueto 495  Centro CEP 14640 ÓÒO 
Morro Agudot5P -fone/fax '(16) 3851-5060 

_ p 	 e-mail:. rimorroagudo@g ' 	 _ 	õ - 

	

~fa~s~lião de Natas e de Protesto ` r 	
Z o 

	

- 	 t 	- 	 ntro • 14640 000 Marro Agudo i SPn 	
16)3Ç 	V~ 	 _ o 	- 

P a Emiliano Penha 5Z.-. 	 - 

Fi 
 

HORRO ásUDO, 1?/0al291a R$ 3,12 1i147,á~~a  
Autentica a presente;cúpia reprográfica e~t aada netas 	 G 

notas, a qual confere coa o original; àn qu dan Té., 	
~á 	

4 	 - 

áRI ARARTES JúNIOR - ESCREVE 	r' 	I~w.' 	° 	\ 	 _ 	..." 

1 	 Válida ~ótaente c 

	

nn,e áein de Antent' 	á 	.~ 	~ 	á 

@ 

n Q =ammÉt 

¡Y 	 v 

os 	!  

 rn ° 

	

f 	i  

Q _ 	d 

	

r. 	 t 	 ogú á 

	

: 
	~j ,y♦ 

-

1 	 y ~l 
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TI FICA ® 	
DOC. MICROFILMAI, ®iLÍ 

'?^-mno thctsz1IizWdo 
- 	 X 	a m1crotilm8~0o 

a 	l 

Eu Marcos Cezar Dutra, Brasileiro, Solteiro, 

Industriário, portador da Cédula de Identidade RG. 

13.953.490-8 e do CPF n2 078.805.188-24 residente e 

domiciliado a Rua Genésio Jose ribeiro n° 220 nesta cidade 

de Morro Agudo Estado de São Paulo, venho por meio 

desta notificar a sra. Renata Cristina Beirigo dos santos 

presidente da Associação Comunitária Cultural e 

Educacional de Radiofusão de Morro Agudo que a partir da 
data abaixo por motivo particular não farei mais parte do 

quadro da diretoria como 	segundo 	secretario . da 

Associação Comunitária Cultural e ."Educacional de 

Radiofusão de Morro Agudo portanto so!kcito o 

recebimento e o acato dessa notificação e as providencia 

devida para minha substituição de segundo secretario. 

Morro agudo 17 de Janeiro 2016 	1̀E` 

í j, 	/• 1 	
g 

J 	 '1 ___ 

Tabelião de Notas e de Prote to 
~' Pça. Em IWno Penha, 57 C ntro -14660-000 Morto Ag C 	_ 	16) 3 1.6 	- 

Reconfiece For se®eIbua 01 firaz -9e.-`NARUS. CES  
dàcaaegto sea valor ec000®ica, e doe fé. Ea tes? 	d 
veràade, 
rioad Agrssrl; à de aarço de má 	 2409ORl8 	 y `/ 

RTS.Júl1I(a 
aegt USeIo A 	icida ç~ 	m = 

tas e de rotesta) . , í 	" 
Pça. Emiliano Penha 5? - Ccntro -14610.000-1,  M _ rro Agudo I SP - Fone x: (16) 3i.' 

A=U=T=E=N T=1 	 - F ,-r-- 
RRRRO AGUDO, 18!0311016 R$ 3,12 117525/43-10  
Autentico aresente cópia reprográfica extraída ne as  
notas, a qual confere coo o original, do que doi 	 ~, 

ARi ARAWÍES JúNIük - CREüEúTE  
Válido Sneente coe o 	o de Au

'f 
enii çãn 	-r 

J 	Y 	I^ 
- 	tY' 
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DOC. MICROfILMADí ' DocJmentod)Citagzado 
e mlonlllmado 

A® mo Sr. 	 o~ 
Oficial do Cartório Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Morro Agudo/SP.  

A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, com sede 
nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João Guarnieri n.° 682 Bairro Centro, neste 
ato representada por sua Presidente, Sr.a RENATA CRISTINA BE GO DOS SANTOS, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 32.503.768-
73, residente e domiciliada à Rua Estados Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo 
Estado de São Paulo — CEP: 14640-000, vem respeitosamente requerer a averbação da ata e registro 
do novo Estatuto Social desta entidade. 

Morro Agudo/SP, 03 de Março de 2016. 

RENATA CRISTINA BEIRI 	OS S TOS  

f 3 \ \ 

Tabeliãode Notas e de Protesto 	 ~a 
. 	Pça. Emiliano Penha 57 - Centro 14640-000 tvtorro Agudo 1 SP Fone.Fax: (16) 3851 6661  

pac Tece por 521e1. nca 01 fir§a de RENATA CRISTI}ffi BEIRRI60 Df) 
ST i 	e (fio Limen  5ee uainr erlo!laaico, e doo fe, Ee YR4t 	Q 

 

7r Agudos ji sol e @arço de 2üi6  

~Iitli Sete c/Selo duteriiiciliade 	- 

/ 	

aa~ 
o` i 	■I . 
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C jr 
DOC. MICROFILMADQ

— 
Doe rnoicof~l 	

do 

c7 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO >~ fio! 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 32.503.768-73, residente e domiciliada à Rua Estados 
Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP: 14640-000, vem 
através de esta convidar a todos os membros da "Associação Comunitária Cultural e Educadora 
de Radiodifusão de Morro Agudo", para participarem da Assembléia Extraordinária que se 
realizará no dia 03 de Março de 2016 as 20:00 hrs (vinte horas) em primeira convocação ou às 20:15 
hrs (vinte horas e quinze minutos) em segunda convocação, nesta cidade de Morro Agudo Estado de 
São Paulo à Rua João Guarnieri n.° 682 — Centro — CEP 14.640-000. 

A Reunião tratará dos seguintes assuntos: 

- Alteração e Consolidação do Novo Estatuto Social, adequando as Normas da Portaria 197 de 
01/07/2013. 

Morro Agudo/SP, 01 de Fevereiro de 2016. 

\ 	 v 	v NJ—`r v~  

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS ANTO 

OBS: O PRESENTE EDITAL FOI AFIXADO NO QUADRO DE AVISOS DA SEDE DA 
ASSOCIAÇÃO NA DATA DE 01/02/2016, PERMANECENDO ATÉ A PRESENTE DATA 
03/03/2016. 
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Aos Três dias do mês de Março de Dois Mil e Dezesseis, às vinte horas, em primeira convocação, 
reuniram-se os membros associados descritos e assinados na relação de presença, em sua maioria 
absoluta, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo á Rua João Guarnieri n.° 682 — Centro — 
CEP 14640-000, iniciou-se a Assembléia Geral Extraordinária, para deliberarem o seguinte tema: 10 
Assunto: Alteração e Consolidação do Estatuto Social para adequação as Normas da Portaria 
197 de 01/07/2013, tema este de relevante interesse desta Associação. 
O clima foi de paz e tranqüilidade. O Sr. Presidente, deu inicio á reunião com um agradecimento a 
todos os presentes, e logo após o ágtádècimento teve início á reunião com o 10 Assunto: Alteração e 
Consolidação do Estatuto Social paia adequação as Normas da Portaria 197 de 01/07/2013: Após 
Nota Técnica N° 275/2016/SEI-MC, °e `ariálisadas •exigências relatadas na mesma, foi necessário, 
considerar no artigo 12 do Estatuto, a limitação de que o mandato dos membros da diretoria será 
admitida tuna única recondução, o Conselho de Administração, decidiu, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, aprovar ë`cóncórdar com a alteração do Estatuto Social. 
Franqueada a palavra, ninguém quis fazer uso da mesma, assim a Sr.a Presidente, deu por encerrados 
os trabalhos.Em seguida lavrei a presente ata que após lida e achada conforme, via assinada por mim 
e por todos os presentes. 
Nada mais havia na ata aqui transènta'é'fielmente copiada do original, lançada no livro próprio n.° 1, 
folhas 16 à 19. 

Mori Agudo, 03 de Março de 2016. 

Renata Cristina Beirigo dos Sa tos 
Presidente 

CamilÁ FernÀnda Valim Coelho 
1' Secretária 
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1) REATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 	-~-- 
Ass. 	 a  

RJ Murro Agudo 
n' 485 

2) CAMILA FERENANDA VALIM COELHO 	 DOC. MH1CROFILM 

Ass.: 	' r 

3) MARCOS HENRIQUE  
Ass.: 

5) ILS N OSE LEANDRO  
Ass.:  

6) RAFJ DOS SA ILVA 	 /1 
Ass.:_c -r, K-- —  

7) EDJJ4Ç DAMÁSIO f 
Ass.:( 	,k kJ i 

8) WI S N C~TI I~ DELI JUNIOR 
Ass.: 	1 

9) DIRCE REALI 9 COELHO 
Ass.: 

10) ÈRE 1 	, IAS RIBEIRO DOS SANTOS 
Ass.: I Áa° 

11) ELIÁ 	CIDA D€-SOUZA DAMÁSIO 

Morro Agudo, 03 de Março de 2016. 

Camila Fçknand Valim Coelho 
1° Secretária  
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Art.l° - A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, 
doravante denominada é uma entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Morro Agudo — SP, com sede a Rua João 
Guarnieri, n° 682. 

Parágrafo único: A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusjo de Morro 
Agudo, utilizará como denominação fantasia Rádio Aliança FM, e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária Cultural Educadora de Radiofusao de Morro Agudo tem por 
objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Perinitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias pol 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações r 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

Art. 5°- Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometais a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6°- A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes — Os que se inscreverem após a fundação e manterem suas contribuições em dia; 
III — Honorários — Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à associação 
ou a comunidade, ao município, ao estado e a sociedade. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Freqüentara sede da associação no seu horário de funcionamento normal; 
d) Respeitar o estatuto da associação e demais normas regimentais aprovadas pelo órgão competente 

da associação; 
e) Prestar os serviços a que se prontificou, principalmente quando for membro de órgão 

administrativo da associação; 
f) Zelar pela boa imagem da associação e pela conservação de seu patrimônio físico; 
g) assegurem o ingresso gratuito, ,como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; 
h) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas juridicas sem fins lucrativos, sediadas 
na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
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bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
deliberativas existentes. 

Art. 9°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

ris 1 • • 	• 	J'iIi3liI tIJ[ 	5 	ti 

Art. 10°- São órgãos da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Cultural 
e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no de Março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral, poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§20  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão 
de Morro Agudo e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§30  - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12°- A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo, órgão executivo e administrativo, será composta por: 
I- Presidente; 

3 
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II- Vice — Presidente; 
III - Primeiro Secretário; 
IV- Segundo Secretario; 
V- Primeiro Tesoureiro; 
VI- Segundo Tesoureiro. 

Eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida apenas um única 
recondução da mesma. 

§ 10 - A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão 
em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 10 do artigo 110. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13°- São Atribuições: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária Cultural e 

Educadora de Morro Agudo. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
li) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Compete ao Presidente / Diretor Geral: 

a.1- Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, passiva 
e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
a.2- Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, 
a.3- Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
a.4- Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
a.5- Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; 

4 
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a.6- Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Compete ao Vice - Presidente: 

b.1- Substituir o Presidente em suas faltas, ausências e impedimentos; 
b.2- Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando relatórios sempre que 

necessário. 

c) Compete ao Secretário: 

c.1- Secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da diretoria, rediginndo as respectivas atas, 
registrando-as em livros próprios, organizar a secretaria providenciando a confecção do fichário 
com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro: De acordo como crescimento e necessidade da Associação, poderão ser 
criados outros Cargos, observando-se o parecer do Presidente, que iria empossar os novos 
cargos para qual forme designados. 

Parágrafo Segundo: Compete ao Segundo Secretário: 

I — Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II — Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

d) Compete ao Tesoureiro: 

d.1 — Manter em dia a escrituração dos livros caixa a apreseraetar relatórios financeiros 
mensalmente a diretoria em suas reuniões mensais; 
d.2 — Assinar juntamente com o Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos quais 
responsabilidade secundárias para a Associação. 

Parágrafo único: Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I — Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos 
II — Assumir o mandato, em caso de vacância, até os seu término; 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 14°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇ®ES 
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Art. 150- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Asse 	ie a c; 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e  
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 

Art. 16°- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 17°- O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro 
Agudo, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 18°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A dissolução da Associação Comunitária Cultural e 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

VIII — PERDA DE MANDATO 

Educadora de Morro Agudo, 
de seu patrimônio líquido, será 
Assembléia. 

ri 
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Presidente 

Davilson 

117 

'de otas e de Protesta, 	
_ 

Pça. Erniliano Penha, 57 Centro - 1,640-000 - Morro Agudo ISP - FoneiFax: (16) 3851.6666 " 
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doe-te c% eIo kutenticidade 	- p n 

O 
A 
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W 

RI'.1 101 rio Agudo 
n" 485 
DOC. ICROFILMADO 	bJ'15 r M 

~ 	~ 	e 
o FItL Art. 20° — Qualquer membro da Diretoria perderá o seu mandato nos seguintes casos: 	/ Documont05113d0 

1 `n 	o mtcrofllmado 

1°- Por anuência e abandono 
2°- Por exclusão 
3°- Por falecimento 
4°- Por grave infração cometida 
5°- Por rebeldia 
6°- Os que violarem a moral da sociedade 

Art. 21° — Em caso de vacância do presidente da associação, o novo presidente será empossado 
através de tuna Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim, como o mesmo tempo de 
mandato. 

IX - DISPOSIÇ®ES FINAIS 

Art. 22°- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 23°- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Ordinária efetuada em 03 de março de 
2016, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. 

Morro Agudo-SP, 03 de março de 2016. 
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EU RENATA CRISTINA EI RIG O DOS SANTOS na ruaiidade de 

representante legal da ASSOCIIAÇÃO ° Olá! UMTÁ ,A CULTURAL 

EDUCADORA DE R ' 	L ' 1S^ y DE L / Oy'4.O AGU , 	declaro para os 

devidos fins que: 

1- 

	

	]e os -novos dirige.'IteS Cia diretoria e conselho comunitário são brasileiros 

natos: Ilson, José Leandro — vice presidente; Raimundo Sonsa e Silva 

segundo secretario; Fdiena Aparecida de Souza ã an'`: sio, •- conselho 

comunitário; Ricardo Jose vicen:t ni C..^c, silva — COIrS&hO comunitário; e 

Debora cristina meio, todos residem na área da comunidade a, Se_' atendida 

pela estação , na área arba?ia 'da sua localidade a mais de dez anos. Embora 

s,'. Raimundo de Souza silva ter sua cidade de origem fr, n i íp,,,as — Piauí, 

o mesmo já residem em morro agudo, desde 1999 a mais de 17 anos. 

- 1? - que os diretores da entidade não, é executante  de qualquer  .ti 1' dal a 	serviço 

de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de quaUIuer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade r,EO tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participam de outra entidade detentora de o marga para. execução de qualquer dos 

serviços mencionados. 

Morro fio ar udu 	3 de março de 2016 

1'L'1~1N i'1 
 A 

 ̀a C 	moi, f r._ 	
~' T T J. ¡-' 2 C~ n Ê. ,r; 

_ J 'I 
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• ESTADO DE S;-.O PAULO 	1 62-9 

	

SEi RET•`,RIA DA SEGURANÇA PÚBICA 	~ 	( y 

	

Il U (I1 1 ÌL1frNTIrICAy?:0 TIL ARDO GUMBLETpN 	UNI 

I Y 	 ,I 	 d 

• 

B55^ -9 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO  

i , ,GERIS RO 
	32 . 5 4 . 727-4  ,, EXPBOIçAO 4 JUN 

NOME DÉBORA .CRISTINA DE MELO BRANCO  

FILIAÇÃO ANTONIO FRANCISCO DE MELO 

E ' lESNGERALDA DE fi\PAT LA DE MELO  
NATURALIDADE 	/ 	DATA DE NASCIMENTO 

ORIANDI -SP 	 14/JUN1/1980 

~oc.oRloeM ORLÁNDSA—SP 
MORRO ÁGvUDO 	 ' _ 

\ 	 CC:LV.B013/FLS.0145/N.0.03'513 
/ 	 < 	,1/,t CPF 	I  

 
~ 	~ ' / ji...•-. ~4 48 Delgado Diviyionária 

RA C' 1ITULAfI 	 ;). 	 CARLOS ANTONIOG.OEFEQUË(RA 4.uPoHCia ïJ,RaD.$SESf 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 	 "" ° ~" y ° `~>J • —(/C~ 	LEI N° 7.116 DE 29/08/83 	( 	}, ;•)Ti~~ 	~,4 

lH 

I 	I 

f 
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REPúBLICA 	 C 
VALIDA EM TOD 	W 

v
'G O ERR0R1O NAC 	EJ  L 11 

- 	-- - --- 
FEDERATIVA DO BRASIL 	d hú 	a — 

- 	 -- k EGI TRO 	 ., 	,~- 	DATA DL 

ESTADO DE SÃO PAULO 	62 
flgi ' ± 	r ,a_ogrno Í . 

  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA Noaae 	~~ 	s 	i I 	w a 	̀ 	Ú 	 N 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT  G 	 • 

so~o ~ 	u 	~l t 	u 11. 

F ( J 	LiDa0E 	 DATA DENASCIMENIO 

y i 

!. A55 NATURA UO TITULAR - - _ 

 o uE 29I8I83  a °̀ 1r~ CAIA 	IRA DE IDENTIDADE 	 .. 
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Nascimento 
C410 11-1978 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTFICAÇ;.O 

dJSTE:D D4 FAZEOA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
271 .4528-O9 

Nome 
RCARDC JOSE VCENTN DA SILVA 

CÓDIGO DE CONTROLE 

CF52DA3F5O O651C 

A andcdade deste cor;o re devera 
na ser rordrrieda 

Www receita. azenoa.gov.br  

Cojtcete 	ido 

Sscretada de RsCeàe dera do Srs 
es C8:Q:'1i do dia 2810612012 id 	e de1a 

ci:ito 	:dJe 	00 

JOSE VICENTINI DA SILVA 

DOC. 111661 	 66! 66 
32375716  

666 	 060A 116061M,NO0 	51 
J 428-09[o4/07/197 ) P1 

1 	 GONCALVES DA SILVA 	e 

CLEONICE VICEN1I DA 

SILVA 

19 

O 
DO 

Ç LI 16 	 166 611$00 

DRRO AGUDO, SP 	13/07/2012 

0335625548 
5P55245O30 

167 
L 
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' "?` REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 C 	 ~, ,~ 	VÁLIDA EM TODO O TERRIT6RI0 NACIONAL 	), 	k 	y 

1062-9 	

TL 27.921.555-1 2 via " 	30/01/2016 
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 AãIRA MODESTINA DA SILVA' 

/f~~ i • , 	 S ELESBAO VELOSO — PT 	 28/01/19 O 

 1,CFI lol 

/ 	 F NCINOPOLIS-PI FRANCINOPOLIS CN: .A007/FL .141V/N°04182 

.372  

X81®99718165 	 Caetano Paulo Filho 
Oe egado de Pol U1vlslonrb AAGDSSPSP 

"— 	 "C 	CARTEIRA DE IDENTIDADE 	° 	 ASSINATURA DO DIRETOR 
k:LEIN7.116DÉ29/08183 _1s~',W • 	-- 	. 
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! 	.,d~:,,_4 	. 'y,r~ 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL r >b 	Cw ~~ -.,. VALIDA EM TODO O TERRRÔRIO NACIONAL  

1062—~4 ~ , 	E . r~ 	 'r_ 33.238_244-8 	17/JAN/2011 

ILSON JOSE LEANDRO 

ANTONIO GARCIA LEANDRO NETO G: 
:ra 

E LUCIA GREGO LEANDRO  

~r RIBE_.RAO _  PRETO 	SP 	06/SET/1980  r~ 

MORRO AGUDO—SP  
MORRO AGUDO 
CC:LV.B013/FLS.140 	/N.003508 

~~pgS,tìtcTwcìt~np,ottdffitOR ~1 d 	Pol c . ll! Gn 557' Sl 
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r.3!NlSTÈR1ODAFNÂ_ 
Ì CÓDIGO DESCONTROLE  

 74A6.EF©O.46CE.280B 
\r 	s ~~ 	:r~ 	~~wv ras  	s 

COMPROVA ATE DE 1~ISC29ÇÃO 	' 	~ A autenticidade deste comprovante deverá 

( ser confirmada na Internet, no endereço 
Numero 

215.59274845 www.receita.fazenda.gov.br  
Nome 

ILSO JOSE LEANDRO Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Nascimento às 	14:22:23 	do dia 	11/0112013 (hora e dada de Brasília) 
g 9/1é~, ?~^O dígito veriYlcador: 00 

VÂL riO MIME TE COA COMPROVANTE DE IDENTIFIGAÇÃO 

4 
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TELEFONE/Phone number

49jog 51CO C'CE 	J cNJ4
ENDEREÇO/Address 

jo 
CEP/Ilp 	 CIDADE/City 	 UF/State PAÍS/Country  

!\2L 	-vim 

DEVOLUÇÃO / Return 	 (CHIS) 

Mudou-se 	 Faleddo 

DRecwado ~, 	 Endereço lnwfklente 

De~ 	nti1O1,,,i D 	úme Não existe o nro Indicado 
(MarEaunre µntl~+l 

pNão 	 Do 
o~te 	 .................................................. 

Tentativas de entreva Idwn*,v anil 

O Informação prestada pelo porreiro ou sfndko 
Infor anos pro4ded /or dcornwn ar Cm dO n,enager 

O Reintegrado ao serviço postal em _/_/_ 
Relnstated to servlce pmt 

Data:JJ_ aval ........................................... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 10717/2016/SEI-MC

São Paulo, 30 de março de 2016.

À Senhora
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de
Radiodifusão de Morro Agudo
Rua João Guarnieri nº 682 - Centro
14640-000 /Morro Agudo – SP

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.063176/2012-81.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 7358/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.063176/2012-81 .  

  

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 31/03/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1048615 e o código CRC 8CEBEC0E.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

PF-5M tATÁPin nn nR.IFTn I fFSTINATAIRE 
4E 

Ofício n2 10717/2016/SEI-MC 

À Senhora 
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 	 I 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de 

Radiodifusão de Morro Agudo 

Rua João Guarnieri n2 682 - Centro 	
PAIS / PAYS 

14640-000 /Morro Agudo — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	1 1 	1 1 1 I I I 1 1 

53000.063176/2012-81. 	 (REZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI 

J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

DATA, DE RECEBIMENTO 	CARIMB LTB G5g GA 
DATE DE LIVRATION 	 UIJI iT A IA'. Í)F/LTI 

>O /  

\ 	j 

MORRO AGUDC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
rl.uabJ/ lb 

1 ALUDIA DID 1<1TURE DO RECEPTEUR 

t 	r 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR' M LISIBLE~Icr-PuFUR 

l/i l/iãlUC~ 	Vvv 	 aa _-----,. 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ORGÃO EXPEDIDOR 

Outros (origem externa) AR - OF 10717/2016 (1088612)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 3



AVISO DE 
RECEBIMENTO 

)3RÈSIL 
ATA DE POSTAGE DATE DE DEP 

UNIDADE DE POSTAGEiAI ít /![A(IOE 

AR I 	
(CODIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

Jo 
TENTAS .. 0- 9 6 91 -"PGA / TFNTATIVES DE LIVRAISON 

493 0 BR 

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU ~ . 	. . 	..   	r, irer enrl 11 U DO L tX00DI7E00 ---- ---  

SERVIÇO  PÚBLICO FEDERAL 

<( 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

á~ 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES N( 
p j 	ENDERE 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
W J ó 

Q
W 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1-MEZANINO -VILA LEOPOLDINA 

Z o 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 
W 	 CIDADE 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

EEHHHH 
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- o2JOo5J/ 22J k3 

12/O/J 
ASSOCIACAO COMUNITÁRIA C. E EDUC. DE 

RADIOFUSAO DE MORRO AGUDO 
CNPJ: 02.688.867/0001-07 

RUA JOÃO GUARNIERI, 682 — CENTRO MORRO AGUDO/SP 

NOTA EXPLICATIVA À SR. DR.a TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE OUTORGA N.° 53830.001858/1998. 
REFERÊNCIA: PROCESSO DE RENOVAÇÃO N.° 53000.063176/2012-81 
ASSUNTO: EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA. 

Após analisar o Oficio n° 10717/2016/SEI-MC, entendi que novamente me foi 
solicitado uma ata de Diretoria Vigente com duração de 4 (quatro) anos, porém, no ano em 
que a atual diretoria foi eleita e assumiu a direção desta Associação, o Estatuto Social 
vigente, previa (mesmo não seguindo as normas do Ministério da Comunicação) um 
mandato de 5(cinco) anos, reafirmo também que esta questão foi corrigida, e hoje já temos 
um Estatuto Social alterado, no qual prevê mandatos de 4 (quatro anos) para as próximas 
Diretorias eleitas, porém, para esta Diretoria atual, fui informado pelo Cartório de 
Registros de Morro Agudo/SP, e entendo que a informação procede, que não é possível 
retificar uma ata de Diretoria que foi realizada em 02/2013, baseado em um Estatuto que 
foi realizado e Registrado posterior a esta Assembléia. 

Realizei contato telefônico com a Senhora e também o Escritório Contábil 
responsável, e informamos estas informações, me foi solicitado esta carta, para que 
possamos proceder com processo de Renovação, para que a partir dos próximos mandatos, 
ou seja, a partir de 02/2018, me seja cobrado, Diretorias com 4 (quatro) anos de vigência. 

Morro Agudo, 11 de Abril de 2016. 

~... x/11 	
4 \?\Ç 

 
O 

 
Presidente: RENATA CRISTINA BEIRIõO DC SANTOS 
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DOC. MICROFILM ' ~ 	m l tJ ~; 

e a 

EDITAL DE CONVOCACAO : 

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n°. 218.809-24 SSP/SP -e CPF de n° 126.682.638-67, residente e 

domiciliado nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo, à Rua Estados Unidos n° 

56 — Centro - CEP 14.640-000, vem através de esta convidar a todos os membros da 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL .E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE 

MORRO AGUDO", para partiói.parem da Assembleia Ordinária que se realizará no dia 25 

de fevereiro de 2013 as 20:00. h., (vinte horas) ém primeira convocação e às 20:15 h. (vinte 

horas e quinze minutos) em segunda convocação, nesta cidade de Morro Agudo Estado de 

São Paulo à Rua João Gu-arniéri n° 682 - Centro — CÈP'14640-000. 

A reunião se tratará dos seguintes assuntos:. . 

- Eleição e-Posse da nova diretoria. 

- Alteração -da Sede Social. 

- Consolidação do Estatuto Social. 

Morro Agudo ; P, 04 de fevereiro de 2013. 

Marcos . 	. s Santos 
Presidén" 

• OBS: O PRESE T 	4 FOI -AFIXADO NO, QUADRO DE AVISOS DA IGREJA NA 
DATA -DE 04/02/201 	NECEN'DO ATE A PRESENTE DATA 25/0212013. 

a Fernanda Valim Coelho  
1à 

 
Secretária 

Tabelião de Notas e d.e Protesto  
M1 	 Pça. Emiliatto Penha, 57 • ntro • 14640.000 • Morro Agudo f SP - Fone ax, 18)'3851.66 	ç 	; •• ti 

-#2u~Ét14--R4r a~ 	•a " r rb~~lè5•.~e ~~r~í~~;,:- ~ .. ;=—~— 	c~4~~ 

ï~ fp Es i'Pst 	na rersadÈ 
eerr:r3~ 	'?' 	?XVI , 	 /,) 3 	O7 	

. 

LL'I J 	REIg 	Er 
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J 	Q 

- d a 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, .às vinte horas,, em primeira 

convocação, reuniram-se os membros e associados descritos e assinados na relação de 

presença, em sua maioria absoluta, ,nesta cidade, de Morro Agudo Estado de São Paulo à 

Rua João Guarnieri n° 682 - Centro .- CEP 14640-000, iniciou-se a Assembléia Geral 

Ordinária,. para deliberarem os seguintes.. temas:, 10  Assunto: Eleição e Posse da Nova 

Diretoria Executiva, 2°: Assunto: Alteração - de endereço da sede social, 3° Assunto: 

'Consolidação do Estatuto Social, temas estes de relevante interesse desta Associação. 

O clima foi . de paz e tranqüilidade. 0- Sr. Presidente;  deu inicio à reunião com um 

agradecimento a todos os presentes, e logo ap.6s o agradecimento teve inicio com o 1° 

Assunto:  Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva, onde -foi-  apresentada uma única 

chapa, para o mandato de 05 (cinco) anos,' que seca °no, período de  26/02/2013  à 

25102/2018,  aprovada por, unanimidade ficando assim composta-.  PRESIDENTE:  Renata 

Cristina Beirigo dos Santos, brasileira, casada, portadora da- Cédula de Identidade RG n°,. 

32.526.084-9 e do CPF no. 32..503768-73, residente e domiciliada à Rua Estados Unidos 

n°: 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado. de -São Paulo — CEP 14640-000, 

VICE PRESIDENTE:  Julio César Coelho, 'brasileiro, casado, aposentado, portador da 

Cédula de Identidade RG n° 3.109.725 e CPF n° 157703.240-85 residente e domiciliado à 

Rua Maria Liporine -Meírelles -n° 694,-  Centro, nesta cidade Morro Agudo Estado de São 

Paulo `- CEP 14640-000-,  PRIMEIRA SECRETÁRIA:  Camila Fernanda Valim Coelho, 

brasileira, solteira; funcionaria : publica, portadora da . Cédula . de Identidade  RG n°. 

46.071.513-6 . e CPF n°. 383:73,.848-64, residente e domiciliada na Rua Maria Liporine 

Meirelles n° 694 -Centro, nesta cidade Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-

000  SEGUNDO SECRETARIO:'  Marcos 'Cézàr Dutra, brasileiro, solteiro, indústriário, 

portador da Cédula de Identidade ,RG: 13.953.490-8 e'do CPF no 078.805.188-24 residente 

e domiciliado a Rua Jose Jorge Junqueira n°.631 ` `Centro, nesta cidade de Morro Agudo 

Estado de São Paulo - CEP 14640-000,  PRIMEIRO TESOUREIRO:  Marcos Henrique dos 
Santos, brasileiro, casado, portador da .Cédula de Identidade RG n°. 218.809-24 e CPF n°.. 
126.682.638-67, residente de domicilio, a Rua Estados Unidos n° 56 - Centro, nesta cidade 
de Morro Agudo Estado de São Paulo - CEP 146.40-000,  SEGUNDO TESOUREIRO: 

Carlos Roberto Gonzaga,, brasileiro, divorciado, vendedor, portador da Cédula de 

L!J 
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Identidade RO: 25,.000.325'e do CPF n° 466.020.389-1-5, residente e domiciliado ` 	.~-fio 

Pernambuco n° 125 = Centro, nesta ,.cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo -, P 

14640-000. Passando para o 2° Assunto: Alteração do Endereço da Sede Social, o  
do 

Presidente falou aos prese.ntes'da alteração do endereço dá sede social passa a ser Rua•°¡ 3 0 

João Guárnieri n°. 682— Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo - ÇEP 	- 

14640-000 e 3° Assunto: Á 'consolidação do estatuto social em vigor. Colocadas em 

discussão e em seguida para : 'aprovação- 'referida alterações foram aprovadas, por 

unanimidade. Franqueada. a; palavra, ninguém quis fazer uso da _mesma assim, o Sr. 

Presidente deu por encerrados os: trabalhos. Em seguida lavrei a presente ata que apus 

lida e achada conforme, 'via assinada por mime por todos os presentes. . 

Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente ,copiada 'do original, lançada no Livro 

próprio n°01, folhas n°.08 ao n°: 1 Ó,: 

Morro. Agudo 'SP, 26 de Févereiro' de 2013. 

Rèaiata Cristina Beiri.god Santos' 
Presidénte 

Carn'Ia Fernanda Vali Coelho 
1 a Secretária 

Tabelião de Notas e de Protesto 
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1) RENATA CRISTINA BERIGO DOS S 

2) JULIO CESAR COELHO 

3) CAMILA FERNANDA VALIM CO 

4) MARCOS CEZÁR DUTRA____  

5) MARCOS HENRIQUE D.OS 

6) CARLOS ROBERTO GONZAGA 

7) WILSON GUIRARDELI JÚNIOR 

8) DIRCE REALINO COELHO _ 
9) EDILSON DAMASIO 

10) ERESWILLIAN ELIAS RIBEIRO SANTOS 

Morro Agudo 26 de Fevereiro de 2013. 

àa a Fernanda Valim Coelho 
1a Secretaria 

- Tabelião de Notas e de Protesto 
Pça• Eroiliano Penha 57 Centra (4640-000 h}orrò Agudo / SP" n 	: 16) 38 &666 	r' 

2a acu 	e sei vala.• noaá~o,-g doi<fe E1 	_. 	áà èr~ati 
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Art.12  — A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, é ma entidade cultural sem fins econômicos, organizada em conformidade com as leis em 

vigor, com sede a Rua João Guarnieri n° 682 sendo a duração por tempo indeterminado de âmbito 
nacional. 

Art.22  - — A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, que doravante adota o nome pratico de  RADIO ALIANCA FM,  tem os seguintes objetivos: 

a)- Promover palestras educativas para as famílias; 

b)- Identificar a produção de trabalhos culturais em todas as áreas; 

c) — Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura,tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

d) — Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 

e) — Dar preferência a promoção de atividades jornalísticas da comunidade e da integração dos 

membros da comunidade; 

f) — Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessários; 

g) — Dar preferência a promoção de atividades jornalísticas da comunidade e da integração das 

culturas nacionais e regionais; 

h)- Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

i) — Proibição de discriminar qualquer credo religioso, político — partidário na relação da 

comunidade; 

j) — Vedado o partidarismo político na programação; 
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k)- As programações opinativas e informativas observarão os princípios de pluralidade de op(@ia " 

de versão simultânea em matéria polêmica, bem como manifestar idéias e propostas, ou sug 	—, 

reclamações ou reivindicações, deverão serem observados apenas o momento adequadi 

programação para fazê-lo; 

I)- Contribuir para aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalista e radialista; 

m) —A execução de serviços de radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795/63. 

Art 39 - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, observará as seguintes formalidades: 

a) — Os meios de comunicação de Rádio, não será objeto de monopólio ou oligopólio direta ou 

indiretamente; 

b) Os diretores serão brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos; 

c) Os diretores deverão ter domicilio na área de Radiodifusão da emissora; 

d) A Radio não deverá manter qualquer vinculo que a subornei ou sujeita à gerencia, à 

administração ao domínio ou ao comando e orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromisso ou relações financeiras, religiosas, políticas ou comerciais. 

Art. 4® - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO 

AGUDO, será administrada por um Presidente, um Vice- Presidente, Primeiro e Segundo 

Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único: O Mandato da Diretoria será de 05 ( cinco) anos. 

Art ,52 - COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) — Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

b) Presidir todas as reuniões da Associação e fiscalizar todas as demais entidade que 

operem com a Associação concomitantemente com o Artigo Segundo deste Estatuto; 
c) Assinar juntamente com o Secretario, todos os documentos pertinentes a Associação, e 

principalmente documentos que exigem por sua natureza de dois diretores. 

Art. 62 - COMPETE AO VICE - PRESIDENTE: 

a)- Substituir o Presidente em sua faltas, ausência e impedimentos; 

b) — Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando re 	ios sempre que 
necessário. 

rii 
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Art. 79 - COMPETE AO SECRETÁRIO:  co Do«,m®nto dlg taIàado 

- e micto 

a) –Secretariar as Assembléias Gerais, as reuniões da diretoria, redigindo as respe w 	~ -4 

atas, registrando – as em livros próprios, organizar a secretaria providenciando a  

confecção do fichário com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o crescimento e necessidade da Associação, poderão ser 

criados outros Cargos, observando-se o parecer do Presidente, que iria empossar os novos cargos 

para qual forme designados. 

Parágrafo Segundo: Compete ao Segundo Secretario: 

1– substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término ;e 

III- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

a) – Manter em dia a escrituração dos livros caixa a apresentar relatórios financeiros 

mensalmente a diretoria, em suas reuniões mensais; 

b) –Assinar juntamente como Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos quais 

resultem responsabilidade secundárias para a Associação. 

Parágrafo único: Compete ao Segundo Tesoureiro 

I- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até os seu término; 

III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

• 	L.
Y '1 1:11 111 

.: 

Art. 92 - A Assembléia Geral Ordinária, realiza – se , anualmente em data previamente designada e 
com a presença de 1/3 ( um terço) dos seus associados, e com qualquer número, quinze minutos 

após para discutir e cotar qualquer assunto, desde que o mesmo esteja previamente organizado em 

pauta, e os associados deverão registrar os seus nomes nos livros de presença. 

Art. 10® - As Assembléias Gerais Extraordinária, reunirá, quantas vezes forem necessária, em 
qualquer oportunidade, com a presença de 2/3 ( dois terço) dos associados, devidamente 

convocados pelo Presidente através de edital afixado em local visível da Associação , ou através de 
cartas. 
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Parágrafo Único: As convocações serão feitas espontaneamente pelo Presidente deverão 
com 08 ( oito) dias de antecedências, devendo o Secretário afixar na sede e em local visív~ 

para as convocações devidamente assinadas pelo Presidente. 

'IY 	[III 1~~• 

Art. 112 - Constituir Manutenção da Associação: 

a) — As receitas de valores imobiliários; 

b) — As receitas de valores eventuais; 

c) — Doações provenientes de promoções para obtenção de fundos; 

d) —Apoios culturais juntos as empresas. 

Parágrafo único: Ás receitas serão aplicadas na conservação e ampliação do Património e nas 

despesas gerais da Associação, inclusive com o pagamento de honorários e encargos sociais, os 

quais deverão ser contabilizados em livros próprio, devidamente registrados nos órgãos 

competentes. 

Art. 122 - A Associação não responde solidária, que subsidiariamente pelas obrigações contraídas 
por qualquer de seus associados, sem a autorização por escrita. 

Art. 132 - As Obrigações e dividas contraídas pela Associação não envolvem responsabilidade 
nenhuma de seus associados, mas responde a mesma com seus haveres e bens. 

Art. 34® - As licenças concedidas a diretores e demais integrantes do quadro diretivo, não 

interromperá a contagem do tempo do mandato, para o qual for eleito ou designado. 

Art. 15 - A Associação veda no seu órgão, nas suas dependências ou ainda em seu nome, o ataque 
a qualquer religião ou povos ressalvado, contudo a liberdade de critica construtiva ou a defesa em 
linguagem respeitosa. 

Art. 162 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

Art.172 - A Associação Institui também um conselho comunitário, que será composto por 7 ( sete) 
representantes de entidade da Comunidade local, tais como Associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas e com objetivo d_acompanhar a 

programação da emissora com vistas, ao atendimento do interesse exclusiv.Q da omut çlade. 

rsi 
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Art. 182  - Os casos omissões serão resolvidos pela Diretoria em Assembléia Geral. 

0 presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Ordinária efetuada em 26 de Fevereiro de 2 

qual entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 

Morro Agudo — SP, 26 de Fevereiro de 2013. 

AdvogadàJOAB n- 
avitson dos Reis Griw ° 

Advogado OAB/SP 83 1Y7 
Rua Iflc1O  Fanco N ° 1988  

	

'or 1) 3251- 198 	tíoAguciO-SP 

Tabelião de Notas e de rrotesio bebi~ 
Pça. Emiliuno Penhor 57 - Ce tel 14640-000,-Morro Agudo ISP - FonelFaX: (16) 3851.66 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE MORRO AGUDO 	
COMARCA 	MR 	 - 

Rua PC. ansueto, 495, Centro Fone: 16 3852-5060 	
rAIAUAFESDA 

Lair Fraofli Junio - Oficial Designado 

Apresentado em 2410412013 e REGISTRADO 

em MICROFILME sob numero de ordem 301 (P2) 

Morro Agudo -(SP). 30/4/2013. 

OFICIAL ESTADO IPESP SINOREG JUSTICA DIL/ECT 

56,88 	16,15 	11,99 	3,02 	3,02 	0,00 
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Oficial do Cartório Civil das Pessoas Jurídicas 

na Rua Estados Unidos n2  56 , Centro, nesta cidade em Mor 

Agudo Estado de São ,— [Iii$ 	vem iR mui 
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A • 	
RUA JOAO GUARNIERI 682- CNPJ- 02.688.867.0001-07 

AD1 a fl C a 	
MORRO AGUDO SP. FONE STUDIO 16.3851.6272 

105,9 FM 	
M. 16.3851.5637, 16.9190.9920 TIM 16.8213.7199 

Ado 

C. 41CROFILMADO( 	n° ° 

Eu Renata Cristina  Beirigo dos Santos , venho por meio desta convocar os 

membros dirigentes desta associação para unia reunião extraordinária no dia 27 de 

Setembro de 2013, as 20.00 horas em primeira convocação, ou as 20:15 horas em 

segunda convocação, na sede desta associação a rua João Guarnieri 682, para atender 

ir. r ::.i = 

N\C 

Renata Cristina Beirigo dôs Santos 

Presidente 

TabeIãode Notas e de Protesto 

AU-VOA 2  

ELU4TON DOS REIS FERREI A 	 - 	.; 
Valide 	ste c/D1 	uicjd  

/ 	---!, 
/ // 

Outros (origem externa)  (1071137)         SEI 53900.023003/2016-18 / pg. 12



)OC. 

!S!sIS WsZ(s] EII I 1 V_' :1 _IU1 III II ,]UI&_II.]  ti ' i :t ' rai 'II U1tiIP1: 

- Is] 1 I.L1411 ISI J.11PL1!I.1 PA '1*111 '1 : ssjJ 

Aos Vinte e sete de setembro de Dois Mil e treze, deu-se o inicio às Vinte Horas ,em 

primeira convocação, a reunião da diretoria da associação comunitária cultural e educadora 

de radiofusao de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João Guarnieri n: 682 —Centro-

CEP 14640-000, para a alteracao e consolidação do novo estatuto. Em clima de muita paz 

iniciou-se a sr.a presidente Renata Cristina Beirigo dos Santos agradeceu a presença dos 

presentes e iniciou a leitura do estatuto novo estaturo enquadrado dentro das normas 

solicitada, apos termino da leitura foi colocada em votação e teve a unanimidade de todos 

os diretores presentes. 

Apos a aprovação do novo estatuto, houve o agradecimentos a todos, e passou para 

a secretaria a registrar a reunião. Em seguida lavrei a presente ata que após lida e achada 

conforme, via assinada por mim e por todos presentes. 

Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente copiada do original, lançada no livro 

próprio, n2 1, folhas 10b ao n2 15. 

Camila Fernanda Valim Coelho 	 Renata Cristina Beirigo dos Santos 

12 Secretaria 	 Presidente 

Tabelião de Notas e de Protesto  
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RENATA CRISTINA BERIGO DOS SANTOS 

JULIO CESAR COELHO  
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Camili Fernanda Valim Coelho 

1@ Secretaria 
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Art.1° - A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, 
doravante denominada é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Morro Agudo — SP, com sede a Rua João 
Guarnieri, n° 682. 

Parágrafo único: A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, utilizará como denominação fantasia Rádio Aliança FM, e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária Cultural Educadora de Radiofusao de Morro Agudo tem por 
objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

31— respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§10  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas-; 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

iì3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

Art. 5°- Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6°- A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II— Contribuintes — Os que se inscreverem após a fundação e manterem suas contribuições em dia; 
ifi — Honorários — Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à associação 
ou a comunidade, ao município, ao estado e a sociedade. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) C direito de voto e de concorrer, às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Freqüentara sede da associação no seu horário de funcionamento normal; 
d) Respeitar o estatuto da associação e demais normas regimentais aprovadas pelo órgão competente 

da associação; 
e) Prestar os serviços a que se prontificou, principalmente quando for membro de órgão 

administrativo da associação; 
f) Zelar pela boa imagem da associação e pela conservação de seu patrimônio fisico; 
g) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; 
h) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas juridicas sem fins lucrativos, sediadas 
na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos,--. 

2 
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bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias' 
deliberativas existentes. 

Art. 90- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
.usta causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-
ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 10°- São órgãos da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Cultural 
e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no de Março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral, poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão 
de Morro Agudo e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
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I-  Presidente; 
II-  Vice — Presidente; 
Iffi. - Primeiro Secretário; 
IV-  Segundo Secretario; 
V-  Primeiro Tesoureiro; 
VI-  Segundo Tesoureiro. 

Eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição tantas e 
quantas vezes se fizerem necessárias. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão 
em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1° do artigo 110 . 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13°- São Atribuições: 

Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária Cultural e 

Educadora de Morro Agudo. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

FIA 	~1 	r 	~t 

a) Compete ao Presidente / Diretor Geral: 

Li- Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, passiva 
e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
a.2- Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, 

a.3- Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
a.4- Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 

em 
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a.5- Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; 
a.6- Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

.o) Compete ao Vice - Presidente: 

b.1- Substituir o Presidente em suas faltas, ausências e impedimentos; 
b.2- Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando relatórios sempre que 

necessário. 

e) Compete ao Secretário: 

c.!- Secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da diretoria, rediginndo as respectivas atas, 
registrando-as em livros próprios, organizar a secretaria providenciando a confecção do fichário 
com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro: De acordo como crescimento e necessidade da Associação, poderão ser 
criados outros Cargos, observando-se o parecer do Presidente, que iria empossar os novos 
cargos para qual forme designados. 

Parágrafo Segundo: Compete ao Segundo Secretário: 

1— Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II— Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

d) Compete ao Tesoureiro: 

d.1 — Manter em dia a escrituração dos livros caixa a apresenntar relatórios financeiros 
mensalmente a diretoria em suas reuniões mensais; 
d.2 — Assinar juntamente com o Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos quais 
responsabilidade secundárias para a Associação. 

Parágrafo único: Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I — Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos 
II— Assumir o mandato, em caso de vacância, até os seu término; 
ifi — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 14°- ® Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - ® Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação.  
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Art. 15°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
àevido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 

tIIC 

Art. 16°- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 17°- ® Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro 
Agudo, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A dissolução da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
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Art. 200 — Qualquer membro da Diretoria perderá o seu mandato nos seguintes casos: 

10- Por anuência e abandono 
2°- Por exclusão 
3°- Por falecimento 
4°- Por grave infração cometida 
5°- Por rebeldia 
6°- Os que violarem a moral da sociedade 

Art. 21° — Em caso de vacância do presidente da associação, o novo presidente será empossado 
através de uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim, como o mesmo tempo de 
mandato. 

Art. 22°- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 23°- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Ordinária efetuada em 27 de setembro 
2013, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. 

Morro Agudo-SP, 27 de setembro de 2013. 
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Ao Ilmo Sr.  
Oficial do Cartório Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Morro Agudo/SP. 

A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, com sede nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João 
Guarnieri n.° 682 Bairro Centro, neste ato representada por sua Presidente, Sr,' 
IRENATA CRISTINA 	GO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n-° 32.503.768-73, residente e 
domiciliada à Rua Estados Unidos n.° 56— Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado 
de São Paulo — CEP: 14640-000, vem respeitosamente requerer a averbação e registro 
da ata de Destituição de membros e eleição de novos ocupantes de cargos destituidos. 

Morro Agudo/SP, 03 de Março de 2016. 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS 	OS 

Tabelião de Notas e de Protesto 
Pça. Emiliano Penha, 57 -Centro -14640-000 -Morro Agudo / SP _ Fone/Fax: (16) 
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RENATA CRISTINA  E 	S SANTOS,  brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 32.503.768-73, residente e domiciliada à Rua Estados 
Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP: 14640-000, vem 
através de esta convidar a todos os membros da "Associação Comunitária Cultural e Educadora 
de Radiodifusão de Morro Agudo", para participarem da Assembléia Extraordinária que se 
realizará no dia 29 de Fevereiro de 2016 as 20:00 hrs (vinte horas) em primeira convocação ou às 
20:15 hrs (vinte horas e quinze minutos) em segunda convocação, nesta cidade de Morro Agudo 
Estado de São Paulo à Rua João (ivarnieri n.° 682 — Centro — CEP 14.640-000. 

A Reunião tratará dos seguintes assuntos: 

- Destituição de membros da Diretoria. 
- Destituição de membro do Conselho Comunitário. 
- Aprovação e eleição dos novos ocupantes dos cargos destituídos. 

Morro Agudo/SP, 29 de Janeiro de 2016. 

• 1 	1 • 

Tabelião de Notas e de Protesto 
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Aos Vinte e Nove dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e Dezesseis, às vinte horas e quinze minutos, em 
segunda convocação, reuniram-se os membros associados descritos e assinados na relação de presença, nesta 
cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo á Rua João Guarnieri n.° 682 — Centro — CEP 14640-000, 
iniciou-se a Assembléia Geral Extraordinária, para deliberarem os seguintes temas: 
- 1° Assunto: Destituição de membros da Diretoria 
- 2° Assunto: Destituição de membro do Conselho Comunitário 
-3° Assunto: Aprovação e Eleição dos novos ocupantes dos cargos destituídos 
Temas estes de relevante interesse desta Associação. 
O clima foi de paz e tranqüilidade. O Sr. Presidente, deu inicio á reunião com um agradecimento a todos os 
presentes, e logo após o agradecimento teve início á reunião com o 1° Assunto: Destituição de membros da 
Diretoria: O Conselho de Administração, decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
destituir os membros: 
Marcos Cesar Dutra, atual segundo secretário, pelo motivo de o mesmo ter apresentado em 17/01/2016 uma 
carta de renúncia e Julio Cesar Coelho, atual Vice Presidente, pelo motivo de seu falecimento, tendo sua 
Certidão de óbito em anexo. 
2° Assunto: Destituição de Membro do Conselho Comunitário: O Conselho de Administração, decidiu, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, destituir o membro: 
Ademir Cardoso, atual integrante do corpo de membros do Conselho Comunitário, pelo motivo de seu 
falecimento. 
3° Assunto: Aprovação e Eleição dos novos ocupantes dos cargos destituídos: o Conselho de Administração 

) realizou a Eleição e decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os novos ocupantes dos 
cargos, para Vice Presidente: Sr. Ilson José Leandro, para Segundo Secretário: Sr. Raimundo Sousa e Silva e 
para compor o corpo de membros do Conselho Comunitário, a Sr.a Eliana Aparecida de Souza Damásio, tendo 
seus mandatos a partir de 29/02/2016, ficando assim composta a Diretória: PRESIDENTE: Renata Cristina 
Beirigo dos Santos, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 
32.503.768-73, residente e domiciliada à Rua Estados Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo 
Estado de São Paulo — CEP 14640-000, VICE PRESIDENTE: Ilson José Leandro, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 33.238.244-8 e do CPF n.° 215.592.748-75, residente e domiciliado à 
Rua Antonio Jose Abraão n.° 371 — BairroAntonio Jose Abraao, cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo 
— CEP 14640-000, PRIMEIRA SECRETARIA: Camila Fernanda Valim Coelho, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 46.071.513-6 e do CPF n.° 383.731.848-64, residente e domiciliada 
à Rua Maria Liporíne Meirelles n.° 694 — Bairro Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — 
CEP 14640-000, SEGUNDO SECRETARIO: Raimundo Sousa e Silva, brasileiro, solteiro, portador da 	t`  
Cédula de Identidade RG n.027.921.5551  e do CPF n.° 181.099.718-65, residente e domiciliado à Rua Rio de 
Janeiro n.° 0 — Bairro Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000,  
PRIMEIRO  TESO 	IRO: Marcos Henrique dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 218.809-24 e CPF n.° 126.682.638.67, residente e domiciliado a Rua Estados Unidos n.° 56 
— Bairro Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, SEGUNDO 
TESOUREIRO: Carlos Roberto Gonzaga, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
25.000.325 e CPF n.° 466.020.389-15, residente e domiciliado a Rua Pernambuco n.° 125 — Bairro Centro, 
nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, e o Conselho Comunitário os 7(sete) 
membros a seguir, Ricardo Jose Vicentini da Silva, brasileiro, casado, portador da identidade RG: 323.757.16 
e do CPF: 271.046.528-09, residente e domiciliado na Rua João Chaves n° 181 — Bairro Jardim Europa nesta 
cidade Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-000, Débora Cristina Melo, brasileira, divorciada, 
portadora da cédula de identidade RG: 32524727 4 e do CPF: 290.697.248-71, residente e domiciliada a Rua 
José Gomes n° 259 — Bairro Jardim Califórnia nesta cidade Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP 14640-
000,Edilson Damásio, brasileiro, casado, portador da identidade RG: 18.657.22 e do CPF: 092.401.818.07, 
residente e domiciliado na Rua Maria liporine Meireles n° 596 Bairro Centro nesta cidade Morro Agudo 
Estado de São Paulo — CEP 14640-000, Wilson Guirardeli Junior, brasileiro, casado, portador da Identidade 
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RG: 26.335.558 e do CPF: 212.755.248-26, residente e domiciliado na Rua José Genesio Ribeiro n° 
220 Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo - CEP 14640-000, Dirce Realino 
Coelho, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG: 76.715-17 e do CPF: 306.047.458-
39, residente e domiciliado na Rua Maria Liporine Meireles n° 694 nesta cidade Morro Agudo Estado 
de São Paulo, - CEP 14640-000 , Ereswiliam Elias Ribeiro Dos Santos, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG n.°  48.726.997.4 e CPF n.° 11.372.848.622, residente e domiciliado a 
Rua uruguaio n.° 594 - Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo - CEP 14640-000, 
Eliana Aparecida de Souza Damásio, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
24.223.612-1 e CPF n.°  181.924.148.33, residente e domiciliado a Rua Maria liporine Meireles n.° 
596 - Centro nesta 	orro Agudo Estado de São Paulo - CEP 14640-000, permanecendo 
seu mandato até' 25/02/2018. ranqueada a palavra, ninguém quis fazer uso da mesma, assim a Sr.' 
Presidente, deu por- encerrad's os trabalhos. Em seguida lavrei a presente ata que após lida e achada 
conforme, via assinada por mim e por todos os presentes. 
Nada mais havia na ata aqui transcrita e fielmente copiada do original, lançada no livro próprio n.° 1, 
folhas 15 à 16. 

Morro Agudo, 29 de Fevereiro de 2016. 

Camila/ 	iii 
V Secretária 

o 
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2) CAMILA FERENANDA VALIM COELHO 	-3 
Ass.: 

CRISTINA MELO 
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5) ILSONÃOSE LEANDRO 
Ass: 

6) RA RAJJNDO SO A E SILVA 
Ass: 	 ç, 

7) ED 	DAMÁSIO 
Ass.: 	CwjJ 

j 
8) WIL ON 	ELI JUNTOR 
Ass.: 

9) DIRCE REAL COELHO 
Ass.: 

10) ÈRESWILMAS RIBEIRO DOS SANTOS 

Morro Agudo, 29 de Fevereiro de 2016 
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.,~2E"LICA FÈDERATIVA DO BRÁ ,W 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NÀTURATS / ^ 

CERTIDÃO `' DE 'ÓBITO 

JULtO CESAR COELHO 

MATRÍCULA:' 
146508 02 55 2014 4 00007 029 000.3409 63',' 

~jEXO.. COR 	. 	ESTADO CIVIL E IDADE' 

ái sculino branca 	 casado com 71 anos de i,; ade\, 	nasci,dd áos 
21/09/1942. 

IATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTI(FICAÇAÓ ELEITOR 
RIBEIRÃO-PRETO - SP 	RG 3109725 SSP/S 

: : 1 Sim 

- *1wCTnt T Ti R FTT.T;nrzn 

Rua Maria Liporine~ Méireles-, 	694, 	Centro, 	em.-Morro. Agudo - SP, 	filho de 

;JOAQUIM COELHO e dé BENEDICTA DOS SANTOS 

• .DATA E HORA DE FALECIMENTO, 	 DÍA. 	MÊS 	ANO)'•

• 	1 06/08%2014, à•s 	19:20 Hs. 	 06 	08 	1 	2014 

• LOCAL DE FALECIMEITO 	 i 

4domi
em 

 
cín// 	Rua 	arïa Liporine Meireles, 694, Centró, nesta cidade 

CAUSA DA.MORT. 
CAUSA INDETERMINADA e PARTE II) HIPERTENSÃO ARTRIAL 

SEPULTAMENTO/CRÉMAÇÃO(MUNIC--PIO E CEMIT-ÉRIO, SE CON ECIr1O) 	DECLARANTE 

j Ç 	sepulat mentg 	f`di 	realizado 	no 	Cemì erio•. JORGE LUIZ'GUARNIERI'. 

j Municipal desta ci:. e 	i 

;NOME E N TMERO, DE DOCUMENTO DO MÉDI\,CO QUE ATESTOU;Y 	ÓBITO • 

í. Médico (a) 	Dr (a) . 	LUCAS:• M2 RTINS QUINTERO, 	CRM 149.:,336 

l 	, 
OBSERVAÇÕES.AVERBAÇÕES. 	'\ 
0' falecido era càado com DI CE APARECIDA REALINO COELHO, casados que foram em 
Ribeirão Preto/SP 	(2° Subdistri.©), 	no dia 29/07/1967. 	Deixa bens a inventaí~iar 
não deixa testamento 0UDhecido. Era eleitor em Morro 	gudo 	S ,•,título n° 188Q 

4846 0-141, 	zona 1336,,3~seção 0053. 	Não era reservista. 	ra beineficiãrio do SPPREV 
' mão sendo apresentado o n° do beneficio. Era inscrito no- CFE,sob n° 15703240859 

j. 'portador -daa CTPS,:- áó sendo apíesentada pelo declarante:: 	}jeixa as 	seguintes 
Êilhas:, ANA PAULA, 	com 41 'anos/ e NARINA, 	com 37 anos de idaáe., 	brasileiras/ Os 

`.!dadps faltantés o da'Iarante ignora, 	dê acordo com o Item 12., 	Artigo 80 ,dá Lei 
"t°. 6.'.015/73... 

/ ti 

C 	ID,DE 	EG18TRO 

1'M VERSE 	NEXDS 
F 	 _ 	.. p 	); DE MaRR6'Agudo - SP 

~. AN?0 	JACIN7t10 GUIM~ES 
- ESCREVENTE 

i 	 _ 	 ç 
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CERTIDÃO DE ÓBITO —'' 

JULÍO' CÉS?R COELHO 

MATRÍCULA:  

146308 02 	2014` 4 .00007 `029 0O03409/6 

0 Conteúdo da certidão é,/verdadeiro. Dou £e. 
MORROGUDO 	SP, 11/08/2014» 
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Benjamin Medeiros da Silva OFICIAL 

Rua Padre Má.Asueto, 495 - Centro CEP `14640-ÓbO 	 —  
Morro AgudoIS Fonelfax;`(16) 3551 5060 1 	 / 	 -  
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Aetenticoa resente cópia repregráfica eztr; 
Putas, a qual confere coa o origzpa1, do que 

ARi AROTES JTSMílR. - i 
Válido Sanente rumo " _o de 

_i5 Et 
RPJ Murai Agudo  

NOTI FICACAO 
DOC. MKROF1CMAPIFa—LLl~!'ti °4 

;ncroSlrWaoa 

Eu Marcos Cezar Dutra, Brasileiro, Solteiro, 

Industriário, portador da Cédula de Identidade RG. 

13.953.490-8 e do CPF n° 078.805.188-24 residente e 

domiciliado a Rua Genésio Jose ribeiro n2 220 nesta cidade 

de Morro Agudo Estado de São Paulo, venho por meio 

desta notificar a sra. Renata Cristina Beirigo dos santos 

presidente da Associação Comunitária Cultural e 

Educacional de Radiofusão de Morro Agudo que a partir da 

data abaixo por motivo particular não farei mais parte do 

quadro da diretoria como segundo secretario da 

Associação Comunitária Cultural e .'Educacional de 

Radiofusão de Morro Agudo portanto solicito o 

recebimento e o acato dessa notificação e as providencia 

devida para minha substituição de segundo secretario. 

Morro agudo 17 de Janeiro 2016 

6 
- Tabelião de Notas e de Prote_. 

Recoebcopur se®e1LaÏtcr 02. fim ®t .de. :,RAROS LESA 
dacuuento seu valor ecoeouico, e d'ne fe. Eu tesa 
verdade. 
gorro Aguo; 17 de aerço de 2R1d 
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RPJ Murro Agudo 
Ii" 485 

DOC. MICROFILMA Dowmento dlgitatzado 
e mtaofllmado 

A® ilmo Sr. 
Oficial do Cartório Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Morro Agudo/SP. 

A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, com sede 
nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo a Rua João Guarnieri n.° 682 Bairro Centro, neste 
ato representada por sua Presidente, Sr.a RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 32.503.768-
73, residente e domiciliada à Rua Estados Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo 
Estado de São Paulo — CEP: 14640-000, vem respeitosamente requerer a averbação da ata e registro 
do novo Estatuto Social desta entidade. 

Morro Agudo/SP, 03 de Março de 2016. 

ÇLCL 	CL 

RENATA CRISTINA BEIRIGÕDOS S OS 

Tabelião de Notas e de Protesto •- 	- 
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RJJ Morro Axu Jo 	 4OS EFti¡y~, 

f1' ~óJr 
DOC. MICROFILMADO 

EDITAL DE 	
c7 
,mbaof~ 

CONVOCAÇÃO 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.° 32.526.084-9 e do CPF n.° 32.503.768-73, residente e domiciliada à Rua Estados 
Unidos n.° 56 — Centro, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo — CEP: 14640-000, vem 
através de esta convidar a todos os membros da "Associação Comunitária Cultural e Educadora 
de Radiodifusão de Morro Agudo", para participarem da Assembléia Extraordinária que se 
realizará no dia 03 de Março de 2016 as 20:00 hrs (vinte horas) em primeira convocação ou às 20:15 
hrs (vinte horas e quinze minutos) em segunda convocação, nesta cidade de Morro Agudo Estado de 
São Paulo à Rua João Guarnieri n.° 682 — Centro — CEP 14.640-000. 

A Reunião tratará dos seguintes assuntos: 

- Alteração e Consolidação do Novo Estatuto Social, adequando as Normas da Portaria 197 de 
01/07/2013. 

Morro Agudo/SP, 01 de Fevereiro de 2016. 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS ANTO 

OBS: O PRESENTE EDITAL FOI AFIXADO NO QUADRO DE AVISOS DA SEDE DA 
ASSOCIAÇÃO NA DATA DE 01/02/2016, PERMANECENDO ATÉ A PRESENTE DATA 
03/03/2016. 

Tabelião de Nox, 
Pça. Eznìliano Penha, 57 _,`. -Centro r 
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Reaiátá Cristina Beirigo dos Sa tos 
Presidente 

2 

RP.1 Morro Agudo 	 ~ 

n" 4s5 
DOC. MICROFILMA 	DoamIml SdO0 

Aos Três dias do mês de Março de Dois Mil e Dezesseis, às vinte horas, em primeira convocação, 
reuniram-se os membros associados descritos e assinados na relação de presença, em sua maioria 
absoluta, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo á Rua João Guarnieri n.° 682 — Centro — 
CEP 14640-000, iniciou-se a Assembléia Geral Extraordinária, para deliberarem o seguinte tema: 10 
Assunto: Alteração e Consolidação do Estatuto Social para adequação as Normas da Portaria 
197 de 01/07/2013, tema este de relevante interesse desta Associação. 
O clima foi de paz e tranqüilidade. O Sr. Presidente, deu inicio á reunião com um agradecimento a 
todos os presentes, e logo ápós o ágr'á .ecimento teve início á reunião com o 1° Assunto: Alteração e 
Consolidação do Estatuto Social 'paia adequação as Normas da Portaria 197 de 01/07/2013: Após 
Nota Técnica N° 275/2016%SEI-MG, meo'`aii Bsadas exigências relatadas na mesma, foi necessário, 
considerar no artigo 12 do Estatuto, a limitação de que o mandato dos membros da diretoria será 
admitida uma única recondução, o Conselho de Administração, decidiu, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, aprovar ë'c'óiiè rdar com a alteração do Estatuto Social. 
Franqueada a palavra, ninguém quis fazer uso da mesma, assim a Sr.a Presidente, deu por encerrados 
os trabalhos.Em seguida lavrei a presente ata que após lida e achada conforme, via assinada por mim 
e por todos os presentes.  
Nada mais havia na ata aqui transèrifa'é'fie1mente copiada do original, lançada no livro próprio n.° 1, 
folhas 16 à 19. 

Mori6'Agudo, 03 de Março de 2016. 
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5) ILS N OSE LEANDRO  
Ass.: 

6) RA, 	DO SA FMLVA 	// 

7) ED N DAMÁSIO 
Ass.:  

8) WI S N 	ELI JUNIOR 

9) DIRCE REAL d COELHO 
Ass.: 
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RADIODIFUSÃO ~, 	• • 

RPJ Morro Agudo  

SOCIAL

n" 485 

ESTATUTO 
	DOC. MICROFILMADO 

Art.l° - A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, 
doravante denominada é uma entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Morro Agudo — SP, com sede a Rua João 
Guarmeri, n° 682. 

Parágrafo único: A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, utilizará como denominação fantasia Rádio Aliança FM, e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária Cultural Educadora de Radiofusao de Morro Agudo tem por 
objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
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Cxumeflto d4gitellzado $ 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêm o s `1iT 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relati 1C) dK°° 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

Art. 5°- Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6°- A Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes — Os que se inscreverem após a fundação e manterem suas contribuições em dia; 
III — Honorários — Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à associação 
ou a comunidade, ao município, ao estado e a sociedade. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. g°- São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Freqüentara sede da associação no seu horário de funcionamento normal; 
d) Respeitar o estatuto da associação e demais normas regimentais aprovadas pelo órgão competente 

da associação; 

e) Prestar os serviços a que se prontificou, principalmente quando for membro de órgão 
administrativo da associação; 

f) Zelar pela boa imagem da associação e pela conservação de seu patrimônio físico; 
g) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; 

h) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas juridicas sem fins lucrativos, sediadas 
na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
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bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
deliberativas existentes. 

Art. 90- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 100- São órgãos da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Cultural 
e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no de Março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral, poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão 
de Morro Agudo e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12°- A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de 
Morro Agudo, órgão executivo e administrativo, será composta por: 
I- Presidente; 
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II- Vice — Presidente; 
III - Primeiro Secretário; 
IV- Segundo Secretario; 
V- Primeiro Tesoureiro; 
VI- Segundo Tesoureiro. 
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Eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida apenas um única 
recondução da mesma. 

§ 10 - A Diretoria da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão 
em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 10 do artigo 110. 

§ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13°- São Atribuições: 

1 	1 	~ 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária Cultural e 

Educadora de Morro Agudo. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Compete ao Presidente / Diretor Geral: 

a.l- Representar a Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, passiva 
e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
a.2- Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, 

a.3- Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
a.4- Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
a.5- Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; 
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a.6- Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;  

b) Compete ao Vice - Presidente: 

b.l- Substituir o Presidente em suas faltas, ausências e impedimentos; 
b.2- Auxiliar o Presidente em tudo quanto for necessário elaborando relatórios sempre que 

necessário. 

e) Compete ao Secretário: 

c.1- Secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da diretoria, rediginndo as respectivas atas, 
registrando-as em livros próprios, organizar a secretaria providenciando a confecção do fichário 
com dados completos dos associados; 

Parágrafo Primeiro: De acordo como crescimento e necessidade da Associação, poderão ser 
criados outros Cargos, observando-se o parecer do Presidente, que iria empossar os novos 
cargos para qual forme designados. 

Parágrafo Segundo: Compete ao Segundo Secretário: 

I — Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II — Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

d) Compete ao Tesoureiro: 

d.1 — Manter em dia a escrituração dos livros caixa a apresenntar relatórios financeiros 
mensalmente a diretoria em suas reuniões mensais; 
d.2 — Assinar juntamente com o Presidente cheques, títulos, ou outros documentos dos quais 
responsabilidade secundárias para a Associação. 

Parágrafo único: Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I — Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos 
II — Assumir o mandato, em caso de vacância, até os seu término; 
III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 14°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇ ES 
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Art. 15°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da AsseU
e' Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 

I! 1741 

Art. 16°- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 17°- O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro 
Agudo, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 18°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A dissolução da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Morro Agudo, 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII — PERDA DE MANDATO 

2 

Outros (origem externa)  (1071137)         SEI 53900.023003/2016-18 / pg. 42



RPJ Morro Agudo 

n"  
DOC.

485 
MICROFILMADC 

Art. 200 — Qualquer membro da Diretoria perderá o seu mandato nos seguintes casos: 

1°- Por anuência e abandono 
2°- Por exclusão 
3°- Por falecimento 
4°- Por grave infração cometida 
5°- Por rebeldia 
6°- Os que violarem a moral da sociedade 

Art. 21° — Em caso de vacância do presidente da associação, o novo presidente será empossado 
através de uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim, como o mesmo tempo de 
mandato. 

Art. 22°- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 23°- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Ordinária efetuada em 03 de março de 
2016, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. 

Morro Agudo-SP, 03 de março de 2016. 

-Qf4p L1 9> 
Renata Cristina Beirigo dos antos  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8613/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.063176/2012-81            

Processo de Outorga nº: 53830.001858/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

___________________________________________________________________________________________________________________________________

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Morro Agudo/SP.

 

ANÁLISE

___________________________________________________________________________________________________________________________________

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando
os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

                   

                              I.    Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel.

 

CONCLUSÃO

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

3.                               Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

                                    À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/05/2016, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1073431 e o código CRC C6DF5A4E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 12847/2016/SEI-MC

São Paulo, 04 de maio de 2016.

À Senhora
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de
Radiodifusão de Morro Agudo
Rua João Guarnieri nº 682 - Centro
14640-000 /Morro Agudo – SP

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.063176/2012-81. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                         Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 
8613/2016/SEI-MC, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 

3.                   Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.063176/2012-81 .  

  

 
                                           Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1079069 e o código CRC 5C3AEF44.
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Ofício n2 12847/2016/SEI-MC 

À Senhora 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de 

Radiodifusão de Morro Agudo 	
PAIS l PAUS 

Rua João Guarnieri n2 682 - Centro 

14640-000 /Morro Agudo — SP 
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CIO AU 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

l~ u U u li Li u 

BRASIL 
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Assoaaçao Comts ária CuMu al e Educaãonal de Radiodifusão de Morro Agudo- Radio Aliança 
134. — estação n° 631.435.646 

CNPJ.Q2.6S&_867 	1-07 
• Rua João Guarmeri 672- telefone 3851.6272 

Ao. Sr. delegado; da delegacia 

regional das comunicações: 

ministério das comunicações. 

Prorrogaçao de prazo para entrega de documentos solicitados 

O processo de renovação é N; 53000.063176\2012-81. 

Processo de outorga n: 53830.001858\1998 

Eu RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, Portadora do RG 

32.526.084-9 e do CPF:302.503.768-73, residente e domiciliado na Rua Estados 

Unidos n° 56 , representante da entidade acima referida venho através solicitar a sr. 

Delegado a prorrogação do prazo solicitado no oficio.n: 12847\2016\sei-mc, 

editado em 04\05\2016 e recebido pela entidade em 20\05\2016, solicitando a 

certidão negativa de debito das receitas administradas da anatel, nota técnica 

8613\2016\sei-mc. O motivo da prorrogação foi encontrado umas pendencias e já 

estamos provendo o acerto com anatel para a liberação desta certidão e dentro em 

breve já encaminharemos a certidão solicitada. O prazo dos 30 dias do oficio vence 

em 20\07\2016 portanto pedimos uma prorrogação de mais 30 dias prazo este que 

acreditamos já esta enviando a solictaçao deste oficio. 

Sem o mais para o momento e obtendo assim a vossa compreensão , 

aguardo deferimento. 

Despeço desejando prosperidade em vosso trabalho bem como a todos funcionário. 

Morro Agudo, 14 De junho 2016 

Q JrL(vOJL?Ç& ~Cvy±cA 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS S OS 

Associação Comunitária 

Cult. Educ. de Radiodifusão 

De Morro Agudo Aliança FM 
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:: SEI/MC - 1079069- Ofício :: 	 ~" 	 Página 1 de 2 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional- do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício n° 12847/2016/SEI-MC 

São Paulo, 04 de maio de 2016. 

À Senhora 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 
Representante Legal dá Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 

• Agudo 
Rua João Guarnieri n° 682 - Centro 
14640-000 /Morro Agudo — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
• 53000.063176/2012-81. 

Senhora Representante Legal, 

1. Encaminhamos, cópia da Nota Técnica n° 8613/2016/SEI-MC, que 
trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se, manifeste sobre o assunto e 
apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número do 
processo, 53000.063176/2012-81. 

Atenciosamente
_`' 	_ 1 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado 
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 

outa i 	09:53 conforme art. 30 III "a" da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

ig i1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1079069 e o código CRC 5C3AEF44. 

httn.s-//sei.me.aov.br/sei/controlador.php?acao--documento  imprimir—web&acao orig... 16/05/2016 Outros (origem externa)  (1193727)         SEI 53900.038178/2016-11 / pg. 2
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MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

. 

	

	 NOTA TÉCNICA N° 8613/2016/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.063176/2012-81 

Processo de Outorga n°: 53830.001858/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1: 	 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE 
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Agudo/SP. 

ANALISE 

2. 	Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estende'a data limite para apresentação de pedido de renovação 
• de outorga  de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das 

exigências abaixo, na forma da Portaria n°4334, de 17 de setembro de 2015: 

1. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel. 

CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

l t1 

Documento assinado eletronicamente por Tereza KioIço Taira Oleubarti, Advogado, em 12/05/2016, às 16: 5 1, con forni e ai t. 	III,  b da Portaria NIC 89/2014. 

g+~ L 	Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Calvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São, Paulo, em 
À 13/05/2016 às 0953, conforme ait. 3°, IIÍ, 'á', da Portaria MC 89/2014.  

N° de Série do Certificado: 1217060  

• 
t 

A autenticidade do documento pode sei- conferida no site http://sei.mc.govbr/verifica.hnnl  informando o código verificador 1073431 co código CRC C6DP5A4E. 

~r F 

https://sei:mc.gov.br/secontro1ador.php?acao=documentoimprinrweb&acaoorig... 16/05/2016 Outros (origem externa)  (1193727)         SEI 53900.038178/2016-11 / pg. 3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 22381/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 27 de junho de 2016.

 

À Senhora
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de
Radiodifusão de Morro Agudo
Rua João Guarnieri nº 682 - Centro
14640-000 /Morro Agudo – SP

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.063176/2012-81

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 8613/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 12847/2016/SEI-MC informamos
acatamento do pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da
outorga. 
 

            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195320 e o código CRC B3D54580.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22381/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.063176/2012-81 - Nº SEI: 1195320
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PREENCHER COM LETRA DE FODM/`, 

\TARIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 
. ATAIRE 

Ofício n° 22381/2016/SEI-MCTIC 

À Senhora 

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de 

Radiodifusão de Morro Agudo 

Rua João Guarnieri ne 682 - Centro 	
F 	PAIS l PAYS C 14640-000 /Morro Agudo — SP 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n2 	 I 	I 	I 	I 	I1 L. 
53000.0631762012-81 	 NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

❑ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

13 EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO REC RDOR IGNATURE OU RÉCEPTEUR 	 F DE RECEBIMENTO 	CARIMB9.DgEtJTREGA 

	

DATE DE LIVRATION 	UNITr/ d : DE DES'flR9 

— 	

O Uf [lí Ü~P• D C S T Ì NAT I O /d~ 

o s o •~ ~ 

NO E LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LIS 'H 1' 1)11 RI'CC[' 1 EUR 	 ~ 	 ,> 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO) 

75240203-0 

4a1c1?tMl~~+lt~oo / 	 _ 
b é ë dè G'drrélOS 
M.tr. 81130309 

~4(~ -MORRO AGUn'- 
t)UR DANS LE VERS 

00/63l iO 

1 

114x186mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÓT 

JO 95160441 6 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ `ikiVTATIVES DE LIVRAISON 

h 
	

h 

P i 	id.; 1 :[, C~i:í LLYPi~ U[ P~ìl:ìa;A 	 ~ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

0 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

®cr j 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
(>C) O 

W ce 	RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

Z a 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

-J 

	

	 —I- 
FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 UF 

BRASIL 

Outros (origem externa) AR - OF 22381/2016 (1235868)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 4



Aránça 
105,9 FM 

Associação Comunitária Cultural e Educacional de Radiodifusão de Morro Agudo- Radio Aliança 
FM_ —estação n° 631.435.646 

CNPJ_02688_ _867J0001-07 
Rua João Guamieri 672- telefone 3851.6272 

Ao. Sr. delegado; da delegacia 

regional das comunicações: 
3 ).C) 7/il 

ministério das comunicações. 

processo de renovação N; 53000.063176\2012-81. 

Processo de outorga n: 53830.001858\1998. 

Eu RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS, Portadora do RG 

32.526.084-9 e do CPF:302.503.768-73, residente e domiciliado na Rua Estados 

Unidos n° 56 , Morro Agudo S.P, representante da entidade acima referida venho 

através desta fazer o envio da certidão negativa de debito da anatei solicitada no 

oficio.n: 12847\2016\sei-mc, editado em 04\05\2016 e recebido por esta entidade 

em 20\05\2016. 

Segue em anexo a prorrogação cedida por esta delegacia. 

Sem o mais para o momento me Despeço desejando prosperidade em vosso 

trabalho bem como a todos funcionário. 

Morro Agudo, 28 De agosto 2016 

RENATA CRISTINA BEIRTGO DOS SANTOS 

Associação Comunitária 

Cult Educ. de Radiodifusão 

De Morro Agudo Aliança FM 
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27/07/2016 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2-235) 

BOM DIA 

A NA TEL 	
MARCOS HENRY UE DDS SANTOS 

sistems 

Interativos 

Menu Principal 
	

BOLETO r» Nada Consta menu ajuda 

Q9ANATEL  
.Agência Nacional de TeFe omunícdçõe 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E EDUCADORA DE RAD.DE  MORRO AGUDO 

CNPJ: 	02.688.867/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:20:26 do dia 27/07/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/08/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Outros (origem externa)  (1256727)         SEI 53900.044824/2016-80 / pg. 2



É10712016 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE ASTEL - [SS versão Z235) 
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:: SEI / MC - 1195320- Ofício:: 	 Página 1 de 2 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11)3101:0123 

Ofício n° 22381/2016/SEI-MCTIC 

São Paulo, 27 de junho de 2016. 

À Senhora 
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro 
Agudo 
Rua João Guarnieri n° 682 - Centro 
14640-000 /Morro Agudo — SP 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n° 	;. 
53000.063176/2012-81 

Senhora Representante Legal, 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências contidas 
• na Nota Técnica n° 8613/2016/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que foi encaminhada  

pelo Ofício n° 12847/2016/SEI-MC informamos acatamento do pedido. 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente 
a documentação pendente, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, 	\_ - v'• 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado 

1 

Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São 
ass~narti 1- J1 Paulo, em 30/06/2016, às ,16:41, conforme art. 30, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
cCe(rãni.a 

N° de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1195320 e o código CRC B3D54580. 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=doc" -,íento imprimir_web&acao_orig... 04/07/2016 Outros (origem externa)  (1256727)         SEI 53900.044824/2016-80 / pg. 4
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 01/08/2016 09:54
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2954/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 02 de agosto de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO (CNPJ 02.688.867/0001-07), autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro
Agudo/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 03/08/2016, às 15:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263335 e o código CRC 706522BA.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Morro Agudo Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E EDUCADORA DE RAD.DE MORRO AGUDO CNPJ: 02.688.867/0001-07

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOÃO GUARNIERI, Número: 672

Telefone: (14) 3851-6272 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02688867000107 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E EDUCADORA DE RAD.DE MORRO AGUDO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 14640000 Logradouro: RUA JOÃO GUARNIERI, 

Número: 672 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Morro Agudo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 14 3851-6272 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 14640000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO, 

Número: 1579 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Morro Agudo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/07/2001 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 538300018581998 Fistel: 50011462590

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

405 PortariaPortaria  MCMC  27/07/2001 06/08/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22895 ATOATO  SCMSCM  18/02/2002 20/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

525 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

36184 ATOATO  SCMSCM  20/05/2003 21/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

612 PortariaPortaria  MCMC  05/12/2012 07/12/2012 Multa Jur.Jur. 

493 PortariaPortaria  MCMC  08/05/2013 09/05/2013 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNIT., CULT. E EDUCADORA DE RAD.DE MORRO AGUDO -
CNPJ/CPF(02.688.867/0001-07)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MORRO AGUDO/SP Canal: 290

Indicativo: ZYM798

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.063176/2012-81

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO

 

Em atenção ao Memorando n° 2954/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.040126/2011

Em trâmite;

Processo encaminhado a Anatel para
inscrição no CADIN, mas já tem Portaria
no SRD de n° 612 de 05/12/2012
publicada no D.O.U de 07/12/2012;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XII e XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
05/07/2011).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.013804/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD

 (1277574 );

Portaria nº 493, de 08/05/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
09/05/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos 
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
17/03/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
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Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
09/08/2016, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1277576 e o código CRC F386BEC7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

Parecer Jurídico Referencial 475/2015 (1282865)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 10



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 5

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5414/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.063176/2012-81

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Agudo/SP,
por meio da Portaria nº 405, publicada no DOU de 06/08/2001, e Decreto Legislativo
nº 525, publicado no DOU de 24/12/2002.

 

ANÁLISE

 

2.                                           O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 20/12/2012, páginas 02 e 04, evento SEI
(0429670), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.
 
 

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO
AGUDO                                         
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QUADRO DIRETIVO

           

RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS - Presidente

ILSON JOSÉ LEANDRO - Vice Presidente

CAMILA FERNANDA VALIM COELHO - 1ª Secretária

RAIMUNDO SOUSA E SILVA - 2ª Secretária

MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS - 1º Tesoureiro

CARLOS ROBERTO GONZAGA - 2º Tesoureiro
          

           

   

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:        

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Ok, página 02 do evento SEI
(0429670).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

Em caso de constatação de
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1.2 pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 39 a 45 do
evento SEI (1040380) do
documento
53900.018372/2016-81.

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 03 a 10 e 25 a 28
do evento SEI (1071137) do
documento
53900.023003/2016-18.

 

4
Comprovante de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, páginas 68 a 73 do
evento SEI 0429670).

Páginas 50 a 53 do evento
SEI (1040380) do documento
53900.018372/2016-81.

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Ok, páginas 106 a 108 do
evento SEI (0429670).

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Ok, página 94 do evento SEI
(0429670).

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Ok, evento SEI (1260755).

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Ok, página 08 do evento SEI
(0429670).
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9 Relatório de apuração de infrações.    X  Ok, evento SEI 1277576.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X

 

Ok, evento SEI (1277576 ).

 

 

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016 (evento SEI 1732507).

 

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/04/2017, às 09:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 18/04/2017, às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
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Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 19/04/2017, às 21:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732519 e o código CRC 58BEF5F8.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.063176/2012-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE
MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Morro Agudo/SP.

 

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                       

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
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53830.001858/1998, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro
Agudo/SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1732519
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.063176/2012-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.063176/2012-81
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 5414/2017/SEI-MCTIC - documento
1732519), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA
DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Agudo / SP,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824097 e o código CRC 0EFD8D7B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.063176/2012-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
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outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Morro Agudo/SP.

 

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                       

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro
Agudo/SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1824097
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PORTARIA Nº 2180/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro
Agudo/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833065 e o código CRC 0B7D9736.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1833065
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.063176/2012-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Morro Agudo/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833074 e o código CRC 5E8502D9.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1833074
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.063176/2012-81
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO
 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2180/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971164 e o código CRC E0248689.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1971164
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4391385
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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1

PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938983 e o código CRC 4D80B568.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1938983
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28065/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO
Rua João Guarnieri nº 682 - Bairro: Centro
14640-000 /Morro Agudo – SP
​CNPJ n° 02.688.867/0001-07
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.063176/2012-81.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, sediada em Morro
Agudo /SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012,
conforme Portaria nº 2180, de 07/06/2017, publicada no DOU de 22/06/2017 (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1987853 e o código CRC 9C448CE3.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28065/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.063176/2012-81 - Nº SEI: 1987853
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EM nº 00674/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.063176/2012-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Morro Agudo/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00674/2017 MCTIC (2143962)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 44



Ofício 37682/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2213884)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 45



Ofício 37682/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2213884)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 46



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.063176/2012-81
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214954 e o código CRC F94525BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 2214954
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326725)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 48



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326725)         SEI 53000.063176/2012-81 / pg. 64



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.063176/2012-81.

Entidade: Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de
Morro Agudo​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4340708 e o código CRC 73C8BE14.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.063176/2012-81,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural e Educadora
de Radiodifusão de Morro Agudo, inscrita no CNPJ nº 02.688.867/0001-07, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Agudo, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5414/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2180/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 4340708
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EM nº 00627/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.063176/2012-81,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, inscrita no CNPJ 
nº 02.688.867/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Agudo, estado de São Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5414/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  2180/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35717/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.063176/2012-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679623 e o código CRC 78563464.

Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 4679623
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